
Número do Processo

P O D E R   J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

003942/2022

ASSUNTO

DOD CONTRATAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA - INTERIOR - SUPORTE ELEIÇÕES 2022

INTERESSADOS

PROCESSOS ANEXADOS

Este processo eletrônico está regido de acordo com a lei nº 11.419 de 19 dezembro de 2006



Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

Documento de Oficialização da Demanda

1 Identificação da Demanda

1.1 Título

Contratação de serviço de locação de veículos com motorista  – Zonas Eleitorais
Interior – Eleições 2022.

1.2 Unidade Demandante

Unidade Seção de Transportes - SETRA Data 29/11/2020
Responsável pela 
Demanda

João Rafael Souto dos Santos

2 Contexto

2.1 Motivação

A presente contração se faz necessária para dar suporte na logística de transportes
das zonas eleitorais do interior do Estado, para execução de atividades relacionadas
às Eleições 2022.

2.2 Resultados Esperados

Garantir  execução  de  atividades  das  Zonas  Eleitorais  do  Interior,  essenciais  à
realização das Eleições 2022.

2.3 Alinhamento Estratégico

Alinhamento
Estratégico

Objetivos, Ações e Iniciativas

PEJE • objetivo estratégico 01- Aperfeiçoamento da Gestão de 
custos

• ação estratégica 01 – Aprimorar compatibilização do 
orçamento anual com o planejamento estratégico

• ação estratégica 02 – Melhorar a qualidade do gasto 
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público.

PLS
• indicador a que se vincula – Veículos.
• ação  sustentável – Eliminar despesas com 

manutenção.
Objetivos
Organizacionais

• objetivo organizacional 01.

2.4 Qual a expectativa de tempo de utilização ou validade do objeto a 
ser contratado?

[X] Menos de 1 ano  [  ] De 1 a 3 anos  [   ] Mais de 3 anos

2.5 Unidades que farão uso do objeto da demanda ou serão 
beneficiadas

[   ] Uma Unidade [  ] Duas unidades [   ] Três unidades [X] Mais de Três unidades

2.6 Expectativa de entrega

A partir de Julho/2022.

3 Integrante Demandante na Equipe de Planejamento da 
Contratação

Nome do 
Servidor (titular)

João Rafael Souto dos Santos

Telefone (85) 3453 3757
E-mail joaorafael@tre-ce.jus.br
Nome do servidor
(substituto)

Antonio Ronaldo de Almeida Farias

Telefone (85) 3453 3757
E-mail ralmeida@tre-ce.jus.br

4 Integrante Técnico na Equipe de Planejamento da Contratação

Nome do 
Servidor (titular)

João Rafael Souto dos Santos
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Telefone (85) 3453 3757
E-mail joaorafael@tre-ce.jus.br
Nome do servidor
(substituto)

Antonio Ronaldo de Almeida Farias

Telefone (85) 3453 3757
E-mail ralmeida@tre-ce.jus.br
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento nº 196247/2021 MARCELOH

Fortaleza, 29 de Novembro de 2021.

PAD nº 18686/2021. 

De acordo.

À COAPA/SETRA, para elaboração dos estudos preliminares. 

 

 

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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ESTUDOS PRELIMINARES

Contratação serviço de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA – Eleições
2022 Interior
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1 Análise de Viabilidade da Contratação

1.1 Contextualização

A presente contração se faz necessária para viabilizar a logística de transportes relacionada
ao  suporte  das  Zonas  Eleitorais  do  Interior  na  execução  de  atividades  essenciais  à
realização das Eleições 2022.

1.2 Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante
Demandante

FRANCISCO GLADSON MURITIBA FERNANDES

Integrante
Técnico

JOÃO RAFAEL SOUTO DOS SANTOS

Integrante
Administrativo

GIOVANNA LUNA DE ARAÚJO VINHAS

1.3 Definição e Especificação dos Requisitos da Demanda

Item 1: Veículo do tipo  passeio,  comportar,  no mínimo, 5  (cinco) passageiros (incluído o
motorista), em boas condições de uso, com motorista capacitado para a demanda.

Item  2:  Veículo  do  tipo  lotação,  comportar,  no  mínimo,  8  (oito)  passageiros,  em  boas
condições de uso, como motorista capacitado para a demanda.

Item 3: Veículo do tipo  utilitário,  comportar,  no mínimo, 5  (cinco) passageiros (incluído o
motorista), capacidade volumétrica da caçamba de, no mínimo, 0,8 m³ e em boas condições
de uso, como motorista capacitado para a demanda.

1.3.1 Requisitos Funcionais

Traslados de pessoas e/ou pequenos volumes para cumprimento de atividades relacionadas
às Eleições 2022.

1.3.2 Requisitos Não Funcionais

No  caso  de  contratação  de  pessoa  física,  o  veículo  deverá  ser,  preferencialmente,  do
contratado.

1.3.3 Requisitos Externos

Cumprimento de toda a legislação aplicada ao serviço.

1.4 Produtos/Serviços Disponíveis no Mercado

Produto/Serviço 01 Locação de veículo passeio com motorista
Fornecedor Dados definidos pela SEPEL doc. PAD n.º 186098/2021
Descrição Locação de veículo passeio com motorista

Valor Estimado R$ 210,26 por diária (valor máximo)
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Observações

Produto/Serviço 02 Locação de veículo lotação com motorista
Instituição Pública Dados definidos pela SEPEL doc. PAD n.º 18.758/2020

Fornecedor Locação de veículos lotação com motorista
Descrição R$ 322,40 por diária (valor máximo)

Valor Estimado
Observações

Produto/Serviço 03 Locação de veículo utilitário com motorista
Instituição Pública Dados definidos pela SEPEL doc. PAD n.º 18.758/2020

Fornecedor Locação de veículo utilitário com motorista
Descrição R$ 322,40 por diária (valor máximo)

Valor Estimado
Observações

1.5 Custos Totais da Demanda

Solução
Item (insumos,

serviços, garantia)
Custo Total Estimado

Produto/Serviço 01 - veículo 
passeio com motorista

Preço 1 R$ 384.775,80

Preço Médio R$ 384.775,80

Produto/Serviço 02 - veículo van 
com motorista

Preço 1 R$ 327.236,00

Preço Médio R$ 327.236,00

Produto/Serviço 03 - veículo 
utilitário com motorista

Preço 1 R$ 370.760,00

Preço Médio R$ 370.760,00
Preço Médio Total R$ 1.082.771,80

1.6 Escolha e Justificativa do Objeto

Este  TRE/CE  não  dispõe  da  quantidade  suficiente  de  veículos/motorista  para  prestar
suporte a todas as Zonas Eleitorais do Estado na execução das atividades relacionadas às
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Eleições 2022. Nesse caso, caracterizado pela necessidade de deslocamento simultâneo de
servidores  de  vários  Cartórios  Eleitorais  do  Interior  durante  a  realização  de  atividades
relacionadas ao evento descrito.

1.7 Parcelamento do Objeto

O objeto será dividido em 3 (três) itens.

1.8 Adjudicação do Objeto

Adjudicação será realizada por item.

1.8.1 Descrição do Objeto

Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de locação de veículos,
com motorista.

1.8.2 Alinhamento do Objeto

Viabilizar a logística de transportes relacionada à execução de procedimentos essenciais às
Eleições 2022, no âmbito dos Cartórios Eleitorais do Interior.

1.8.3 Benefícios Esperados

Atendimento das demandas de logística de transportes para realização das Eleições 2022.

1.8.4 Relação entre a Demanda Prevista e Contratada

A demanda prevista é igual à que se pretende contratar.

1.9.10. Condições de habilitação, com requisitos mínimos no atestado de capacidade
técnica, excluir a exigência de participação de ME e EPP.

1.9 Adequação do Ambiente

Não se aplica

Natureza Adequações necessárias
Infraestrutura Tecnológica
Infraestrutura Elétrica
Logística de Implantação
Espaço Físico
Mobiliário
Impacto Ambiental

1.10 Orçamento Estimado

Item 1
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Preço de Mercado: R$ 384.775,80

Item 2
Preço de Mercado: R$ 327.236,00

Item 3
Preço de Mercado: R$ 370.760,00

2 Sustentação de Contrato

2.1 Recursos Materiais e Humanos

Não será necessário o fornecimento de material. Quanto aos motoristas, a conduta desses
será acompanhada pelos usuários do serviço.

2.2 Continuidade do Fornecimento

A descontinuidade da prestação do serviço poderá trazer sérias consequências à realização
das  vistorias  aos  locais  de  votação.  Em caso  de  problemas  deverá  ser  realizado  novo
procedimento de contratação, inclusive por dispensa, caso ocorra em período crítico.

2.3 Transição Contratual

Não se aplica.

3 Estratégia para Contratação

3.1 Natureza do Objeto

Serviço de natureza comum. Contratação por menor preço.

3.2 Modalidade e Tipo de Licitação

Pregão Presencial

3.3 Classificação e Indicação Orçamentária

Item Programa de
Trabalho

Elemento de
Despesa

Valor

1 – Passeio com motorista 167.864 339039 R$ 384.775,80
2 – Lotação com motorista 167.864 339039 R$ 327.236,00
2 – Utilitário com motorista 167.864 339039 R$ 370.760,00

Total R$ 1.082.771,80

3.4 Vigência da Prestação de Serviço

O serviço iniciará em julho/2022, com vigência até 31/12/2022.
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4 Análise de Riscos

Os riscos que podem comprometer a presente demanda são a não contratação, ou sua
intempestiva, por problemas na licitação; ou, ainda, a contratação de empresa/pessoa física
não capacitada para atendimento da demanda. 
Considerando  eventos  passados,  consideramos  média  (nível  3)  a  probabilidade  de
frustração do procedimento licitatório..
Por  seu  turno,  o  impacto  da  não  contratação  ou  que  seja  contratada  empresa  sem
capacidade, é  alto (nível 4).
Destarte, o presente objeto apresenta nível de risco médio (resultado 12).

Dessa forma, os riscos com maiores dimensões de probabilidade e impacto terão maior
classificação  de  prioridade,  em  relação  àqueles  com  menores  consequências  e
probabilidades.
A tabela abaixo estabelece a estrutura para tratamento dos riscos de acordo com o nível de
criticidade:

Nível 
do 
risco

Orientação para tratamento 
do risco

Escalonamento Responsabilização

Extremo
20..25

É necessária ação imediata para 
ativamente gerenciar o risco e limitar 
a exposição da instituição.

Escalonamento para os 
gestores das unidades de 
nível executivo 
(Presidência e 

Presidente ou Corregedor
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Corregedoria)

Alto
12..19

Análise de custo-benefício é 
necessária para avaliar alternativas 
para tratar o risco.

Escalonamento para os 
gestores das unidades 
administrativas de nível 
estratégico (Diretoria-Geral
e Secretarias)

Diretor-Geral, Secretário 
ou Representante de Polo 
Administrativo.

Médio
5..11

Monitoramento regular é necessário 
para garantir que a exposição ao risco
é gerenciada efetivamente e que os 
resultados são acompanhados.

Escalonamento para os 
gestores das unidades 
administrativas de nível 
tático (Coordenadorias)

Coordenador ou Gestor de 
Programa

Baixo
1..4

Efetivamente gerenciável através de 
procedimentos rotineiros e 
apropriados controles internos.

Monitoramento e 
gerenciamento pelos 
gestores das unidades 
administrativas de nível 
operacional (Seções e 
Cartórios Eleitorais)

Chefe de Seção, Chefe de 
Cartório Eleitoral, Líder de 
Projeto ou Gestor de 
Contrato.

5 Declaração de Viabilidade ou não da contratação

Pelo  exposto,  considerando  o  histórico  de  contratações,  consideramos  VIÁVEL a
contratação do objeto.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 30/11/2021 14:25:29
Por: JOAO RAFAEL SOUTO DOS SANTOS

T
R

E



 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

Anexo A - Lista de Potenciais Fornecedores

# Nome
1
2
3
4
5
6
7
8
9
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Anexo B - Contratações Públicas Similares
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Anexo C - Memórias de Cálculos

Item 1
Preço de Mercado: 1830 x R$ 210,26 = R$ 384.775,80

Item 2
Preço de Mercado: 1015 x R$ 322,40 = R$ 327.236,00

Item 3
Preço de Mercado: 1150 x R$ 322,40 = R$ 370.760,00
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE TRANSPORTES

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Contratação  de serviço  de  locação de  veículos  com motoristas,  a  ser  prestado  por  pessoa  física  ou
jurídica, para atender os Cartórios Eleitorais do interior do Estado no pleito eleitoral de 2022, conforme condições e
especificações constantes deste Termo de Referência.

1.2 Para contratação de pessoa física, o veículo deverá pertencer, preferencialmente, ao CONTRATADO, caso
contrário, esse deverá possuir autorização específica, conforme item 5.1 infra.

1.2.1 A licitante pessoa física só poderá firmar contrato com um veículo.

1.3 Para contratação de pessoa jurídica,  essa deverá comprovar que possui  os veículos nas quantidades
necessárias ao atendimento da demanda contratada. 

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Em ano eleitoral, nos meses que antecedem ao pleito, é imprescindível, nos trabalhos de organização e
execução das eleições no interior de Estado, a contratação de serviço de locação de veículo com motorista para a
condução dos servidores da Justiça Eleitoral, haja vista a inexistência de carros oficiais nas zonas eleitorais.

2.2 Em função da inexistência de empresa especializada na locação de veículos com motorista na maioria dos
municípios  do  interior  mostra-se  necessária  a  possibilidade  de  contratação  de  pessoa  física  para  auxiliar  na
execução das atividades indispensáveis à realização das Eleições 2022.

2.3 A presente aquisição compõe o Planejamento Integrado das Eleições 2020.
 

3. CARACTERÍSTICAS DOS VEÍCULOS

3.1 Tipo lotação: veículo com capacidade para transportar, no mínimo, 8 (oito) passageiros mais o motorista e
em boas condições de uso.

3.1.1 Havendo necessidade de transporte de pequenos volumes, o banco traseiro deverá ser retirado.

3.2 Tipo utilitário:  veículo com capacidade para 4 (quatro) passageiros, excluído o motorista, capacidade
volumétrica da caçamba de, no mínimo, 0,8 m³ e em boas condições de uso.

3.3 Tipo passeio:  veículo  com capacidade para  4  (quatro)  passageiros,  excluído o  motorista  e  em boas
condições de uso.

4. QUANTIDADES ESTIMADAS

4.1 A contratação objeto deste projeto será discriminada conforme o ANEXO I, quanto à zona eleitoral, ao
quantitativo e tipo de veículo (conforme descrito no item 3 supra) bem como ao quantitativo estimado de diárias. 

4.2 As diárias deverão ser utilizadas conforme as necessidades dos cartórios eleitorais.

4.3 Os  preços  de  referência  são:  R$  322,40*  (trezentos  e  vinte  e  dois  reais  e  quarenta  centavos)  para
Van/Kombi/Utilitário e R$ 210,26* (duzentos e dez reais e vinte e seis centavos) para veículo de passeio.

* Dados fornecidos pela SEPEL (doc. PAD n.º 186098/2021).
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4.4 Código CATSER: 25089

5. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO

5.1 O veículo deverá, preferencialmente, pertencer ao motorista contratado. A utilização de veículos de terceiros
somente será permitida mediante apresentação, por ocasião da licitação, além da documentação do veículo, de
instrumento particular com firma reconhecida, onde deverá constar que o motorista detém a posse do veículo pelo
período de validade do contrato e que este será utilizado para os fins constantes neste Termo de Referência.
Deverá constar, ainda, cláusula em que o cedente desobriga o cessionário e o TRE de qualquer ônus oriundo da
utilização do bem na prestação do serviço.

5.1.1 Será permitida a substituição do veículo, quando da ocorrência de problemas que impossibilitem a sua
utilização,  desde  que  o  veículo  seja  do  mesmo tipo  do  inicialmente  contratado.  Bastando,  para  isso,  que  a
CONTRATADA apresente ao Gestor do Contrato a documentação de que trata o item 4.1 supra, juntamente à
justificativa correspondente. 

5.2 A diária terá duração de 8 (oito) horas, excluído o intervalo para refeição. Caso esse tempo seja ultrapassado
ou não utilizado na sua totalidade em um dia, poderá haver a compensação pela correspondente diminuição ou
acréscimo do tempo da diária em outro dia, desde que não seja ultrapassado o limite máximo de 10 (dez) horas no
dia e 40 (quarenta) horas na semana, com exceção do dia do pleito, quando esse limite de 10 (dez) horas poderá
ser ultrapassado. 

5.2.1 O chefe de cartório deverá gerir um banco de horas, zelando para que o limite de diárias contratadas
(conforme ANEXO I) não seja ultrapassado, sob nenhuma hipótese. 

5.3 As diárias poderão ser utilizadas em dias consecutivos ou alternados, respeitando-se sempre as condições e
os limites impostos nos itens 5.2 supra.

5.4 O horário de apresentação e liberação do veículo, inclusive o de refeição do motorista, será de acordo com as
necessidades dos Cartórios Eleitorais, mas sempre respeitando o tempo estabelecido para diária.

5.5 Será  emitido  formulário  (Anexo  II)  para  controle  do  tempo  e  quilômetros  rodados  do  veículo,  quando
efetivamente à disposição do TRE/CE. As diárias serão pagas de acordo com o que for registrado no formulário, o
qual não poderá conter rasuras e deverá estar devidamente assinado pelo motorista e chefe de cartório.

5.6 Os veículos serão abastecidos pelo TRE de acordo com a quilometragem registrada no formulário de controle
mencionado no item 5.5 supra. Para o cálculo será estabelecido a média de consumo 8km/l (oito quilômetros por
litro).

6. JULGAMENTO

6.1 Será considerada vencedora a proposta com o menor valor de diária para um mesmo tipo de veículo em
uma mesma Zona Eleitoral.

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1 A CONTRATANTE deverá:

I. acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
II. assegurar-se da boa prestação dos serviços,  verificando sempre o seu bom desempenho, através do

Gestor do Contrato;
III. documentar as ocorrências havidas;
IV. aplicar aos CONTRATADOS as penalidades regulamentares e contratuais;
V. prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelos  CONTRATADOS

necessários à execução do Contrato;
VI. efetuar os pagamentos devidos.

7.2 OS CONTRATADOS deverão:
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I. manter,  durante toda execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas, sob pena
de multa, rescisão contratual e desobrigação de pagamento pela CONTRATANTE;

II. manter os veículos limpos e providenciar as manutenções (preventiva e/ou corretiva) necessárias;
III. fornecer ao TRE-CE: cópia da carteira nacional de habilitação condizente com o tipo do veículo a ser

conduzido; informação de marca, modelo, ano e placa do veículo a ser utilizado no serviço;  documentação
do veículo devidamente regularizada junto ao DETRAN e à SEFAZ (IPVA);

IV. arcar com todos os custos referentes a colisões, roubo, furto do automóvel, franquias de seguros, bem
como infrações de trânsito cometidas durante a prestação dos serviços;

V. responder  por  todos  os  danos  materiais  e/ou  pessoais  causados  ao  contratante  e/ou  a  terceiros  em
decorrência da sua atuação;

VI. prestar  os  serviços  objetos  da  presente  licitação,  obedecendo  às  disposições  legais  e  regulamentos
pertinentes;

VII. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, quanto aos serviços
contratados;

VIII. providenciar abertura de conta bancária pessoal para o recebimento do pagamento, a ser informado à
CONTRATANTE na assinatura do contrato.

8. PAGAMENTO

8.1 Após  verificado  que  o  serviço  se  encontra  de  acordo  com  as  exigências  contidas  neste  Termo  de
Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal
(ou de recibo atestado pelo Chefe de Cartório,  no caso de contratação de pessoal física),  de acordo com as
descrições  contidas  na Nota  de  Empenho NE,  por  meio  de ordem bancária,  creditada  na conta  corrente  da
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento de cada parcela, exceto os
pagamentos decorrentes de despesas até R$.17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.

8.2 As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura,
a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por
seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias. 

8.3 Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será descontado
na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012.

8.4 O pagamento será dividido em duas parcelas, sendo a primeira referente às 10 (dez) diárias iniciais, e a
segunda correspondente às diárias restantes.

9. PENALIDADES

9.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações,
no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente
do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos
danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

9.2 O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia
defesa em processo administrativo:

a) advertência por escrito;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da nota de empenho em caso de descumprimento
parcial das obrigações dispostas neste Termo de Referência;
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho em caso de descumprimento total
das obrigações dispostas neste Termo de Referência;
d)  multa  de  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da  diária  de  cada  carro,  por  hora  corrida  de  atraso
injustificado no cumprimento dos prazos de entrega previstos neste Termo de Referência;
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/CE, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;
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f) impedimento de licitar e contratar  com a União e descredenciamento do Sicaf,  ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta lei, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, nos termos do art. 7.º da lei n.º 10.520/2002.
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993. 

9.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.4 As sanções estabelecidas nos itens 9.2.a, 9.2.e , 9.2.f e 9.2.g poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com aquelas previstas nos itens 9.2.b e 9.2.c, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9.5 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da
intimação.

9.6 Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valo da multa porventura aplicada à
CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor
devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da
correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM),  ou outro índice que porventura venha a
substituí-lo.

9.7 Os  atos  administrativos  de  rescisão  contratual  e  de  aplicação  das  sanções  serão  publicadas
resumidamente no Diário Oficial da União.

10. VIGÊNCIA E PREÇO

10.1O Contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2022, com termo inicial a partir da data da publicação do
seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início em dia de expediente.

10.2 O preço contratado será fixo e irreajustável. Define-se como preço o valor unitário das diárias.

11. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, especialmente pelo servidor
designado como Gestor do Contrato.

11.2 O Chefe de Cartório será designado Gestor do Contrato de locação de veículos da sua respectiva Zona
Eleitoral.

11.3 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus gestores.

11.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços  prestados,  se em
desacordo com as especificações deste Termo de Referência.

11.5 Quaisquer  exigências  da  CONTRATANTE,  inerentes  ao  objeto  do  Contrato,  deverão  ser  prontamente
atendidas pela CONTRATADA.

Fortaleza, 30 de novembro de 2021
João Rafael Souto dos Santos
Chefe da Seção de Transportes

Benedito Sérgio Monte Silva Coelho
Secretário de Administração
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ANEXO I

PLANILHA DE DIÁRIAS DOS VEÍCULOS CONTRATADOS PARA AS ZONAS DO INTERIOR

Período de Contratação: 11/07/2022 a 31/10/2022 para o 1º e 15/08/2022 a 31/10/2022 para o 2º e 3º veículos

Quantidade de Diárias por veículo: 25 diárias para o 1º e 15 diárias para o 2º e o 3º veículos

 ZE MUNICÍPIO-SEDE 1º Veículo
Quantidad
e de diárias
1º veículo

2º Veículo

Quantidad
e de

diárias 2º
veículo

3º Veículo
Quantidade
de diárias 3º

veículo

4 Maranguape Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15

5 Baturité Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15

6 Quixadá Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15

7 Cascavel Utilitário 25 Passeio 15

8 Aracati Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15

9 Russas Van/Kombi 25 Passeio 15

10 Jaguaribe Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15

11 Quixeramobim Utilitário 25 Passeio 15

12 Senador Pompeu Utilitário 25 Passeio 15

13 Iguatu Passeio 25 Passeio 15 Passeio 15

14 Lavras da Mangabeira Utilitário 25

15 Icó Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15

16 Missão Velha Van/Kombi 25

17 Itapipoca Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15

18 Assaré Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15

19 Tauá Passeio 25 Passeio 15 Passeio 15

20 Crateús Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15

21 Ipu Van/Kombi 25 Passeio 15

22 São Benedito Van/Kombi 25 Passeio 15

23 Uruburetama Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15

24 Sobral Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15

25 Granja Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15

26 Milagres Van/Kombi 25

27 Crato Utilitário 25 Passeio 15

28 Juazeiro do Norte Van/Kombi 15 Passeio 20

29 Limoeiro do Norte Van/Kombi 25 Passeio 15

31 Barbalha Van/Kombi 25 Passeio 15

32 Camocim Utilitário 25 Passeio 15

33 Canindé Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15

35 Viçosa do Ceará Utilitário 25 Passeio 15

36 São Gonçalo do Amarante Passeio 25 Passeio 15

37 Caucaia Van/Kombi 25 Passeio 15

38 Campos Sales Utilitário 25 Passeio 15

39 Independência Utilitário 25
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40 Ipueiras Van/Kombi 25 Passeio 15

41 Itapagé Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15

43 Jucás Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15

44 Santana do Acaraú Utilitário 25 Passeio 15

45 Massapê Utilitário 25 Passeio 15

46 Mombaça Van/Kombi 25 Passeio 15

47 Morada Nova Van/Kombi 25 Passeio 15

48 Nova Russas Van/Kombi 25 Passeio 15

49 Pacajus Van/Kombi 25 Passeio 15

50 Pentecoste Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15

52 Redenção Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15

53 Nova Olinda Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15

54 Santa Quitéria Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15

55 Solonópole Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15

57 Pacatuba Van/Kombi 25 Passeio 15

59 Pedra Branca Utilitário 25 Passeio 15

60 Acopiara Utilitário 25 Passeio 15

61 Tamboril Utilitário 25 Passeio 15

62 Várzea Alegre Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15

63 Boa Viagem Passeio 25 Utilitário 15

64 Coreaú Utilitário 25 Passeio 15

65 Cariré Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15

66 Aquiraz Van/Kombi 25 Passeio 15

67 Aracoiaba Utilitário 25 Passeio 15

68 Araripe Utilitário 25 Passeio 15

69 Aurora Utilitário 25

70 Brejo Santo Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15

71 Caririaçu Van/Kombi 25

72 Jaguaretama Van/Kombi 25 Passeio 15

73 Ibiapina Van/Kombi 25 Passeio 15

74 Guaraciaba do Norte Utilitário 25 Passeio 15

75 Jaguaruana Utilitário 25 Passeio 15

76 Mauriti Utilitário 25 Passeio 15

78 Horizonte Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15

79 Reriutaba Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15

81 Tianguá Van/Kombi 25 Passeio 15

84 Beberibe Utilitário 25 Passeio 15

86 Alto Santo Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15

88 Eusébio Van/Kombi 25

89 Amontada Utilitário 25 Passeio 15

91 Tabuleiro do Norte Van/Kombi 25 Passeio 15

92 Barro Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15

96 Bela Cruz Utilitário 25 Passeio 15

97 Trairi Utilitário 25 Passeio 15

98 Itarema Utilitário 25

99 Novo Oriente Utilitário 25 Passeio 15

101 Aiuaba Utilitário 25 Passeio 15
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104 Maracanaú Van/Kombi 25 Passeio 15

105 Capistrano Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15

108 Chaval Utilitário 25 Passeio 15

109 Paracuru Utilitário 25 Passeio 15

111 Caridade Utilitário 25 Passeio 15

119 Juazeiro do Norte Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15

120 Caucaia Van/Kombi 25 Passeio 15

121 Sobral Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15

122 Maracanaú Van/Kombi 25 Passeio 15

123 Caucaia Van/Kombi 25 Passeio 15

* A 30ªZE/CE-Acaraú dispensou os veículos contratados pelo TRE-CE.
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ANEXO II

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
VEÍCULO ____ª ZE – ELEIÇÕES 2022

CONTROLE DE CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO

TURNO 1 INTERVALO TURNO 2 KM do DIA ASSINATURA

Data Início (h) Km  Hora Km Hora Km Fim (h) Km

: : : :

: : : :

: : : :

: : : :

: : : :

: : : :

: : : :

: : : :

: : : :

: : : :

: : : :

: : : :

: : : :

: : : :

Motorista: ___________________________________________________________  CNH nº: _____________________________ 

Veículo:___________________________  Placas: ________________  Assinatura Chefe de Cartório: ______________________________

1Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 30/11/2021 14:26:45
Por: JOAO RAFAEL SOUTO DOS SANTOS e outro

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 197680/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JOAO RAFAEL SOUTO DOS SANTOS
Assinado eletronicamente em 30/11/2021 14:26:45

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
Assinado eletronicamente em 01/12/2021 10:22:18

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 198016/2021 MARCELOH

Fortaleza, 1 de Dezembro de 2021.

 

PAD nº 18686/2021.

De acordo com a indicação da equipe de planejamento da contratação, fazendo apenas

a ressalva de que o integrante administrativo será O (A) titular da Coordenadoria de

Apoio Administrativo - COAPA.

Informo que a presente demanda se refere ao Pleito Eleitoral de 2022.

Aprovo os docs. nº 196105/2021, 197678/2021 e 197680/2021.

Sendo assim, encaminho à DIGER para análise do Termo de Referência, nos termos do

art. 24. § 3º da Portaria TRE/CE nº 539/2019.

 

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO, em 01/12/2021 10:22:24. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 198016/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
Assinado eletronicamente em 01/12/2021 10:22:24

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE TERMO
DE REFERÊNCIA

Processo PAD. n.º 18.686/2021

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor-Geral,

Trata-se de exame jurídico do termo de referência, doc. PAD nº 197.680/2021,

cujo objeto é a contratação de serviço de locação de veículos com motoristas, a ser prestado por

pessoa  física  ou jurídica,  para  atender  os  Cartórios  Eleitorais  do  interior  do  Estado  no  pleito

eleitoral de 2022.

Inicialmente,  verifica-se que  essa  informação  segue  o  padrão  adotado  pela

Portaria DIGER n.º 295/2018, que determina a utilização das listas de verificação da Advocacia-

Geral da União para atuação desta Assessoria Jurídica na fase interna dos processos licitatórios.

A seguir, a análise jurídica:

ATOS  ADMINISTRATIVOS  E

DOCUMENTOS  A  SEREM

VERIFICADOS

SIM/NÃO DOC. PAD. OBSERVAÇÕES

1.  Abertura  de  processo
administrativo devidamente
autuado,  protocolado  e
numerado  (art.  38,  caput,
da  Lei  nº  8.666/93  e
Portaria  Interministerial  n.
1.677/2015  -  DOU  de
08.10.2015,  Seção 1, pg.31
ou da Portaria Normativa nº
1.243,  de  21.09.2006,  do
Ministério da Defesa)?

SIM 18.686/2021

2.  Consta  o  Documento  de
Oficialização  da  Demanda,
com a respectiva motivação
e/ou  alinhamento  ao  PDTI,
elaborado  pela  Área
Requisitante  da  solução?
(art.  2°,  I  e  XII  e  art.  11,

SIM 196.105/2021
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Em: 03/12/2021 13:03:31
Por: ALLANDER CACULA MENDES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ALLANDER CACULA MENDES, em 03/12/2021 13:03:31. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE TERMO
DE REFERÊNCIA

Processo PAD. n.º 18.686/2021

IN/SLTI  04/2014)  Acórdão
2094/2004 – Plenário - TCU;
Acórdão  2271/1997  -
Plenário - TCU

3.  Foi  instituída  Equipe  de
Planejamento  da
Contratação?  (art.  11,  §2°,
III, IN/SLTI 
04/2014)

OBS: 197.678/2021

Item 1.2

4.  Foi  juntado  o  Estudo
Técnico  Preliminar  da
Contratação,  incluindo
acordo de nível  de serviço,
quando  aplicável?  (arts.  2°
XIII  e  12  da  IN/SLTI
04/2014)?

SIM 197.678/2021

4.1 Publicação no portal da
transparência  dos  Estudos
Técnicos  Preliminares,  em
atendimento ao Acórdão nº
2622/2015  do  Tribunal  de
Contas da União – Plenário?

OBS: Será  realizada  em  seguida

pela  equipe  da  ASDIR,

seguindo  a  ordem

cronológica  dos  Termos  de

Referência analisados.

5.  Há  termo  de  referência
elaborado  pelo  Gestor  do
Contrato,  com  apoio  do
Requisitante  da
contratação,  a  partir  do
Estudo  Técnico  Preliminar
da Contratação (art. 3º,  XI,
do  Decreto  nº  10.024/2019
e arts. 2°, XIII, 9, IV, 12 e 14
da IN/SLTI 04/2014)

SIM 197.680/2021

6.  Se  for  hipótese  de
contratação  de  Serviços
Estratégicos  de  Tecnologia
da Informação, foi juntado o
Plano  de  Capacidade?  (art.
2º, XIV da IN/SLTI 04/2014)

N.A.

7.  Foi  elaborada  a  Análise
de  Riscos  em  documento
separado  ou  em  tópico
específico do Estudo Técnico
Preliminar  da  Contratação?
(arts. 2º, XV, e 13 da IN/SLTI
04/2014) 

SIM 197.678/2021

Item 4

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/12/2021 13:03:31
Por: ALLANDER CACULA MENDES
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Processo PAD. n.º 18.686/2021

8. Foi elaborada a minuta do
Plano  de  Fiscalização  ?
(arts.  2º,  XVII,  e  20  da
IN/SLTI  04/2014)

N.A

9.  Foi  elaborada a Lista de
Verificação?  Em  caso
negativo  foi  justificado?
(arts. 2º, XVIII e 20, II, letra
“a”,  item  4  da  IN/SLTI
04/2014)

N.A.

10. Foi elaborado o Modelo
de Execução em documento
separado  ou  em  tópico
específico  do  Termo  de
Referência?  (arts.  2º,  XX e
19 da IN/SLTI 04/2014)

N.A.

11. Foi elaborado o Modelo
de  Gestão  em  documento
separado  ou  em  tópico
específico  do  termo  de
referência?  (arts.  2º,  XXI  e
20 da IN/SLTI 04/2014)

N.A.

12.  A  autoridade
competente  justificou  a
necessidade da contratação
(art. 2º, caput, e parágrafo
único,  VII,  da  Lei  nº
9.784/99)?

SIM 197.680/2021

(item 2)

12.1.  Há  justificativa
fundamentada  dos
quantitativos  (bens/serviços)
requisitados,  tais  como
demonstrativo  de  consumo
dos  exercícios  anteriores,
relatórios  do  almoxarifado
e/ou  outros  dados  objetivos
que  demonstrem  o
dimensionamento  adequado
da aquisição/contratação?

SIM 197.678/2021

13.  Objeto  encontra-se

descrito de forma sucinta e

clara?

SIM 197.680/2021

(item 1)

14.  Elementos  que

caracterizam o objeto estão

especificados?

SIM 197.680/2021

(itens 1, 3, 4 e

5)

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/12/2021 13:03:31
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15.  Estão  estabelecidas  as

obrigações da Contratada?

SIM 197.680/2021

(Item 7.2)

16.  Estão  estabelecidas  as

obrigações da Contratante?

SIM 197.680/2021

(Item 7.1)

17. Prazos, condições e local

de entrega e/ou instalação do

serviço?

SIM 197.680/2021

(Item 4 e

anexo)

18.  Foram  fixados  os

critérios de escolha?

OBS: 197.680/2021

(item 6)

19.  Foram determinadas as

condições de pagamento?

OBS: 197.680/2021

(Item 8)

20.  Há  previsão  de

penalidades?

OBS: 197.680/2021

(Item 9)

 

21.  Foi  determinado o prazo

de vigência? 

SIM 197.680/2021

(Item 10)

22. Fiscalização do Contrato e

indicação dos Gestores?

SIM 197.680/2021

(Item 11)

23. Assinaturas do Termo de

Referência  pelo  Gestor  e

Secretário?

OBS: 197.680/2021

24.  Consta  Catálogo  de

Materiais  (CATMAT)  /

Catálogo  de  Serviços

(CATSER)?

SIM 197.680/2021

Feita a análise, verifica-se que os documentos verificados, salvo melhor juízo,

atendem às exigências  contidas  na Lei  n.º  8.666/1993 e na Portaria  TRE/CE n.º  1.240/2009.

Assim, sugere-se a aprovação do Termo de Referência, sem ressalvas.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 201102/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ALLANDER CACULA MENDES
Assinado eletronicamente em 03/12/2021 13:03:31

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 18.686/2021

DESPACHO

Acolho a sugestão da ASDIR e  aprovo, desde já, o termo de

referência contido no doc. n.º 197.680/2021, conforme art. 7º, §2º, I, da Lei n.º

8.666/1993.

À COLIC, para dar continuidade à tramitação do expediente.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL
[assinatura no sistema]

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/12/2021 13:26:27
Por: HUGO PEREIRA FILHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 03/12/2021 13:26:27. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 201173/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 03/12/2021 13:26:27

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 201188/2021 PATRICIABS

Fortaleza, 3 de Dezembro de 2021.

 

PAD nº 18686/2021

Ciente.

À COLIC/SANAP, para cotação.

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/12/2021 15:28:40
Por: BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO, em 03/12/2021 15:28:40. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 201188/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
Assinado eletronicamente em 03/12/2021 15:28:40

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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PLANILHA DE PREÇOS

ZONA MUNICÍPIO Qt DIÁRIAS Vr. Un. Média Vl. Un. Vr. Global CONTRATO TRE TIPO

4 MARANGUAPE 25 R$ 295.00

R$ 288.00

R$ 7,375.00 CT 167/20 LOTAÇÃO

6 QUIXADÁ 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 260/20 LOTAÇÃO

8 ARACATI 25 R$ 295.00 R$ 7,375.00 CT 82/20 LOTAÇÃO

9 RUSSAS 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 83/20 LOTAÇÃO

10 JAGUARIBE 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 262/20 LOTAÇÃO

12 SENADOR POMPEU 25 R$ 236.10 R$ 5,902.50 CT 87/20 LOTAÇÃO

16 MISSÃO VELHA 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 263/20 LOTAÇÃO

18 ASSARÉ 25 R$ 290.00 R$ 7,250.00 CT 113/20 LOTAÇÃO

20 CRATEÚS 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 227/20 LOTAÇÃO

21 IPU 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 264/20 LOTAÇÃO

22 SÃO BENEDITO 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 68/20 LOTAÇÃO

26 MILAGRES 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 231/20 LOTAÇÃO

27 CRATO 25 R$ 280.00 R$ 7,000.00 CT 116/20 LOTAÇÃO

28 JUAZEIRO DO NORTE 25 R$ 285.00 R$ 7,125.00 CT 118/20 LOTAÇÃO

29 LIMOEIRO DO NORTE 25 R$ 200.00 R$ 5,000.00 CT 92/20 LOTAÇÃO

30 ACARAÚ 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT233/20 LOTAÇÃO

31 BARBALHA 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 123/20 LOTAÇÃO

33  CANINDÉ 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 174/0 LOTAÇÃO

36 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 175/20 LOTAÇÃO

37 CAUCAIA 30 R$ 295.00 R$ 8,850.00 CT 177/20 LOTAÇÃO

40 IPUEIRAS 25 R$ 295.00 R$ 7,375.00 CT 72/20 LOTAÇÃO

41 ITAPAJÉ 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 149/20 LOTAÇÃO

46 MOMBAÇA 25 R$ 295.00 R$ 7,375.00 CT 94/20 LOTAÇÃO

47 MORADA NOVA 25 R$ 236.10 R$ 5,902.50 CT 95/20 LOTAÇÃO

49 PACAJUS 25 R$ 249.00 R$ 6,225.00 CT 179/20 LOTAÇÃO

52 REDENÇÃO 25 R$ 295.00 R$ 7,375.00 CT 181/20 LOTAÇÃO

53 NOVA OLINDA 25 R$ 295.00 R$ 7,375.00 CT 128/20 LOTAÇÃO

54 SANTA QUITÉRIA 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 75/20 LOTAÇÃO

57 PACATUBA 25 R$ 295.00 R$ 7,375.00 CT 184/20 LOTAÇÃO

66 AQUIRAZ 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 187/20 LOTAÇÃO

70 BREJO SANTO 25 R$ 285.00 R$ 7,125.00 CT 131/20 LOTAÇÃO

71 CARIRIAÇU 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 270/20 LOTAÇÃO

72 JAGUARETAMA 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 249/20 LOTAÇÃO

73 IBIAPINA 25 R$ 295.00 R$ 7,375.00 CT 271/20 LOTAÇÃO

74 25 R$ 295.60 R$ 7,390.00 CT 273/20 LOTAÇÃO

75 JAGUARUANA 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 105/20 LOTAÇÃO

78 HORIZONTE 25 R$ 250.00 R$ 6,250.00 CT 190/20 LOTAÇÃO

88 EUSÉBIO 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 295/20 LOTAÇÃO

91 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 211/20 LOTAÇÃO

92 BARRO 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 136/20 LOTAÇÃO

104 MARACANAÚ 25 R$ 295.00 R$ 7,375.00 CT 196/20 LOTAÇÃO

111 CARIDADE 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 202/20 LOTAÇÃO

119 JUAZEIRO DO NORTE 25 R$ 290.00 R$ 7,250.00 CT 120/20 LOTAÇÃO

120 CAUCAIA 30 R$ 295.32 R$ 8,859.60 CT 204/20 LOTAÇÃO

122 MARACANAÚ 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 206/20 LOTAÇÃO

123 CAUCAIA 30 R$ 295.32 R$ 8,859.60 CT 208/20 LOTAÇÃO

VALOR TOTAL VEÍCULOS LOTAÇÃO R$ 335,173.20

4 MARANGUAPE 15 R$ 192.60

R$ 185.00

R$ 2,889.00 CT 169/20 PASSEIO

4 MARANGUAPE 15 R$ 191.60 R$ 2,874.00 CT 168/20 PASSEIO

5 BATURITÉ 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 219/20 PASSEIO

SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE

GUARACIABA DO 
NORTE

TABULEIRO DO 
NORTE
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5 BATURITÉ 15 R$ 180.00

R$ 185.00

R$ 2,700.00 CT 170/20 PASSEIO

6 QUIXADÁ 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 261/20 PASSEIO

6 QUIXADÁ 15 R$ 192.00 R$ 2,880.00 CT 171/20 PASSEIO

7 CASCAVEL 15 R$ 190.00 R$ 2,850.00 CT 173/20 PASSEIO

8 ARACATI 15 R$ 180.00 R$ 2,700.00 CT 221/20 PASSEIO

8 ARACATI 15 R$ 138.00 R$ 2,070.00 CT 220/20 PASSEIO

9 RUSSAS 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 84/20 PASSEIO

10 JAGUARIBE 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 86/20 PASSEIO

10 JAGUARIBE 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 85/20 PASSEIO

11 QUIXERAMOBIM 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 223/20 PASSEIO

12 SENADOR POMPEU 15 R$ 144.55 R$ 2,168.25 CT 88/20 PASSEIO

13 IGUATU 15 R$ 192.00 R$ 2,880.00 CT 111/20 PASSEIO

13 IGUATU 15 R$ 192.00 R$ 2,880.00 CT 110/20 PASSEIO

13 IGUATU 25 R$ 192.00
R$ 4,800.00

CT 109/20
PASSEIO

15 ICÓ 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 91/20 PASSEIO

15 ICÓ 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 90/20 PASSEIO

17 ITAPIPOCA 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 140/20 PASSEIO

17 ITAPIPOCA 15 R$ 190.00 R$ 2,850.00 CT 225/20 PASSEIO

18 ASSARÉ 15 R$ 191.00 R$ 2,865.00 CT 115/20 PASSEIO

18 ASSARÉ 15 R$ 189.00 R$ 2,835.00 CT 114/20 PASSEIO

19 TAUÁ 15 R$ 192.00 R$ 2,880.00 CT 226/20 PASSEIO

19 TAUÁ 25 R$ 191.60 R$ 4,790.00 CT 65/20 PASSEIO

20 CRATEÚS 15 R$ 191.00 R$ 2,865.00 CT 228/20 PASSEIO

20 CRATEÚS 15 R$ 192.00 R$ 2,880.00 CT 66/20 PASSEIO

21 IPU 15 R$ 181.60 R$ 2,724.00 CT 67/20 PASSEIO

22 SÃO BENEDITO 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 69/20 PASSEIO

23 URUBURETAMA 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 265/20 PASSEIO

23 URUBURETAMA 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 230/20 PASSEIO

24 SOBRAL 15 R$ 190.00 R$ 2,850.00 CT 143/20 PASSEIO

24 SOBRAL 15 R$ 190.00 R$ 2,850.00 CT 142/20 PASSEIO

25 GRANJA 15 R$ 191.50 R$ 2,872.50 CT 146/20 PASSEIO

25 GRANJA 15 R$ 190.00 R$ 2,850.00 CT 145/20 PASSEIO

26 MILAGRES 15 R$ 190.00 R$ 2,850.00 CT 145/20 PASSEIO

26 MILAGRES 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 232/20 PASSEIO

27 CRATO 15 R$ 175.00 R$ 2,625.00 CT 117/20 PASSEIO

28 JUAZEIRO DO NORTE 15 R$ 188.00 R$ 2,820.00 CT 119/20 PASSEIO

30 ACARAÚ 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 234/20 PASSEIO

30 ACARAÚ 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 235/20 PASSEIO

31 BARBALHA 15 R$ 190.00 R$ 2,850.00 CT 124/20 PASSEIO

32 CAMOCIM 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 148/20 PASSEIO

33  CANINDÉ 15 R$ 140.00 R$ 2,100.00 CT 237/20 PASSEIO

33  CANINDÉ 15 R$ 141.00 R$ 2,115.00 CT 236/20 PASSEIO

35 VIÇOSA DO CEARÁ 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 238/20 PASSEIO

36 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 176/20 PASSEIO

37 CAUCAIA 20 R$ 147.00 R$ 2,940.00 CT 178/20 PASSEIO

38 CAMPOS SALES 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 125/20 PASSEIO

40 IPUEIRAS 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 73/20 PASSEIO

41 ITAPAJÉ 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 151/20 PASSEIO

41 ITAPAJÉ 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 150/20 PASSEIO

43 JUCÁS 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 239/20 PASSEIO

43 JUCÁS 15 R$ 191.00 R$ 2,865.00 CT 127/20 PASSEIO

44 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 153/20 PASSEIO

SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE

SANTANA DO 
ACARAÚ

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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45 MASSAPÊ 15 R$ 192.00

R$ 185.00

R$ 2,880.00 CT 155/20 PASSEIO

47 MORADA NOVA 15 R$ 120.00 R$ 1,800.00 CT 96/20 PASSEIO

48 NOVA RUSSAS 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 266/20 PASSEIO

48 NOVA RUSSAS 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 74/20 PASSEIO

49 PACAJUS 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 180/20 PASSEIO

50 PENTECOSTE 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 240/20 PASSEIO

50 PENTECOSTE 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 156/20 PASSEIO

52 REDENÇÃO 15 R$ 147.00 R$ 2,205.00 CT 183/20 PASSEIO

52 REDENÇÃO 15 R$ 162.00 R$ 2,430.00 CT 182/20 PASSEIO

53 NOVA OLINDA 15 R$ 192.00 R$ 2,880.00 CT 130/20 PASSEIO

53 NOVA OLINDA 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 129/20 PASSEIO

54 SANTA QUITÉRIA 15 R$ 191.00 R$ 2,865.00 CT 77/20 PASSEIO

54 SANTA QUITÉRIA 15 R$ 192.55 R$ 2,888.25 CT 7620 PASSEIO

55 SOLONÓPOLE 15 R$ 144.45 R$ 2,166.75 CT 199/20 PASSEIO

55 SOLONÓPOLE 15 R$ 120.00 R$ 1,800.00 CT 98/20 PASSEIO

55 SOLONÓPOLE 15 R$ 144.55 R$ 2,168.18 CT  99/20 PASSEIO

57 PACATUBA 15 R$ 134.00 R$ 2,010.00 CT 241/20 PASSEIO

59 PEDRA BRANCA 2 R$ 275.00 R$ 550.00 CT 27/21 PASSEIO

59 PEDRA BRANCA 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 101/20 PASSEIO

60 ACOPIARA 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 103/20 PASSEIO

60 ACOPIARA 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 102/20 PASSEIO

61 TAMBORIL 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 268/20 PASSEIO

62 VÁRZEA ALEGRE 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 244/20 PASSEIO

62 VÁRZEA ALEGRE 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 243/20 PASSEIO

63 BOA VIAGEM 15 R$ 190.00 R$ 2,850.00 CT 186/20 PASSEIO

64 COREAÚ 15 R$ 149.50 R$ 2,242.50 CT 158/20 PASSEIO

65 CARIRÉ 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 160/20 PASSEIO

65 CARIRÉ 15 R$ 178.00 R$ 2,670.00 CT 159/20 PASSEIO

66 AQUIRAZ 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 188/20 PASSEIO

67 ARACOIABA 15 R$ 135.00 R$ 2,025.00 CT 189/20 PASSEIO

68 ARARIPE 15 R$ 180.00 R$ 2,700.00 CT 247/20 PASSEIO

70 BREJO SANTO 15 R$ 166.99 R$ 2,504.85 CT 133/20 PASSEIO

70 BREJO SANTO 15 R$ 182.00 R$ 2,730.00 CT 132/20 PASSEIO

72 JAGUARETAMA 15 R$ 192.00 R$ 2,880.00 CT 104/20 PASSEIO

73 IBIAPINA 15 R$ 192.00 R$ 2,880.00 CT 272/20 PASSEIO

74 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 274/20 PASSEIO

75 JAGUARUANA 15 R$ 190.00 R$ 2,850.00 CT 106/20 PASSEIO

76 MAURITI 15 R$ 189.00 R$ 2,835.00 CT 135/20 PASSEIO

78 HORIZONTE 15 R$ 160.00 R$ 2,400.00 CT 250/20 PASSEIO

78 HORIZONTE 15 R$ 190.00 R$ 2,850.00 CT 191/20 PASSEIO

79 RERIUTABA 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 79/20 PASSEIO

81 TIANGUÁ 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 81/20 PASSEIO

84 BEBERIBE 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 192/20 PASSEIO

86 ALTO SANTO 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 210/20 PASSEIO

89 AMONTADA 15 R$ 192.50 R$ 2,887.50 CT 252/20 PASSEIO

89 AMONTADA 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 161/20 PASSEIO

91 15
R$ 192.60 R$ 2,889.00

CT 212/20
PASSEIO

92 BARRO 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 275/20 PASSEIO

92 BARRO 15 R$ 192.50 R$ 2,887.50 CT 137/20 PASSEIO

96 BELA CRUZ 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 280/20 PASSEIO

97 TRAIRI 15 R$ 185.00 R$ 2,775.00 CT 195/20 PASSEIO

99 NOVO ORIENTE 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 254/20 PASSEIO

GUARACIABA DO 
NORTE

TABULEIRO DO 
NORTE
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101 AIUABA 15 R$ 190.00

R$ 185.00

R$ 2,850.00 CT 139/20 PASSEIO

104 MARACANAÚ 15 R$ 120.00 R$ 1,800.00 CT 255/20 PASSEIO

105 CAPISTRANO 15 R$ 119.00 R$ 1,785.00 CT 198/20 PASSEIO

105 CAPISTRANO 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 199/20 PASSEIO

108 CHAVAL 15 R$ 192.00 R$ 2,880.00 CT 163/20 PASSEIO

109 PARACURU 15 R$ 192.00 R$ 2,880.00 CT 201/20 PASSEIO

111 CARIDADE 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 203/20 PASSEIO

119 JUAZEIRO DO NORTE 15 R$ 190.00 R$ 2,850.00 CT 122/20 PASSEIO

119 JUAZEIRO DO NORTE 15 R$ 191.00 R$ 2,865.00 CT 121/20 PASSEIO

120 CAUCAIA 20 R$ 192.60 R$ 3,852.00 CT 205/20 PASSEIO

121 SOBRAL 15 R$ 173.00 R$ 2,595.00 CT 166/20 PASSEIO

121 SOBRAL 15 R$ 178.00 R$ 2,670.00 CT 165/20 PASSEIO

122 MARACANAÚ 15 R$ 190.00 R$ 2,850.00 CT 207/20 PASSEIO

123 CAUCAIA 20 R$ 192.00 R$ 3,840.00 CT 209/20 PASSEIO

5 BATURITÉ 25 R$ 285.00 R$ 7,125.00 CT 218/20 UTILITÁRIO

VALOR TOTAL VEÍCULOS PASSEIO R$ 343,870.28

7 CASCAVEL 25 R$ 293.00

R$ 290.00

R$ 7,325.00 CT 172/20 UTILITÁRIO

11 QUIXERAMOBIM 25 R$ 294.00 R$ 7,350.00 CT 222/20 UTILITÁRIO

14 25 R$ 295.00 R$ 7,375.00 CT 112/20 UTILITÁRIO

15 ICÓ 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 89/20 UTILITÁRIO

17 ITAPIPOCA 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 224/20 UTILITÁRIO

23 URUBURETAMA 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 229/20 UTILITÁRIO

24 SOBRAL 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 141/20 UTILITÁRIO

25 GRANJA 25 R$ 295.00 R$ 7,375.00 CT 144/20 UTILITÁRIO

32 CAMOCIM 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 147/20 UTILITÁRIO

35 VIÇOSA DO CEARÁ 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 70/20 UTILITÁRIO

39 INDEPENDÊNCIA 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 71/20 UTILITÁRIO

43 JUCÁS 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 126/20 UTILITÁRIO

44 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 152/20 UTILITÁRIO

45 MASSAPÊ 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 154/20 UTILITÁRIO

50 PENTECOSTE 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 267/20 UTILITÁRIO

55 SOLONÓPOLE 25 R$ 215.00 R$ 5,375.00 CT 97/20 UTILITÁRIO

59 PEDRA BRANCA 2 R$ 250.00 R$ 500.00 CT 29/21 UTILITÁRIO

59 PEDRA BRANCA 2 R$ 375.00 R$ 750.00 CT 28/21 UTILITÁRIO

59 PEDRA BRANCA 2 R$ 250.00 R$ 500.00 CT 26/21 UTILITÁRIO

59 PEDRA BRANCA 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 100/20 UTILITÁRIO

63 BOA VIAGEM 25 R$ 290.00 R$ 7,250.00 CT 185/20 UTILITÁRIO

64 COREAÚ 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 157/20 UTILITÁRIO

65 CARIRÉ 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 245/20 UTILITÁRIO

67 ARACOIABA 25 R$ 290.00 R$ 7,250.00 CT 269/20 UTILITÁRIO

68 ARARIPE 25 R$ 290.00 R$ 7,250.00 CT 246/20 UTILITÁRIO

69 AURORA 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 248/20 UTILITÁRIO

76 MAURITI 25 R$ 295.00 R$ 7,375.00 CT 134/20 UTILITÁRIO

84 BEBERIBE 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 251/20 UTILITÁRIO

86 ALTO SANTO 15 R$ 192.60 R$ 2,889.00 CT 108/20 UTILITÁRIO

86 ALTO SANTO 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 107/20 UTILITÁRIO

96 BELA CRUZ 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 279/20 UTILITÁRIO

97 TRAIRI 25 R$ 290.00 R$ 7,250.00 CT 194/20 UTILITÁRIO

98 ITAPREMA 25 R$ 295.00 R$ 7,375.00 CT 276/20 UTILITÁRIO

99 NOVO ORIENTE 25 R$ 295.32 R$ 7,383.00 CT 253/20 UTILITÁRIO

101 AIUABA 25 R$ 290.00 R$ 7,250.00 CT 138/20 UTILITÁRIO

105 CAPISTRANO 25 R$ 295.00 R$ 7,375.00 CT 197/20 UTILITÁRIO

LAVRAS DA 
MANGABEIRA

SANTANA DO 
ACARAÚ
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108 CHAVAL 25 R$ 295.32

R$ 290.00

R$ 7,383.00 CT 162/20 UTILITÁRIO

109 PARACURU 25 R$ 295.00 R$ 7,375.00 CT 200/20 UTILITÁRIO

121 SOBRAL 25 R$ 295.00 R$ 7,375.00 CT 164/20 UTILITÁRIO

VALOR TOTAL VEÍCULOS UTILITÁRIO R$ 260,224.00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 939,267.48

DIÁRIA ESTIPULADA PELA SEOPE

TIPO VEÍCULO VL DIÁRIA

VAN/KOMBI/UTILITÁRIO R$ 322.40

PASSEIO R$ 210.26
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PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COMUNICAÇÃO INTERNA No 143/2021

protocolo

ORIGEM:
SEÇÃO DE ANÁLISE DE PREÇOS - SANAP
Coordenadoria: COLIC Secretaria: SAD

DESTINO: COORD. LICITAÇÕES E CONTRATOS

DATA: 07/12/2021

Sr.ª Coordenadora,

Envia-se, para providências, justificativa sobre a inviabilidade da cotação de preços referente ao PAD
18686/2021 - Locação de Veículos com motorista para atender os Cartórios Eleitorais do interior
do Estado nas Eleições, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, arts. 7º, § 2º, inc. II, 15, inc.V,
§ 1º  e 40, § 2º, inc. II, e com a Instrução Normativa nº 5/2014, alterada pela IN nº 7/2014 e IN
nº 03/2017 do SLTI/MPOG e acórdão do TCU nº 2787/2017 – Plenário.

Após a análise das especificações do objeto, a cotação de preço teve seu início através da publicação do
termo de referência na  homepage deste Tribunal, buscando atender aos princípios da transparência e
publicidade.

Buscando priorizar os parâmetros previstos nos incisos I e II do art. 2º da IN SLTI/MPOG 5/2014, quais
sejam, “Painel de Preços” e “contratações similares de outros entes públicos”, de acordo com orientação
do TCU, por meio do Acórdão n.º 1445/2015 (TC 034.635/2014-9), foram pesquisadas contratações
públicas similares, sendo admitidas para análise somente as mais recentes, considerando o disposto no
art.. 2º, II, da mesma Instrução Normativa: “(...) em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta
dias) dias anteriores à data da pesquisa de preços”. 

Através da ferramenta “Banco de Preços”, da empresa Negócios Públicos - contratado por este Tribunal
para auxiliar no processo de cotação de preços, foi realizada pesquisa em busca do serviço objeto do
termo  de  referência:  locação  de  veículos  por  diária,  com  motorista,  combustível  por  conta  do
contratante, não sendo identificada nenhuma contratação pública similar.

Ressalta-se  a  particularidade  do  serviço:  individualização  dos  locais  da  prestação  dos  serviços  –
municípios do interior do Estado, tipos de prestadores do serviço, diversidade de veículos no mercado e
em relação aos exigidos no termo de referência, à regularidade fiscal de cada pessoa física, prestação do
serviço  adequada  às  necessidades  dos  cartórios  eleitorais,  dentre  outras,  de  forma  a  direcionar  a
contratação  para  contratada  residente  no  próprio  local  da  execução  do  serviço  (pessoa  física  ou
jurídica). As diárias serão utilizadas “conforme as necessidades dos cartórios eleitorais”, podendo “ser
utilizadas  em dias  consecutivos  ou  alternados”  e,  ainda,  “horário  de  apresentação  e  liberação  do
veículo,  inclusive  o  de  refeição  do  motorista,  será  de  acordo  com as  necessidades  dos  Cartórios
Eleitorais”.  Além  de  cada  município  possuir  características  próprias  de  mercado,  em  função  do
território, da disponibilidade de veículos para o serviço e dos preços dos combustíveis, que se alteram
de acordo com os municípios. Todos esses fatores impõem a especificidade do serviço.
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A pesquisa com fornecedores teria que ser realizada em cada local da prestação do serviço pois nos
municípios do interior do Estado, com algumas exceções, é praticamente impossível localizar à longa
distância fornecedores para esse tipo de serviço, já que em muitos dos locais não há a prestação do
serviço de forma profissional, não há acesso à internet e nem o hábito da propaganda do serviço, fato
que se confirma quando se repetem a cada ano, praticamente, os mesmos licitantes, comparecendo ao
certame, na maioria das ocasiões, apenas um motorista por zona eleitoral, apesar do compromisso e
interesse dos servidores dos cartórios eleitorais em divulgar a contratação.

Ademais, foi procedido de acordo com as contratações anteriores, com os preços de referência sendo
estipulados pela SEOPE, realizadas através de pregões presenciais e dispensas de licitação. Entretanto,
foram relacionadas as contratações realizadas pelo TRE/CE em 2021 e 2020, conforme demonstrado na
planilha anexa.

Conforme informado no item 4.3 do termo de referência (doc. 197680/2021): “Os preços de referência
são: R$ 322,40* (trezentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) paraVan/Kombi/Utilitário e R$

210,26* (duzentos e dez reais e vinte e seis centavos) para veículo de passeio ”.

Até o final da cotação de preços, o termo de referência não sofreu alteração.

Respeitosamente,

Raquel Cordeiro Gadelha Santos
Chefe da Seção de Compras
mat. 13050
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 204077/2021 ANDREIA

Fortaleza, 9 de Dezembro de 2021.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para informar a disponibilidade orçamentária para cobrir a presente despesa.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 204629/2021 IBERE

Fortaleza, 10 de Dezembro de 2021.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Reporta-se arrimo em previsão orçamentária constante em proposta deste TRE-CE

para 2022.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 205099/2021 ANDREIA

Fortaleza, 10 de Dezembro de 2021.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Para ciência da disponibilidade orçamentária somente para o exercício de 2022 e para

autorizar a elaboração do edital.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 205146/2021 MARCELOH

Fortaleza, 10 de Dezembro de 2021.

 

 

PAD nº 18686/2021.

À COLIC/SELIC, para elaborar minuta de edital, à licitação no exercício financeiro

vindouro, conforme Termo de Referência (Doc.197680/2021), adotando-se a

modalidade de pregão eletrônico e preço de referência constante do Doc. 202635/2021.

Após, encaminhe-se à DIGER para análise jurídica do edital (art. 38, parágrafo único

da Lei nº 8.666/93) e ainda, caso oportuno e conveniente, autorização para a abertura

do certame licitatório.

 

ELZA PATRICIA BARRETO DE SOUZA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 205747/2021 GIOVANA

Fortaleza, 13 de Dezembro de 2021.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Para elaboração do edital.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 205772/2021 ANDREIA

Fortaleza, 13 de Dezembro de 2021.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Considerando que a execução dos serviços está programada para meados do mês de

julho e que não foi informada a dotação orçamentária para a presente contratação,

retornamos para que seja avaliado melhor momento para elaboração do edital.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 205777/2021 GIOVANA

Fortaleza, 13 de Dezembro de 2021.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para aguardar o momento de licitar.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 13/12/2021 09:20:16
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 13/12/2021 09:20:16. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 205777/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 13/12/2021 09:20:16

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 206628/2021 GIOVANA

Fortaleza, 14 de Dezembro de 2021.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para aguardar dotação orçamentária.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 14/12/2021 07:27:26
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 14/12/2021 07:27:26. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 206628/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 14/12/2021 07:27:26

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 206810/2021 IBERE

Fortaleza, 14 de Dezembro de 2021.

 

À

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Para informar quando da disponibilização de duodécimo da Ação 4269 Pleitos), em

ambiente SIAFI.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 14/12/2021 10:02:20
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 14/12/2021 10:02:20. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 206810/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 14/12/2021 10:02:20

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Data e hora da consulta:
Usuário:

  28/01/2022 09:12
        ***.769.623-**

Pré-empenho

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 PE 10

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Processo Taxa de Câmbio Valor

28/01/2022 PAD 18686/21 - 939.267,48

Favorecido

Favorecido não informado.

Descrição

Contratação de Veículos com Motorista - Interior - Suporte Eleições 2022.
Subelemento: 03

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Data Operação Valor

28/01/2022 Inclusão 939.267,48

Operações

1  de      1000
Versão Data/Hora

28/01/2022 09:12:30
Operação
Inclusão

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/01/2022 09:16:21
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA, em 28/01/2022 09:16:21. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 014853/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 28/01/2022 09:16:21

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Processo 18686/21

Valor da Despesa R$ 939.267,48
Disponibilidade Orçamentária R$ 939.267,48
Saldo já utilizado para Dispensa 
(Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93)

-

Sim x

Não

167.625 – Julgamento de Causas 
e Gestão Administrativa – P.O. 1

186.077 – Julgamento de Causas 
e Gestão Administrativa – P.O. 2 - 
Capacitação de RH

167.866 – Implantação do Sistema 
de Automação de Identificação 
Biométrica

167.864 – Pleitos Eleitorais X

167.624 - Construção do Edifício-
Sede

3 – Outras Despesas Correntes X

4 – Investimento

0100 -  Recursos Ordinários X

0127 – Custas e Emolumentos – 
Poder Judiciário

Outra:

GRUPO DA DESPESA

FONTE ORÇAMENTÁRIA

OBSERVAÇÕES

339033-03 / FUN LOCVEI1 / PE 10

PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Objeto: Contratação de Veículos com Motorista - Interior 
- Suporte Eleições 2022

SUFICIÊNCIA ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A 
DEMANDA

ALOCAÇÃO DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO RESUMIDO – PTRES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/01/2022 09:17:22
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA, em 28/01/2022 09:17:22. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 014855/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 28/01/2022 09:17:22

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 014905/2022 PAOLARACHEL

Fortaleza, 28 de Janeiro de 2022.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para analise e providência.

 

PAOLA RACHEL PINHEIRO LEITAO

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/01/2022 09:46:00
Por: PAOLA RACHEL PINHEIRO LEITAO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- PAOLA RACHEL PINHEIRO LEITAO, em 28/01/2022 09:46:00. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 014905/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

PAOLA RACHEL PINHEIRO LEITAO
Assinado eletronicamente em 28/01/2022 09:46:00

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 017846/2022 IBERE

Fortaleza, 2 de Fevereiro de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Reporta-se arrimo orçamentário.

Para providências.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/02/2022 08:42:16
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 02/02/2022 08:42:16. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 017846/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 02/02/2022 08:42:16

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 018061/2022 GIOVANA

Fortaleza, 2 de Fevereiro de 2022.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Para autorizar a elaboração do edital.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/02/2022 10:12:46
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 02/02/2022 10:12:46. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 018061/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 02/02/2022 10:12:46

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 018073/2022 PATRICIABS

Fortaleza, 2 de Fevereiro de 2022.

 

PAD nº 18686/2021

À COLIC/SELIC, para elaborar minuta de edital conforme Termo de Referência (doc.
nº197680/2021), adotando-se a modalidade de pregão eletrônico e preço de referência
constante no doc. nº202635/2021.

Após, encaminhe-se à DIGER para análise jurídica do edital (art. 38, parágrafo único da
Lei nº 8.666/93) e ainda, caso oportuno e conveniente, autorização para a abertura do
certame licitatório.

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/02/2022 10:52:36
Por: BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO, em 02/02/2022 10:52:36. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 018073/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
Assinado eletronicamente em 02/02/2022 10:52:36

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



À COLIC, 

 

Considerando a execução do serviço, o prazo de contratação, a especificidade do 
objeto, que o valor de referência por item não tem vulto considerável e pela restrição do 
mercado, justificamos que a presente contratação poderia ocorrer através de Pregão Presencial, 
já que o o valor de referência foi adotado considerando as últimas contratações ocorridas 
presencialmente, com fornecedores locais que são conhecedores das regiões do interior do 
Estado e que possuem as condições adequadas para atender às necessidades da Administração. 

 Assim, considerando as peculiaridades dos pregões presenciais para a contratação 
em tela, sugerimos a realização de cinco certames que serão divididos englobando as zonas de 
maior proximidade, sendo realizado um pregão por dia pela quantidade de itens e documentos 
a serem analisados. Sugerimos o envolvimento dos cartórios eleitorais na contratação para que 
possa haver maior engajamento na divulgação dos certames, uma vez que essas unidades estão 
mais próximas dos licitantes e poderão ajudar na divulgação do aviso de licitação e encaminhar 
as possíveis dúvidas quanto à participação e exigências do edital, estando sempre esta Seção de 
Licitações disponível para quaisquer esclarecimentos. 

A sugestão da CELIC seria dividirmos os pregões como se segue: 

1. Pregão presencial nº 5/2022 com 56(cinquenta e seis) itens, visando à prestação 
dos serviços nas Zonas Eleitorais de Maranguape( 3 veículos), Baturité( 3 veículos), Quixadá( 3 
veículos), Cascavel( 2 veículos), Quixeramobim( 2 veículos), Canindé( 3 veículos), São Gonçalo 
do Amarante( 2 veículos), Caucaia (3 Zonas Eleitorais e 6 veículos), Pacajus( 2 veículos), 
Redenção( 3 veículos), Pacatuba(2 veículos), Boa Viagem( 2 veículos), Aquiraz( 2 veículos), 
Aracoiaba( 2 veículos), Horizonte( 3 veículos), Beberibe( 2 veículos), Eusébio( 1 veículo), Trairi( 
2 veículos), Maracanaú (2 Zonas Eleitorais e 4 veículos), Capistrano( 3 veículos), Paracuru( 2 
veículos) e Caridade( 2 veículos), sendo o certame realizado no dia 4 de abril próximo, às 9 horas 
da manhã; 
 
 

2. Pregão presencial nº 6/2022, com 33(trinta e três) itens, visando à prestação dos 
serviços nas Zonas Eleitorais de Tauá( 3 veículos), Crateús( 3 veículos), Ipu( 2 veículos), São 
Benedito( 2 veículos), Viçosa do Ceará( 2 veículos), Independência( 1 veículo), Ipueiras( 2 
veículos), Nova Russas( 2 veículos), Santa Quitéria( 3 veículos), Tamboril( 2 veículos), Ibiapina( 2 
veículos), Guaraciaba do Norte( 2 veículos), Reriutaba( 3 veículos), Tianguá( 2 veículos) e Novo 
Oriente( 2 veículos), sendo o certame realizado no dia 5 de abril próximo, às 9 horas da manhã; 
 
 

3. Pregão presencial nº 7/2022, com 36(trinta e seis) itens, visando à prestação dos 
serviços nas Zonas Eleitorais de Aracati( 3 veículos), Russas( 2 veículos), Jaguaribe(3 veículos), 
Senador Pompeu(2 veículos), Icó( 3 veículos), Limoeiro do Norte( 2 veículos), Mombaça( 2 
veículos), Morada Nova( 2 veículos), Solonópole( 3 veículos), Pedra Branca( 2 veículos), 
Acopiara( 2 veículos), Jaguaretama( 2 veículos), Jaguaruana( 2 veículos), Alto Santo(3 veículos) 
e Tabuleiro do Norte( 2 veículos), sendo o certame realizado no dia 6 de abril próximo, às 9 horas 
da manhã; 
 
 

4. Pregão presencial nº 8/2022, com 44(quarenta e quatro) itens, visando à 
prestação dos serviços nas Zonas Eleitorais de Iguatu( 3 veículos), Lavras da Mangabeira(1 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/02/2022 09:17:50
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 03/02/2022 09:17:50. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



veículo), Missão Velha(1 veículo), Assaré( 3 veículos), Milagres( 1 veículo), Crato( 2 veículos), 
Juazeiro do Norte (2 Zonas Eleitorais e 5 veículos), Barbalha( 2 veículos), Campos Sales( 2 
veículos), Jucás( 3 veículos), Nova Olinda( 3 veículos), Várzea Alegre( 3 veículos), Araripe( 2 
veículos), Aurora(1 veículo), Brejo Santo(3 veículos), Caririaçu(1 veículo), Mauriti( 2 veículos), 
Barro(3 veículos) e Aiuaba( 2 veículos), sendo o certame realizado no dia 7 de abril próximo, às 
9 horas da manhã; 
 
 

5. Pregão presencial nº 9/2022 com 39(trinta e nove) itens, visando à prestação 
dos serviços nas Zonas Eleitorais de Itapipoca( 3 veículos), Uruburetama( 3 veículos), Sobral (2 
zonas eleitorais e 6 veículos), Granja( 3 veículos), Camocim( 2 veículos), Itapajé( 3 veículos), 
Santana do Acaraú( 2 veículos), Massapê(2 veículos), Pentecoste( 3 veículos), Coreaú( 2 
veículos), Cariré(3 veículos), Amontada( 2 veículos), Bela Cruz( 2 veículos), Itarema( 1 veículo) e 
Chaval( 2 veículos), sendo o certame realizado no dia 8 de abril próximo, às 9 horas da manhã; 
 

Retornamos o processo à COLIC para ciência e, após, à SAD para autorizar o 
desmembramento deste PAD, a fim de prosseguirmos com a fase externa dos cinco certames 
discriminados anteriormente. 

 

Seção de Licitações, 3 de fevereiro de 2022. 

 

Andréia Vasconcelos Tomaz 

(Assinado eletronicamente) 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/02/2022 09:17:50
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 018934/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 03/02/2022 09:17:50

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 018936/2022 ANDREIA

Fortaleza, 3 de Fevereiro de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para ciência e providências.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/02/2022 09:18:28
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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PAD - Informação
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Documento nº 018957/2022 GIOVANA

Fortaleza, 3 de Fevereiro de 2022.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Para solicitar o desmembramento do PAD em 5 processos.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/02/2022 09:23:48
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 019006/2022 MARCELOH

Fortaleza, 3 de Fevereiro de 2022.

PAD nº 18686/2021.

De acordo com a solicitação de desmembramento constante do doc. nº 018934/2022.

À COLIC/SELIC, para seguimento da contratação.

 

 

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/02/2022 10:00:44
Por: BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 019039/2022 GIOVANA

Fortaleza, 3 de Fevereiro de 2022.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Segue autorização para desmembrar o processo.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/02/2022 10:03:19
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 03/02/2022 10:03:19. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
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Ano 2021 - n. 282 Fortaleza, terça-feira, 21 de dezembro de 2021 8

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (DJE/TRE-CE). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ce.jus.br/

de acordo com as informações constantes do processo PAD sob o n.º 16596/2020, com esteio no
art. 26, §4.º, da Lei n.º 9.784/1999, e considerando que as empresas se encontram em local incerto
e não sabido, em razão de ofícios devolvidos pelos Correios, INTIMA os representantes legais das
empresas INFINITY COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ 35.378.571
/0001-49, e INGRID DE ARAÚJO RODRIGUES, CNPJ 27.836.205/0001-68 para que apresentem,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, recurso acerca da decisão do Diretor-Geral no Processo PAD
acima mencionado, em que aplicou a penalidade de multa, referente ao descumprimento
contratual, com fulcro na cláusula 10ª da Ata de Registro de Preço nº5/2020, contado o prazo da
publicação do presente edital, podendo as empresas, por meio de seu representante legal ou
procurador, comparecerem nesta Secretaria, entre 8 e 14 horas, de segunda-feira a sexta-feira, na
Rua Jaime Benévolo, nº 21, Centro, Fortaleza/CE. Quaisquer esclarecimentos também através do
e-mail:  .sad@tre-ce.jus.br
Fortaleza/CE, 16 de dezembro de 2021.
ELZA PATRICIA BARRETO DE SOUZA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, EM EXERCÍCIO

PORTARIAS

PORTARIA
PORTARIA N.º 1016/2021
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 26, inciso XVII, do Regulamento da Secretaria deste
Regional, RESOLVE designar as servidoras GIOVANNA LUNA ARAÚJO VINHAS, ANDRÉIA
VASCONCELOS TOMAZ, MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA RIBEIRO, ALINY GUERRA VALE,
MARIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO NOGUEIRA e VIVIAN GONÇALVES BEZERRA para atuarem
como pregoeiras e equipe de apoio no exercício de 2022. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE Fortaleza, 17 de dezembro de 2021 HUGO PEREIRA FILHO DIRETOR-GERAL DO
TRE/CE . CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR GERAL

COORDENADORIA DE SESSÕES E JURISPRUDÊNCIA

SÚMULAS

SÚMULA TRE-CE N.° 4
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições conferidas pelo art. 20,
inciso XXXIV, de seu Regimento Interno, resolve editar a seguinte súmula:
Dado o caráter jurisdicional do processo de prestação de contas, opera-se a preclusão quando,
antes do julgamento, a parte é intimada para suprir pendência e permanece inerte.
Fundamentação legal: Art. 69, § 1º, da Resolução nº 23.607/2019;
Art. 209 do CPC;
Art. 278 do CPC;
Art. 507 do CPC.
Precedentes:
Prestação de Contas n.º 0600060-83.2019.6.06.0000
Prestação de Contas n.º 0602217-63.2018.6.06.0000
Prestação de Contas n.º 0601990-73.2018.6.06.0000
Prestação de Contas n.º 0602216-78.2018.6.06.0000
Prestação de Contas n.º 0602660-14.2018.6.06.0000

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 21/01/2022 10:59:59
Por: MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO
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As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 010676/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO
Assinado eletronicamente em 21/01/2022 10:59:59

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 
JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PAD n.º 20.097/2021

PORTARIA N.º 4/2022

O  DIRETOR-GERAL  EM  EXERCÍCIO  DA  SECRETARIA  DO

TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  CEARÁ,  no  uso  das

atribuições que lhe confere o artigo 26, inciso XVII, do Regulamento da

Secretaria  deste  Tribunal,  e  considerando  o  exposto  no  PAD  n°

20.097/2021, 

RESOLVE designar  as  servidoras abaixo relacionadas para comporem a

Comissão Permanente de Licitação do exercício de 2022.

1. Giovanna Luna Araújo Vinhas – Presidente

2. Andréia Vasconcelos Tomaz

3. Maria de Fátima de Souza Ribeiro

4. Aliny Guerra Vale

5. Maria da Conceição Pinheiro Nogueira 

6. Vivian Gonçalves Bezerra 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Fortaleza, 04 de janeiro de 2022

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO
Diretor-Geral do TRE/CE, em exercício

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 04/01/2022 10:24:54
Por: BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ  

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 7/2022  
Processo TRE/CE n. o 3.941/2022 

 
O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, através de seus Pregoeiros, instituídos pela Portaria n.º 

1016/2021 de 21 de dezembro de 2021, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, para a prestação dos serviços de locação de veículos 
com motoristas, nos termos das Leis n.º 8.666/1993, com as devidas alterações, n.º 10.520/2002, Lei 
Complementar n.º 123/06, demais normas pertinentes e ainda mediante as condições estabelecidas neste 
edital e em seus anexos. 
 

Data de abertura das propostas: 1º/06/2022.  
 
Local da sessão pública: Sala de Sessões, no 3º andar do edifício-sede deste Tribunal, na Rua 

Jaime Benévolo, n.º 21, Centro, Fortaleza – CE. 
 
Horário: 09:00 h (nove horas), horário local, devendo a entrega dos envelopes de Documentação 

e de Proposta de Preços ser efetuada pelos interessados ao(à) Pregoeiro(a) Oficial, pontualmente, até às 
09h10min (nove horas e dez minutos) do mesmo dia. 

 
Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 

referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento do TRE/CE que se seguir. 
 
Integram este edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo II – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes (somente para as 

optantes pela verificação de sua regularidade fiscal pelo SICAF). 
Anexo III – Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

(Somente para PJ). 
Anexo IV – Modelo de Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Somente 

para PJ). 
Anexo V – Minuta de Contrato. 
Anexo VI – Modelo de Credenciamento (deverá vir fora dos envelopes). 
Anexo VII – Modelo de Declaração nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei n.º 10.520/02 (deverá 

vir fora dos envelopes). 
Anexo VIII – Modelo de Autorização. 
Anexo IX – Termo de Referência e Subanexos. 
 

 
Capítulo I - DO OBJETO  

 
1.1  O objeto da presente licitação é a prestação de serviço de locação de veículos com motoristas, 

a ser prestado por pessoa física ou jurídica, para atender aos Cartórios Eleitorais do interior do Estado, 
observadas as condições e especificações estabelecidas neste Edital e no Anexo IX – Termo de Referência. 

1.2 . Os veículos deverão ser do tipo lotação, utilitário ou passeio, atendendo às características 
constantes no item 3 do Anexo IX – Termo de Referência. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/03/2022 08:29:33
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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1.3  A utilização de veículos de terceiros somente será permitida mediante apresentação, além 
da documentação do veículo, de instrumento particular com firma reconhecida , conforme modelo 
constante no Anexo VIII – Modelo de Autorização, a ser apresentado na fase de propostas do certame, no 
qual deverá constar que o motorista detém a posse do veículo pelo período de validade do contrato, que este 
será utilizado para os fins constantes neste Edital e nos anexos e que o cedente desobriga o cessionário e o 
TRE-CE de qualquer ônus oriundo da utilização do bem na prestação do serviço. 

1.3.1 Fica dispensado o reconhecimento de firma em cartório civil, quando o instrumento for 
assinado (com conferência da documentação de identificação do proprietário) perante o pregoeiro 
ou servidor(a) da equipe de apoio, ou ainda de qualquer servidor da Justiça Eleitoral, mantidas 
as demais disposições do item 1.3. 

1.4 Para a contratação de pessoa jurídica , será necessária a comprovação, na fase de 
propostas do certame, de que a(s) licitante(s) possui(em) os veículos nas quantidades  necessárias  ao 
atendimento da demanda contratada. 

1.5 Os serviços estão especificados no item 5 do Anexo IX – Termo de Referência. 

1.6 Os preços de referência, por diária, para a contrat ação, independentemente da 
localidade serão de: R$ 322,40(trezentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) para 
Van/Kombi/Utilitário e R$ 210,26 (duzentos e dez re ais e vinte e seis centavos) para veículo de passei o. 

1.7 Os locais de execução dos serviços (zonas eleitorais) e os quantitativos a serem locados 
encontram-se discriminados abaixo e na tabela constante do Anexo IX – Termo de Referência: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  QT. 
DIÁRIAS  

1 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Van/Kombi, para Aracati - 8ª Zona Eleitoral 25 

2 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Aracati - 8ª Zona Eleitoral 15 

3 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Aracati - 8ª Zona Eleitoral 15 

4 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Van/Kombi, para Russas - 9ª Zona Eleitoral  25 

5 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Russas - 9ª Zona Eleitoral  15 

6 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Van/Kombi, para Jaguaribe - 10ª Zona Eleitoral 25 

7 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Jaguaribe - 10ª Zona Eleitoral  15 

8 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Jaguaribe - 10ª Zona Eleitoral  15 

9 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Utilitário, para Senador Pompeu - 12ª Zona 

Eleitoral  
25 

10 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Senador Pompeu - 12ª Zona 

Eleitoral  
15 

11 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Utilitário, para Icó - 15ª Zona Eleitoral  25 

12 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Icó - 15ª Zona Eleitoral  15 

13 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Icó - 15ª Zona Eleitoral  15 

14 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Van/Kombi, para Limoeiro do Norte - 29ª Zona 

Eleitoral  
25 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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15 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Limoeiro do Norte - 29ª Zona 

Eleitoral  
15 

16 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Van/Kombi, para Mombaça - 46ª Zona Eleitoral 25 

17 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Mombaça - 46ª Zona Eleitoral 15 

18 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Van/Kombi, para Morada Nova – 47ª Zona 

Eleitoral 
25 

19 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Morada Nova – 47ª Zona Eleitoral 15 

20 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Utilitário, para Solonópole – 55ª Zona Eleitoral 25 

21 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Solonópole – 55ª Zona Eleitoral 15 

22 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Solonópole – 55ª Zona Eleitoral 15 

23 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Utilitário, para Pedra Branca – 59ª Zona Eleitoral 25 

24 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Pedra Branca - 59ª Zona Eleitoral 15 

25 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Utilitário, para Acopiara - 60ª Zona Eleitoral 25 

26 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Acopiara - 60ª Zona Eleitoral 15 

27 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Van/Kombi, para Jaguaretama – 72ª Zona 

Eleitoral 
25 

28 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Jaguaretama – 72ª Zona Eleitoral 15 

29 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Utilitário, para Jaguaruana - 75ª Zona Eleitoral  25 

30 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Jaguaruana - 75ª Zona Eleitoral  15 

31 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Utilitário, para Alto Santo – 86ª Zona Eleitoral 25 

32 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Alto Santo – 86ª Zona Eleitoral 15 

33 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Alto Santo - 86ª Zona Eleitoral  15 

34 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Van/Kombi, para Tabuleiro do Norte - 91ª Zona 

Eleitoral  
25 

35 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Tabuleiro do Norte - 91ª Zona 

Eleitoral 
15 

 
 

Capítulo II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

2.1 Pregão é a modalidade de licitação que objetiva selecionar a proposta mais vantajosa, pelo 
critério de menor preço, para a aquisição de bens e serviços comuns, considerados aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais 
no mercado. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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2.2 A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no Diário Oficial da 
União - Seção 3, Diário da Justiça Eletrônico, jornal de grande circulação e disponibilização do Edital completo 
na Internet, página eletrônica http://www.tre-ce.jus.br/ . 

2.3 A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor(a) designado(a) como 
Pregoeiro(a) que terá atribuições de conduzir e decidir sobre todos os atos relativos à licitação. 

2.4 A disputa entre os interessados dar-se-á através das propostas escritas apresentadas e de 
lances verbais durante a fase adequada da sessão pública. 

2.5 Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, o 
interessado deverá se credenciar, junto ao(à) Pregoeiro(a), com poderes para praticar estes atos. 

2.6 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação por parte da licitante de qualquer 
documento de identidade legalmente aceito, com foto e assinatura. 

2.7 O não credenciamento de representante legal na sessão pública não inviabilizará a 
participação da licitante no presente pregão, mas tão-somente o oferecimento de lances e a interposição de 
recursos e contrarrazões. 

2.8  Somente poderão participar deste PREGÃO as pessoas físicas ou jurídicas que atenderem a 
todas as exigências deste edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

2.9 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 
c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa; 
d) que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
123/2006;  

e) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 
o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

f) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

g) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 
h) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
i) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

j) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que  tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

k) constituída sob a forma de sociedade por ações. 
2.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão 

comprovar seu enquadramento e condição, por ocasião do credenciamento, através de Declaração de que 
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei Complementar n. 123/06, 
podendo ser utilizado o modelo constante no ANEXO IV. Esta declaração não deverá estar acondicionada no 
envelope “DOCUMENTAÇÃO”, sob pena de ser desconsiderada. 

2.11 Poderão participar desta licitação as ME/EPP que: 
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a) Pertençam ao ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto e que atendam aos 
requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital e seus anexos, inclusive quanto à 
documentação; 

b) Não se encontrem em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou ainda com pedido de 
falência, concurso de credores, processo de insolvência, dissolução ou liquidação; 

c) Não tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, sem que tenha sido promovida a reabilitação perante o órgão que aplicou a 
penalidade, ou punidas com suspensão pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, enquanto perdurar a 
suspensão; 

d) Não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
si, quaisquer que sejam suas formas de constituição. Não poderão participar empresas estrangeiras não 
autorizadas a funcionar no País. 

2.12 Antes do recebimento dos envelopes, o(a) Pregoeiro(a), nos termos do art. 4°, inciso VII da 
Lei nº 10.520/2002, receberá declaração conforme o Anexo VII, que deverá vir fora dos envelopes. 

2.13 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo o TRE-CE, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. 

2.14 Fica vedada a participação, nesta licitação, de empresa que possua, entre seus sócios, 
servidor ou dirigente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em observância ao disposto no art. 9º, inciso III, 
da Lei n. 8.666/93. 

2.15 As informações necessárias à verificação do cumprimento das condições elencadas 
nos itens anteriores poderão ser obtidas em qualquer registro cadastral dos órgãos ou entidades da 
Administração Pública, aí incluídos os sites do SICAF, do Portal da Transparência, sítio da Receita Federal, 
do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, Cadastro nacional de 
Empresas inidôneas e Suspensas e Cadastro da lista de inidôneos do TCU. 
 
 

Capítulo III - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
 

3.1 Os licitantes deverão apresentar suas propostas sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras ou entrelinhas, com a assinatura do representante legal da empresa ou pela pessoa física participante, 
devendo nela constar: 

a) Indicação do nome completo do licitante (pessoa física/pessoa jurídica), endereço, 
telefone/celular para contato, número do CPF/CNPJ, número, tipo e data de expedição da Carteira Nacional 
de Habilitação do motorista que conduzirá o veículo, dados bancários da licitante (conta corrente, agência e 
banco) e número de identificação do trabalhador - NIT, para as licitantes pessoa física; 

b) Especificação do veículo a ser locado, com motorista, incluindo marca e modelo, ano de 
fabricação, placa e demais itens exigidos no Termo de Referência – Anexo IX; 

b.1) O licitante pessoa física poderá apresentar várias propostas para as opções de seu interesse, 
para as quais concorrerá e ofertará seus lances, na ordem constante no item 1.7 deste edital, onde o mesmo 
será declarado vencedor em apenas um item cotado, a depender do julgamento do(a) pregoeiro(a), restando 
desconsideradas as demais propostas.  

c) Valor da diária para o serviço de locação, com motorista, por item, com quilometragem livre 
para o veículo, cotado de acordo com as exigências do Termo de Referência, em real, incluídas todos os 
custos e despesas relativos aos veículos e à mão-de-obra; 

c.1) O valor da proposta deverá ser expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por 
extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência; 
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 

entrega; 
e) Declaração de que estão inclusos no valor da proposta todas as despesas relativas aos 

veículos, à mão-de-obra, aos encargos sociais incidentes sobre a prestação de serviços, bem como impostos, 
taxas e demais despesas diretas e indiretas pertinentes que incidam sobre os serviços prestados.  

f) Declaração de ciência quanto à retenção dos valores devidos relativos ao Imposto de Renda, 
INSS e ISS conforme alíquotas legalmente estabelecidas, a ser efetuada por ocasião do pagamento. 
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g) Declaração de desconsideração de proposta para os demais itens, caso seja declarado 
como vencedor de um item proposto anteriormente, conforme a ordem do item 1.7 do edital.  

3.2 Deverão ser anexadas à proposta de preços cópias autenticadas do CRLV atualizado do 
veículo e da Carteira Nacional Habilitação do motorista e, se for o caso, a autorização especificada, conforme 
modelo do Anexo VIII. 

3.3  A proposta deverá atender todas as condições exigidas no Edital e nos Anexos. As licitantes 
poderão utilizar o Anexo I deste Edital para a formulação de sua proposta, complementando as informações, 
caso necessário. 

3.4  A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal 
presente na sessão de abertura do envelope de Proposta e com poderes para esse fim. 

3.5  Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

3.6  Caso o prazo estabelecido para validade da proposta não seja indicado na proposta, será 
considerado aceito pela licitante o prazo estabelecido neste edital para efeitos de julgamento. 

3.7  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas, sem assinatura do proponente ou seu representante ou apresentem 
irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

3.8  Fica reservado ao TRE-CE o direito de verificar, sempre que julgar necessário, se os preços 
praticados pela licitante vencedora estão compatíveis com os de mercado. 

3.9  Todos os documentos que integram as propostas da licitante deverão estar embalados em 
envelopes lacrados, não transparentes e denominados:  

PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE PJ OU NOME E CPF DO LICITANTE PF) 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Capítulo IV - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
 

4.1 O licitante pessoa física deverá, sob pena de inabilitação, apresentar: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 

b) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, relativa a débitos fiscais e trabalhistas; 

c) Declaração de que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na 
presente licitação, exigida somente  para as licitantes que optarem pela verificação da sua regularidade fiscal 
pelo SICAF (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo II deste Edital); 

4.2 A etapa de habilitação, para pessoas físicas, compreenderá ainda as consultas ao 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade e Inelegibilidade do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ e consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União, sendo inabilitadas aquelas que 
estejam positivadas nos cadastros e que sejam servidores e/ou dirigentes do Tribunal Regional Eleitoral do 
Ceará. 
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4.3 A etapa de habilitação das pessoas jurídicas compreenderá a verificação e análise dos 
“Documentos de Habilitação” da(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar por item, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente Edital, através de consulta “on-line” ao SICAF da 
documentação obrigatória que comprovará a sua regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, prova de 
regularidade junto à Seguridade Social (INSS), relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
e a certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, criada pela Lei 12.440, de 07.07.2011, ou ainda, pela 
consulta on line aos sítios emitentes da referida documentação, sendo o resultado informado às interessadas, 
pelo(a) Pregoeiro(a), na própria sessão. 

4.3.1 A etapa de habilitação de Pessoas Jurídicas compreenderá ainda as consultas ao 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da União 
– CGU e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade e Inelegibilidade 
do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, à consulta ao CNAE da empresa no sítio da Receita 
Federal, consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União e à consulta “on-line” ao 
SICAF da composição societária da licitante, sendo inabilitadas as licitantes que estejam 
impedidas de contratar  no cadastro CEIS, CEIS, CNJ e Inidôneos TCU que não possuam 
atividade pertinente e compatível com o objeto e que possuam dentre os sócios, servidores e/ou 
dirigentes do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.   

 
4.4 Será exigido das licitantes pessoas jurídicas, para fins de habilitação, os seguintes 

documentos, sob pena de inabilitação: 

a) Declaração de que o mesmo cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, 
acrescido pela Lei n.º 9.854/1999, nos termos do Decreto n.º 4.358/2002.  

b) Declaração de que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na 
presente licitação, exigida somente para as licitantes que optarem pela verificação da sua regularidade fiscal 
pelo SICAF. 

4.5 Para o caso de haver licitantes pessoas jurídicas, não cadastradas no SICAF ou com o 
cadastramento vencido, faz-se necessária a apresentação dos seguintes documentos, observadas as 
orientações do item 4.5.1, sob pena de inabilitação: 

a) registro comercial e carteira de identidade, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
f) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta expedida pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil); 
g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
i) prova de nexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. – CNDT; 
j) consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ; 
k) consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria 

Geral da União – CGU; 
l) consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União 
m) consulta as Despesas por Gastos Diretos do Governo, no sítio da Controladoria Geral da 

União, para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que tenha utilizado a prerrogativa de efetuar lance 
de desempate, conforme Lei Complementar n. 123/2006, art. 44. 

n) consulta ao CNAE no sítio da Receita Federal; 
o) consulta da composição societária da licitante. 
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4.5.1 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia devidamente autenticada por tabelião de notas, ou publicação em Órgão de 
Imprensa Oficial, ou, ainda, serem autenticadas por servidor da unidade que realiza a licitação, 
caso em que devem estar presentes os originais. Todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar, sob pena de inabilitação, em nome da licitante e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo: 

4.5.2 Serão inabilitadas as licitantes que estejam impedidas de contratar com registro no 
cadastro CEIS, que não possuam atividade pertinente e compatível com o objeto e que possuam 
dentre os sócios, servidores e/ou dirigentes do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará e do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará.   

4.6  Não há necessidade de que as microempresas e empresas de pequeno porte 
apresentem documentação referente à regularidade fiscal válida, em conformidade com o art. 42 e 43 da Lei 
Complementar n.º 123/2006. Havendo alguma restrição, proceder-se-á na forma do subitem 4.5.1. Os demais 
documentos exigidos no item 4.3 e 4.4 deverão ser apresentados sem restrições. 

4.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o item 4.5, 
será  assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
do TRE-CE, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.6.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 4.5.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
4.7 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia devidamente autenticada por tabelião de notas, ou publicação em Órgão de Imprensa 
Oficial. 

4.8 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, o(a) Pregoeiro(a) considerará a licitante inabilitada. 

4.9 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante 
reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a assinatura do 
emitente de tais documentos, além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado. 

4.10 Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora. 

4.11 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, 
sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no artigo 30, XII, alínea b do Decreto n.º 5.450/2005 
e na legislação pertinente. 

4.12 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos requeridos neste Edital e em seus anexos. 

4.13 Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão 
emissor não declare a validade do documento, este terá validade de 90 (noventa) dias, contados da data de 
emissão. 

4.14 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, será feita, pelo(a) 
Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto às licitantes declaradas vencedoras, com posterior encaminhamento 
dos autos para homologação do certame e decisão quanto à contratação. Na hipótese de existência de 
recursos, os autos serão encaminhados à Autoridade Superior competente deste TRE para julgamento e, em 
caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e 
decisão quanto à contratação. 

4.15 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital ou dos anexos, o(a) Pregoeiro(a) considerará a licitante inabilitada. 
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4.16 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar, sob pena de 
inabilitação, em nome da licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz. 

4.17 Ainda sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar 
datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data da abertura do envelope de Proposta de Preço, 
quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor, não se enquadrando nessas hipóteses 
os documentos cuja validade é indeterminada. 

4.18 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam ilegíveis ou rasuradas. 

4.19 Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão. 

4.20 Todos os documentos necessários à habilitação deverão estar embalados em envelope 
lacrado, não transparente, denominado: 

 
PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022 

(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE PJ OU NOME E CPF DO LICITANTE PF) 
ENVELOPE N.° 2 – DOCUMENTAÇÃO 

  
  

Capítulo V - DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIM ENTOS 
 

5.1  PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO  
 

a) No dia e horário estabelecidos neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) Oficial fará a abertura da 
sessão, devendo todos os interessados procederem à entrega dos envelopes de proposta e de documentação 
ao(à) Pregoeiro(a). 

b) Os envelopes de proposta de preços (n.º 01) e de documentação (n.º 02) devem ser distintos, 
fechados, não transparentes, denominados, respectivamente, de Envelope n.º 01 - Proposta de Preços e 
Envelope n.º 02 - Documentação . Nos envelopes deverão constar, no lado externo, o nome ou a razão social 
do proponente (por qualquer meio: carimbado, datilografado, digitado, impresso etc.), o número do CPF ou 
CNPJ da licitante, a referência a esta licitação e o seu número, dependendo da condição da licitante, que 
participará como pessoa física ou jurídica. 

c) A indicação nos envelopes, acima referida, caso esteja incompleta ou com algum erro de 
transcrição, desde que não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo para 
exclusão da licitante do procedimento licitatório. 

d) Os proponentes deverão apresentar-se junto ao(à) Pregoeiro(a) por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. Uma vez identificados os representantes, o(a) 
Pregoeiro(a) dar-lhes-á poderes para praticar os atos referentes à presente licitação. 

e) O credenciamento será feito mediante a apresentação por parte da licitante de qualquer 
documento de identidade legalmente aceito, com foto e assinatura, incluindo-se nesta fase a apresentação da 
declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação e da declaração de que detêm a condição de 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, se for o caso. 
 

5.2 SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VE RBAIS  
 

a) Após o credenciamento, o(a) Pregoeiro(a) passará à abertura dos envelopes de propostas 
com a finalidade de verificar se as propostas estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste 
Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis. 

b) Não serão aceitas propostas que apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero. 

c) Após a análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a), os participantes, através de seus 
representantes, darão visto nas propostas apresentadas. 
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d) Vistadas as propostas e realizadas as desclassificações que houver, passar-se-á à oferta 
de lances verbais, em valores sucessivos e decrescentes. 

e) O(A) Pregoeiro(a) convocará a licitante autora da proposta de menor preço da diária e 
todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao 
menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes 
participem da etapa de lances verbais. 

f) Quando não forem identificadas no mínimo três propostas escritas, a partir do critério definido 
anteriormente, o(a) Pregoeiro(a) fará a classificação dos três menores preços, em ordem crescente em relação 
ao menor preço, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes 
participem da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas todas as licitantes 
que tiverem ofertado o mesmo preço. 

g) O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais sobre o preço ofertado, a partir da licitante que apresentar a proposta 
classificada de maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não caberá 
retratação. 

h) Durante o transcurso da sessão, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer e/ou alterar o critério 
para a redução dos preços através da oferta de lances verbais, sempre levando em consideração o princípio 
administrativo da eficiência. 

i) A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a), 
importará a perda da licitante do direito de apresentar novos lances verbais. 

j) O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo(a) Pregoeiro(a), as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

k) Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o(a) Pregoeiro(a) verificará a compatibilidade dos preços ofertados com os praticados no 
mercado, desclassificando as propostas que apresentarem preço excessivo ou inexeqüível. 

l) Aceita a proposta de menor preço, será aberto o envelope de Habilitação, contendo os 
documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias. 

m) A Sessão do Pregão poderá ser suspensa, a critério do(a) Pregoeiro(a) e da Equipe de 
Apoio, em virtude do transcurso do tempo ou para a realização de diligências, para fins de esclarecimento. 
Nesses casos, as licitantes presentes ficam automaticamente convocadas para participar da continuidade da 
Sessão, conforme deliberação em ata. 

n) Observando-se o item anterior, a Sessão do Pregão poderá ser prolongada pelo período 
necessário e suficiente ao perfeito andamento dos trabalhos.  

o) Os envelopes de Proposta de Preços e Documentação ficarão em poder do(a) Pregoeiro(a) 
em caso de suspensão da Sessão. 

p) Se, durante a fase de lances verbais, houver interesse da licitante em recorrer, será 
oportunizada essa manifestação após a fase de habilitação, no momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar a 
licitante vencedora, ocasião em que será concedido o prazo legal de 3 (três) dias para a apresentação das 
razões escritas do recurso. 
 

5.3  TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO  
 

a) Encerrada a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura do invólucro contendo os 
documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou 
inabilitação. Esta fase poderá ocorrer em dia distinto da fase de lances verbais.  

b) Não será admitida a complementação de documentos posteriormente à sessão, salvo no caso 
da documentação comprobatória da regularidade fiscal de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

c) Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante cuja proposta tenha sido 
classificada em primeiro lugar será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

d) Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada o(a) Pregoeiro(a) examinará as 
ofertas subseqüentes e a qualificação das mesmas, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de proposta que atenda aos requisitos do Edital. 
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e) Na hipótese da alínea anterior, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido o melhor preço. 
 

5.4  QUARTA FASE: RECURSO E ADJUDICAÇÃO  
 

a) Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação, quando for declarado o 
vencedor, momento no qual qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, e quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do recurso por 
escrito, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista dos autos. 

b) O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) à autoridade superior deste Tribunal, por intermédio do(a) 
Pregoeiro(a), o(a) qual receberá, examinará e instruirá, antes de enviá-lo para apreciação e decisão, esta no 
prazo de 3 (três) dias. 

c) O acolhimento do recurso porventura interposto contra decisão do(a) Pregoeiro(a) importará 
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

d) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, após a Fase de Habilitação, importará 
na decadência do direito de recurso e conseqüente adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) à 
vencedora. 

e) No caso de existência de recurso, após proferida a decisão referente ao mesmo, a autoridade 
competente do TRE/CE adjudicará e homologará o resultado da presente licitação. 

f) Da(s) Sessão(ões) Pública(s) de realização do Pregão, será(ão) lavrada(s) ata(s) 
circunstanciada(s), assinada(s) pelos representantes presentes, pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de Apoio. 
 
 

Capítulo VI – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMEN TAÇÃO  
 

6.1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial verificará preliminarmente a conformidade de cada proposta com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa de lances verbais somente 
aquelas que atenderem plenamente a todas as condições.  

6.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências contidas neste 
Pregão e/ou apresentarem preços incompatíveis com a média do valor de mercado, considerado excessivo, 
com valor global superior ao limite estabelecido ou ainda inexeqüível, como aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
incoerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são incompatíveis com a execução do 
objeto. 

6.3. Serão também desclassificadas as propostas que contiverem preço ou vantagem baseados 
nas ofertas das demais licitantes. 

6.4. As propostas serão classificadas conforme o critério de menor preço da diária por item.  

6.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, o(a) Pregoeiro(a) 
Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, para definição da ordem de oferta de lances. 

6.6. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes nos lances ofertados 
até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

6.7. Serão desconsideradas quaisquer ofertas de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

6.8. Não será motivo de desclassificação se a licitante não informar, em sua proposta, telefone, 
dados bancários, NIT, dados do representante legal ou os prazos, devendo o(a) Pregoeiro(a) solicitar à licitante 
a complementação das informações durante a sessão do pregão. 

6.9. No julgamento dos documentos observar-se-á o que é por lei exigido dos mesmos, 
inabilitando-se as licitantes que: 

● apresentarem documento fora do prazo de validade; 
● deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital. 
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6.10. O(A) Pregoeiro(a), no que couber, observará as disposições do art. 48 da Lei 
n.º 8.666/93, estando autorizado(a) a fixar os prazos legais e a convocar as licitantes para os fins previstos no 
parágrafo 3º do referido artigo. 

6.11. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) Oficial ou à autoridade superior, em qualquer fase 
deste Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente das 
propostas ou da documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 
promovida. 

6.12. Visando orientar sua decisão, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos, 
pertencentes ou não ao quadro de pessoal do TRE-CE. 
 
 

Capítulo VII – DA ADJUDICAÇÃO  
 

7.1 O objeto da presente licitação será adjudicado à licitante que, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital de Pregão e anexos, for declarada vencedora, de acordo com os critérios 
de julgamento estabelecidos no Capítulo VI. 
 

Capítulo VIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
Vide Cláusula Décima do Anexo II deste Edital 

 
Capítulo IX - DO CONTRATO, DA VIGÊNCIA E DO REAJUST E 

 
9.1. Será firmado contrato com a licitante vencedora, o qual terá suas cláusulas e condições 

reguladas pelas Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993 e pela minuta constante no Anexo V deste Edital ou 
pela Nota de Empenho em substituição ao termo de contrato, conforme prevê o artigo 62 da Lei 8.666/93 . 

9.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante 
vencedora os quais tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições 
estabelecidas neste Pregão, independentemente de transcrição. 

9.3. Uma vez notificada de que o TRE/CE efetivará a contratação, a licitante vencedora 
deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, para assinar o termo de contrato, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima Primeira do Anexo 
V – Minuta do Contrato. 

9.4. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, sem justificativa por escrito e aceita pela Diretoria Geral, será convocada outra licitante, observada a 
ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. Neste caso, sujeita-se a licitante 
vencedora às penalidades aludidas no Capítulo XIII deste Edital. 

9.5. Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da assinatura do 
contrato, será aplicada a regra prevista no item 9.3 deste Capítulo. 

9.6. O contrato a ser firmado entre o TRE/CE e a licitante vencedora terá vigência a partir 
da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União até o dia 31 de dezembro de 2022, tendo início 
e vencimento em dias de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o último. 

9.7. O preço contratado será fixo e irreajustável. 
 

 
Capítulo X – DO PAGAMENTO  

Vide Cláusula Quinta da Minuta do Contrato – Anexo V deste Edital. 
 

 
Capítulo XI - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO TRE/CE  

Vide Cláusula Sexta da Minuta do Contrato – Anexo V deste Edital. 
 

 
Capítulo XII - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA LICITANT E VENCEDORA 

Vide Cláusula Sétima da Minuta do Contrato – Anexo V deste Edital. 
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 Capítulo XIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

13.1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal durante o certame, 
garantido o direito prévio de citação e ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
ficará impedida de licitar e contratar com a União e, se for o caso, será descredenciada do SICAF, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais cominações legais. 

13.2 Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a rescisão 
do contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas na Cláusula Décima Terceira da Minuta de 
Contrato – Anexo V deste edital. 
 

  
 Capítulo XIV – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Vide Cláusula Terceira da Minuta do Contrato – Anexo V deste Edital. 
 

  
 Capítulo XV - DA IMPUGNAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESCLA RECIMENTOS AO EDITAL  

 
15.1 A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital, de outros 

assuntos relacionados a presente licitação, dúvida de interpretação ou omissão, deverá ser efetuada pelas 
empresas interessadas em participar do certame até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data estabelecida 
no preâmbulo deste Instrumento convocatório para a abertura da sessão pública, sob pena de aceitação de 
todas as condições editalícias. 

15.2 É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente Pregão até 2 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o Tribunal, 
através do(a) Pregoeiro(a) Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

15.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste 
Pregão até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

15.4 A impugnação interposta deverá ser comunicada ao(à) Pregoeiro(a) Oficial do TRE/CE, 
logo após ter sido protocolizada na Seção de Protocolo deste TRE 

15.5 Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste 
Pregão. 
 

Capítulo XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

16.1 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, das propostas 
e dos documentos apresentados em qualquer época ou fase da licitação. 

16.2 Esta licitação poderá ser suspensa, revogada por razões de interesse público decorrente de 
interesse superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e fundamentado, a qualquer tempo. Poderá ainda 
esta licitação ter sua data de abertura dos envelopes de Proposta e Documentação transferida, por 
conveniência exclusiva da Administração do TRE/CE. 

16.3 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto 
no § 1º, art. 65 da Lei n.º 8.666/1993 e § 2º, inciso II, art. 65 da Lei n.º 9.648/98, os quais a licitante vencedora 
ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas. 

16.4 O resultado desta licitação será comunicado às licitantes presentes na sessão de habilitação 
e adjudicação. 

16.5 Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em 
aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os seus termos a 
licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, apresentar falhas e 
irregularidades que o viciem. 
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16.6 As informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados, assim como os 
seus elementos constitutivos poderão ser obtidos pelos interessados, na Rua Jaime Benévolo, nº 21, Centro, 
Fortaleza/CE, ou através dos terminais telefônicos (0-xx-85) 3453.3736 ou pelo sítio http://www.tre-ce.jus.br/. 

16.7 Os envelopes de habilitação das licitantes não vencedoras ficarão na guarda da Seção de 
Licitações pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir da abertura das propostas. Após este prazo, as licitantes 
terão o prazo de 30 (trinta) dias para retirarem seus envelopes, sob pena de inutilização dos mesmos. 
 

 
Capítulo XVII - DO FORO  

 
17.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica 

eleito o foro da Justiça Federal nesta Capital, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

Fortaleza/CE, 09 de março de 2022. 
 
 

Andréia Vasconcelos Tomaz  
Pregoeira 

 
 

Hugo Pereira Filho 
Diretor Geral 
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PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
 ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA  

 
IDENTIFICAÇÃO  DO LICITANTE:  
 
Nome completo/Nome da empresa:     CPF/CNPJ:  
   
CNH do motorista:     Categoria:  NIT: 
 
Endereço:      
 
CEP:     Fone:     
 
Validade da proposta:     
 
Conta Corrente n.º:    Banco:   N.º da Agência: 
 

Item  Especificação  Preço da diária (R$)  

 
____ 

Prestação de serviços de locação de veículos com motorista, de acordo com 
as especificações contidas no Anexo IX (Termo de Referência) 
Zona Eleitoral onde se propõe a trabalhar: ________ _ª ZE 
Município: _______________________________________  

R$ ................................
,... 

(....................................
..................................) 

 
 ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO COTADO 

MARCA/MODELO: PLACA: COMBUSTÍVEL: ANO: 

 
Declaro que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, custos com o veículo e mão-
de-obra e demais encargos que incidam sobre os serviços prestados. Estando ciente de que o TRE/CE 
efetuará a retenção dos valores devidos relativos ao Imposto de Renda, INSS e ISS conforme alíquotas 
legalmente estabelecidas. 
 
Declaro que serão desconsideradas as propostas para os demais itens, caso seja declarado como vencedor 
de um item proposto anteriormente, conforme a ordem estabelecida no edital.  
 
Obs. 1: anexar cópia autenticada do CRLV atualizado  do veículo e da carteira de habilitação do 
motorista e de autorização específica, se for o cas o. 
 
Obs. 2: incluir uma proposta para cada item propost o, onde o licitante pessoa física concorrerá e 
ofertará seus lances na ordem estabelecida no item 1.7 do edital (somente para propostas ofertadas 
por pessoas físicas)  
 

____________________/CE,         de                                de 2022. 
 

(Assinatura e identificação da pessoa física / responsável pela empresa) 
RG. e CPF: 
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 PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
 ANEXO II  

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPER VENIENTES 
(SOMENTE PARA PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES DO SICAF)  

 
 
 
 

 A empresa ________________________________________________ou Pessoa Física 
__________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o n.º_________________, localizada na 
______________________________________________________________, declara, em conformidade 
com o Art. 32, Parágrafo 2º da Lei 8.666/93, que não existem fatos supervenientes ao seu cadastramento no 
sistema integrado de administração de serviços gerais – SIASG/SICAF que sejam impeditivos de sua 
habilitação para este certame licitatório no Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 
 
 
 
 

 Fortaleza,             de                             de 2022 
 

 
 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/03/2022 08:29:33
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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 PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
 ANEXO III 

 MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII D O ARTIGO 7º DA CF  
 (SOMENTE PARA PESSOAS JURÍDICAS)  

 
 
 
 

 D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 A empresa ....................................................., CNPJ n.º ...................................., 
sediada ............................................................................................................................................ declara, em 
atendimento ao previsto no edital do Pregão Presencial n.º .........../.........., nos termos do inciso XXXIII do 
artigo 7º da CF que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. 
 
 
 

Fortaleza/CE, _____ de ______________ de 2022. 
 
 

 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 
 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que 
maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa c ondição.  

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/03/2022 08:29:33
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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 PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
 ANEXO IV  

 DECLARAÇÃO DA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PO RTE  
 (SOMENTE PARA PESSOAS JURÍDICAS)  

  
 
 
 
.A empresa..............................................................................., inscrita no CNPJ n. ........................................., 
por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)..............................................................................................................................., portador(a) da Carteira 
de Identidade n. ................................. e inscrito(a) no CPF sob n. ................................................., DECLARA  
que detém a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
 

 Fortaleza,                  de                          de 2022. 
 
 
 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/03/2022 08:29:33
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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 PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO  
 

Contrato de prestação dos serviços de locação de 
veículo com motorista, que entre si celebram a 
União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral 
do Ceará e a empresa/pessoa 
física .................................... 
 

Pelo presente instrumento, comparecem, de um lado, a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE CEARÁ, situado na Rua Jaime Benévolo, nº 21, Centro, em FORTALEZA/CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 06.026.531/0001-30, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, representado 
neste ato por ______________________________, RG n.º ____________, CPF n.º ______________, no uso 
da competência atribuída pelo _________, e a empresa __________________________, inscrita no CNPJ 
sob n.º _____________________, estabelecida na ________________, n.º _______, Bairro _____________, 
telefone: __________________, em _______________/_________, doravante denominada CONTRATADA, 
representada pelo Senhor ________________________, portador do RG n.º __________________ - 
________ e CPF n.º ______________________, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS COM MOTORISTAS, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS  

 
1.1  O presente contrato fundamenta-se: 
a) No Pregão TRE-CE n.º ___/ 2022, conforme a Lei nº 10.520/2002. 
b) Nos termos propostos pela Contratada que, simultaneamente: 
● constem no processo administrativo n.o ____________. 
● não contrariem o interesse público. 

c) Nas determinações da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
d) Nos preceitos do Direito Público. 
e) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
 

2.1. O objeto da presente contratação é a prestação de serviço de locação de veículos com 
motoristas, a ser prestado por pessoa física ou jurídica, para atender aos Cartórios Eleitorais do interior do 
Estado, observadas as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência anexo. 

2.2. Para dar cumprimento aos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA utilizar-se-á do(s) 
seguintes veículos/motoristas: 
 

VEÍCULO 
ZONA ELEITORAL / MUNICÍPIO  

MARCA / MODELO/ ANO  
COMBUSTÍVEL  

MOTORISTA 
NOME COMPLETO  

N.º CNH  
TELEFONE DE CONTATO  

NIT  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
Vide item 5 do Termo de Referência anexo 

 
 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/03/2022 08:29:33
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE  

  
4.1 Pela execução dos serviços objeto deste instrumento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor de  R$ ....... (..................) a título de diária, sendo a presente contratação para ....(......) 
diárias, sem limite de quilometragem, a cada dia efetivamente trabalhado , obedecidas as demais 
disposições contidas neste Contrato, no Edital do Pregão e em seus Anexos. 

4.2 No preço CONTRATADO estão incluídos todos os custos diretos e indiretos relacionados 
com o serviço ora contratado. 

4.3 O preço contratado será fixo e irreajustável. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

 
5.1 Após verificado que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas no Termo 

de Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de Nota 
Fiscal ou recibo, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho NE, por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da CONTRATADA, no prazo de até 30(trinta) dias, contados do recebi mento 
da Nota Fiscal ou fatura, exceto os pagamentos deco rrentes de despesas até R$17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais), que serão efetuados no pra zo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da fatura . 

5.2 As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 
2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.  

5.3 Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais 
será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012. 

5.4 O pagamento será dividido em duas parcelas, sendo a  primeira referente às 10 (dez) 
diárias iniciais, e a segunda correspondente às diá rias restantes . 

5.5 A CONTRATANTE efetuará as retenções previdenciárias da legislação vigente à época do 
contrato, ficando a CONTRATADA responsável pela comprovação, nesse caso, do recolhimento da respectiva 
complementação. 

5.6  O TRE-CE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for 
observado que o serviço prestado não está de acordo com as especificações apresentadas e aceitas, 
aplicando-se ainda as penalidades cabíveis. 

5.7  Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 
5º da Lei n.º 8.666/93. 

5.8 A nota fiscal e/ou documento equivalente que for apresentado com erro será devolvido à 
licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no item 5.1, os dias 
que se passarem entre a data de devolução e a de reapresentação. 

5.9  Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá estar adimplente com a Fazenda 
Nacional e débitos trabalhistas, se for Pessoa Física ou com a Fazenda Nacional, Seguridade Social, FGTS e 
Débitos trabalhistas, se for Pessoa Jurídica, a fim de comprovar a sua regularidade fiscal. 

5.10 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços. 

5.11  O TRE-CE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

5.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pelo TRE-CE, entre a data referida no item 5.1 e a correspondente ao efetivo pagamento, será a seguinte: 
  

EM = I x N x VP  
 
Onde: 
EM = Encargos moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor a ser pago 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/03/2022 08:29:33
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I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX)   I = (6/100)  I = 0,0001644 
     365           365 
 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

  
 

CLAÚSULA SEXTA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANTE 
 

6.1 O TRE/CE compromete-se a: 
a) promover, através de seu representante (gestor do contrato), o acompanhamento e a 

fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma; 

b) proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa 
desempenhar normalmente o serviço contratado; 

c) notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 
execução do contrato; 

d) comunicar, no ato da liquidação da despesa, através da Seção de Contabilidade, aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características 
e os valores pagos à CONTRATADA, segundo o disposto no artigo 63 da Lei n.º 4.320/64; 

e) demais obrigações previstas no item 7.1 do Termo de Referência anexo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTR ATADA  
 

7.1 A CONTRATADA compromete-se então a: 
a) executar o serviço objeto desta contratação rigorosamente em conformidade com todas as 

condições estabelecidas neste termo e no Termo de Referência anexo; 
b) prestar os serviços objetos da presente licitação, obedecendo às disposições legais e 

regulamentos pertinentes; 
c) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia anuência do 

TRE/CE; 
d) manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 
e) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93; 
f) demais obrigações previstas no item 7.2 do Termo de referência anexo. 

 
 

 CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇ ÃO  
Vide item 11 do Termo de Referência anexo 

 
 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE  
 

9.1 O contrato terá vigência a partir da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União 
até o dia 31 de dezembro de 2022, tendo início e vencimento em dias de expediente, devendo excluir o primeiro 
e incluir o último. 

9.2  O preço contratado será fixo e irreajustável.  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
10.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste Tribunal, ................, Elemento de Despesa – ..............., 
Subelemento ..................... 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/03/2022 08:29:33
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E



 

TRE/CE – Edital Pregão Presencial nº 7/2022 – Locaç ão de  Veículos com  motorista - interior Pág. 22/3 3 

10.2. Foi emitida em .../.../2022, a Nota de Empenho do tipo ..........., identificada pelo número 
2022NE000...., no valor de R$ ............. (................) visando atender as despesas decorrentes da execução 
deste Contrato. 

 
  

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  
 

11.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 
e suas alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, ressalvado o disposto 
no §2º do art. 87 da primeira, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do 
caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura 
causados à Administração e das cabíveis cominações penais. 

11.2 Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo 
administrativo: 

a) Advertência por escrito; 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da nota de empenho em caso de 

descumprimento parcial das obrigações dispostas no Termo de Referência; 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho em caso de 

descumprimento total das obrigações dispostas no Termo de Referência; 
d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da diária de cada carro, por hora corrida de atraso 

injustificado no cumprimento dos prazos de entrega previstos no Termo de Referência; 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 

descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4o da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 
10.520/2002. 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993. 

11.3 Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

11.4 As sanções estabelecidas nos itens 11.2.a, 11.2.e, 11.2.f e 11.2.g poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com aquelas previstas nos itens 11.2.b e 11.2.c, descontando-a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

11.5 As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo gestor do 
contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízo(s) sofrido(s) pela 
Administração, observado o devido contraditório. 

11.6 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a partir da data da intimação. 

11.7 Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no 
Diário Oficial da União, Diário de Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF, caso a empresa seja 
inscrita neste sistema. 

  11.8. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa 
porventura aplicada a CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus. 
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e, caso não haja o 
pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado 
com base na Lei nº 6830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado 
[IGPM], ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
 

12.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte 
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 
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através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, independente de qualquer 
interpelação judicial, sem prejuízo do disposto na cláusula décima primeira (Das Penalidades). 

12.2 Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou 
extrajudicial, quando: 

a) constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e fiscalização 
deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao descumprimento das 
obrigações ajustadas; 

b) constar do processo a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com esgotamento de 
todas as outras sanções previstas; 

c) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na prestação dos serviços; 
d) houver subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA 

com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem 
a boa execução do presente instrumento; 

e) ocorrerem razões de relevante interesse e amplo conhecimento público, justificadas e 
determinadas pelo CONTRATANTE; 

f) ocorrer caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste 
Contrato; 

g) houver ausência dos pressupostos e condições exigidas na licitação; 
h) ocorrer falência, dissolução e/ou liquidação da CONTRATADA; 
i) for utilizado este contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa audiência 

pelo CONTRATANTE; 
j) ocorrerem as demais infrações previstas na Lei n.º 8.666/93. 

12.3 Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde 
que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência seja devidamente justificada. 

12.4 A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

12.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.6 A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 
12.7 Os atos administrativos de rescisão contratual serão publicados resumidamente no 

Diário Oficial da União, Diário de Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF, caso a empresa seja 
inscrita neste sistema. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS  
 

13.1 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato 
e também os abaixo elencados: 

a) modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 
público; 

b) extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei n.º 
8.666/93; 

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES  
 

14.1 A prestação do serviço ora contratado obedecerá ao estipulado neste instrumento, 
bem como às disposições da Lei n.º 8.666/93, à legislação complementar, às cláusulas deste Contrato, aos 
documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste Contrato, no que não o contrariem: 

a) Edital do Pregão Presencial TRE-CE n.º ____/2022; 
b) Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a integram, constante às fls.  ...... do 

Processo n.o ..................;  
c) Termo de Referência anexo. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
 

15.1 Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da Seção 
Judiciária da Justiça Federal desta Capital. 
 
E, como prova de haverem ajustado e contratado entre si, depois de lido e achado conforme, é celebrado o 
presente Contrato pelas partes, dele sendo extraídas 2 (duas) cópias de igual teor e forma, necessárias para 
a sua publicação e execução. 
 

 
FORTALEZA/CE,           de                                        de 2022. 

 
 

_________________________________________ _________________________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
ANEXO VI 

MODELO DE CREDENCIAMENTO  
(deverá vir fora dos envelopes)  

 
 
 
 
 
Através do presente, credenciamos o (a) Sr (a) ......................................................., portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º ............................. e CPF n.º ................................................., a participar da licitação instaurada 
pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, sob o n.º ____/_____, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa ......................................................................................, CNPJ n.º ..................................., bem como 
formular propostas, dar lances verbais , interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 
 
 
 

............................................,........de.................................de 2022. 
 
 
 
 

 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/03/2022 08:29:33
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E



 

TRE/CE – Edital Pregão Presencial nº 7/2022 – Locaç ão de  Veículos com  motorista - interior Pág. 26/3 3 

PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
ANEXO VII  

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 4º, INCISO VII, DA LEI N.º 10.520/02 
 (deverá vir fora dos envelopes).  

  
 
 
 
 
 
A empresa/Pessoa Física ....................................................., CNPJ/CPF n.º ...................................., declara, 
em atendimento ao previsto no edital do Pregão Presencial n.º ____/____, nos termos do artigo 4º, inciso VII 
da Lei n.º 10.520/2002 que, cumpre plenamente os requisitos da habilitação. 
 
 

............................................,........de.................................de 2022. 
 
 
 
 

 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
 ANEXO VIII  

 MODELO  DE AUTORIZAÇÃO  
 
 

 
 
 
...........................................................................………………….................... (nome), ....................................... 
(nacionalidade), ........................................................................ (profissão), portador(a) do RG 
n.  ..............................., SSP/....... e CPF n. ....................................., residente e domiciliado 
na(o) ...........……………....................................................................., 
bairro …................................, ....................................(cidade/UF). 
 
AUTORIZA O(A) SR(A).:  
 
...........................................................................………………….................... (nome), ....................................... 
(nacionalidade), ........................................................................ (profissão), portador(a) do RG 
n.  ..............................., SSP/....... e CPF n. ....................................., residente e domiciliado 
na(o) ...........……………....................................................................., 
bairro …................................, ....................................(cidade/UF). 
 
A UTILIZAR:  

 
O veículo de marca/modelo ................................................., placa ..............................., com posse plena,  pelo 
período de validade do contrato a ser firmado entre o autorizado e o Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, na 
forma do Edital do Pregão Presencial n. ......./........., sendo a autorização de caráter irrevogável, podendo 
inclusive responder pelas sanções administrativas previstas no Edital, em caso de descumprimento. 
 
Ficam o autorizante e o Tribunal Regional Eleitoral do Ceará desobrigados de qualquer ônus relativo à 
prestação do serviço objeto do contrato. 
 
 
 
 
 

............................................,........de.................................de 2022 
 
 
 
 

 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
ANEXO IX 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO  
 
1.1 Contratação de serviço de locação de veículos com motoristas, a ser prestado por pessoa física ou 
jurídica, para atender os Cartórios Eleitorais do interior do Estado no pleito eleitoral de 2022, conforme 
condições e especificações constantes deste Termo de Referência. 
 
1.2 Para contratação de pessoa física, o veículo deverá pertencer, preferencialmente, ao CONTRATADO, 
caso contrário, esse deverá possuir autorização específica, conforme item 5.1 infra. 
 
1.2.1 A licitante pessoa física só poderá firmar contrato com um veículo. 
 
1.3 Para contratação de pessoa jurídica, essa deverá comprovar que possui os veículos nas quantidades 
necessárias ao atendimento da demanda contratada.  
 
2. JUSTIFICATIVA  
 
2.1 Em ano eleitoral, nos meses que antecedem ao pleito, é imprescindível, nos trabalhos de organização 
e execução das eleições no interior de Estado, a contratação de serviço de locação de veículo com motorista 
para a condução dos servidores da Justiça Eleitoral, haja vista a inexistência de carros oficiais nas zonas 
eleitorais. 
 
2.2 Em função da inexistência de empresa especializada na locação de veículos com motorista na maioria 
dos municípios do interior mostra-se necessária a possibilidade de contratação de pessoa física para auxiliar 
na execução das atividades indispensáveis à realização das eleições 2022. 
 
2.3 A presente aquisição compõe o Planejamento Integrado das Eleições 2022. 
   
3. CARACTERÍSTICAS DOS VEÍCULOS  
  
3.1 Tipo lotação: veículo com capacidade para transportar, no mínimo, 8 (oito) passageiros mais o 
motorista e em boas condições de uso. 
  
3.1.1 Havendo necessidade de transporte de pequenos volumes, o banco traseiro deverá ser retirado. 
 
3.2  Tipo utilitário: veículo com capacidade para 4 (quatro) passageiros, excluído o motorista, capacidade 
volumétrica da caçamba de, no mínimo, 0,8 m³ e em boas condições de uso. 
 
3.3 Tipo passeio: veículo com capacidade para 4 (quatro) passageiros, excluído o motorista e em boas 
condições de uso. 
 
4. QUANTIDADES ESTIMADAS  
 
4.1 A contratação objeto deste projeto será discriminada conforme o ANEXO I, quanto à zona eleitoral, ao 
quantitativo e tipo de veículo (conforme descrito no item 3 supra) bem como ao quantitativo estimado de 
diárias.  
 
4.2. As diárias deverão ser utilizadas conforme as necessidades dos cartórios eleitorais. 
 
4.3 Os preços de referência são: R$ 322,40* (trezentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) para 
Van/Kombi/Utilitário e R$ 210,26* (duzentos e dez reais e vinte e seis centavos) para veículo de passeio. 
 
* Dados fornecidos pela SEPEL (doc. PAD n.º 186098/2021). 
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4.4 Código CATSER: 25089 
 
5. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO  
 
5.1. O veículo deverá, preferencialmente, pertencer ao motorista contratado. A utilização de veículos de 
terceiros somente será permitida mediante apresentação, por ocasião da licitação, além da documentação do 
veículo, de instrumento particular com firma reconhecida, onde deverá constar que o motorista detém a posse 
do veículo pelo período de validade do contrato e que este será utilizado para os fins constantes neste Termo 
de Referência. Deverá constar, ainda, cláusula em que o cedente desobriga o cessionário e o TRE de qualquer 
ônus oriundo da utilização do bem na prestação do serviço. 
 
5.1.1 Será permitida a substituição do veículo, quando da ocorrência de problemas que impossibilitem a 
sua utilização, desde que o veículo seja do mesmo tipo do inicialmente contratado. Bastando, para isso, que 
a CONTRATADA apresente ao Gestor do Contrato a documentação de que trata o item 4.1 supra, juntamente 
à justificativa correspondente.  
 
5.2. A diária terá duração de 8 (oito) horas, excluído o intervalo para refeição. Caso esse tempo seja 
ultrapassado ou não utilizado na sua totalidade em um dia, poderá haver a compensação pela correspondente 
diminuição ou acréscimo do tempo da diária em outro dia, desde que não seja ultrapassado o limite máximo 
de 10 (dez) horas no dia e 40 (quarenta) horas na semana, com exceção do dia do pleito, quando esse limite 
de 10 (dez) horas poderá ser ultrapassado.  
 
5.2.1 O chefe de cartório deverá gerir um banco de horas, zelando para que o limite de diárias contratadas 
(conforme ANEXO I) não seja ultrapassado, sob nenhuma hipótese.  
 
5.3. As diárias poderão ser utilizadas em dias consecutivos ou alternados, respeitando-se sempre as 
condições e os limites impostos nos itens 5.2 supra. 
 
5.4. O horário de apresentação e liberação do veículo, inclusive o de refeição do motorista, será de acordo 
com as necessidades dos Cartórios Eleitorais, mas sempre respeitando o tempo estabelecido para diária. 
 
5.5. Será emitido formulário (Anexo II) para controle do tempo e quilômetros rodados do veículo, quando 
efetivamente à disposição do TRE/CE. As diárias serão pagas de acordo com o que for registrado no 
formulário, o qual não poderá conter rasuras e deverá estar devidamente assinado pelo motorista e chefe de 
cartório. 
 
5.6. Os veículos serão abastecidos pelo TRE de acordo com a quilometragem registrada no formulário de 
controle mencionado no item 5.5 supra. Para o cálculo será estabelecido a média de consumo 8km/l  (oito 
quilômetros por litro). 
 
6. JULGAMENTO  
 
6.1 Será considerada vencedora a proposta com o menor valor de diária para um mesmo tipo de veículo 
em uma mesma Zona Eleitoral. 
 
7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

7.1 A CONTRATANTE deverá: 
I. acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
II. assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho, através do 
Gestor do Contrato; 
III. documentar as ocorrências havidas; 
IV. aplicar aos CONTRATADOS as penalidades regulamentares e contratuais; 
V. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos CONTRATADOS 
necessários à execução do Contrato; 
VI. efetuar os pagamentos devidos. 
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7.2 OS CONTRATADOS deverão: 
I. manter,  durante toda execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas, sob 
pena de multa, rescisão contratual e desobrigação de pagamento pela CONTRATANTE; 
II. manter os veículos limpos e providenciar as manutenções (preventiva e/ou corretiva) necessárias; 
III. fornecer ao TRE-CE: cópia da carteira nacional de habilitação condizente com o tipo do veículo a ser 
conduzido; informação de marca, modelo, ano e placa do veículo a ser utilizado no serviço;  documentação 
do veículo devidamente regularizada junto ao DETRAN e à SEFAZ (IPVA); 
IV. arcar com todos os custos referentes a colisões, roubo, furto do automóvel, franquias de seguros, bem 
como infrações de trânsito cometidas durante a prestação dos serviços; 
V. responder por todos os danos materiais e/ou pessoais causados ao contratante e/ou a terceiros em 
decorrência da sua atuação; 
VI. prestar os serviços objetos da presente licitação, obedecendo às disposições legais e regulamentos 
pertinentes; 
VII. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, quanto aos 
serviços contratados; 
VIII. providenciar abertura de conta bancária pessoal para o recebimento do pagamento, a ser informado 
à CONTRATANTE na assinatura do contrato. 
 

8. PAGAMENTO  
 
8.1 Após verificado que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas neste Termo de 
Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de Nota 
Fiscal (ou de recibo atestado pelo Chefe de Cartório, no caso de contratação de pessoal física), de acordo 
com as descrições contidas na Nota de Empenho NE, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 
da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento de cada parcela, exceto 
os pagamentos decorrentes de despesas até R$.17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. 
 
8.2 As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com a nota 
fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012, 
assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.  
 
8.3 Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será 
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012. 
 
8.4 O pagamento será dividido em duas parcelas, sendo a primeira referente às 10 (dez) diárias iniciais, e a 
segunda correspondente às diárias restantes. 
 
9. PENALIDADES  
 
9.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a ser aplicada pela 
autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem 
prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis 
cominações legais. 
 
9.2   O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia 
defesa em processo administrativo: 
a) advertência por escrito; 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da nota de empenho em caso de descumprimento parcial 
das obrigações dispostas neste Termo de Referência; 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho em caso de descumprimento total das 
obrigações dispostas neste Termo de Referência; 
d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da diária de cada carro, por hora corrida de atraso injustificado 
no cumprimento dos prazos de entrega previstos neste Termo de Referência; 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/CE, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 
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f) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, nos termos do art. 7.º da lei n.º 10.520/2002. 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993.  
 
9.3Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
9.4As sanções estabelecidas nos itens 9.2.a, 9.2.e , 9.2.f e 9.2.g poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com aquelas previstas nos itens 9.2.b e 9.2.c, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
9.5 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da 
intimação. 
 
9.6Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valo da multa porventura aplicada à 
CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, 
o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei n.º 6.830/80, sem 
prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que 
porventura venha a substituí-lo. 
 
9.7Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicadas 
resumidamente no Diário Oficial da União. 
 
10. VIGÊNCIA E PREÇO 
 
10.1. O Contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2022, com termo inicial a partir da data da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início em dia de expediente. 
 
10.2 O preço contratado será fixo e irreajustável. Define-se como preço o valor unitário das diárias. 
 
11. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 

11.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, especialmente pelo 
servidor designado como Gestor do Contrato. 
11.2 O Chefe de Cartório  será designado Gestor do Contrato  de locação de veículos da sua respectiva 
Zona Eleitoral. 
11.3 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
co-responsabilidade do Poder Público ou de seus gestores. 
11.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em 
desacordo com as especificações deste Termo de Referência. 
11.5 Quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA. 

Fortaleza, 30 de novembro de 2021 
  

 João Rafael Souto dos Santos  
Chefe da Seção de Transportes 

 
Benedito Sérgio Monte Silva Coelho  

Secretário de Administração 
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SUBANEXO I 
 

PLANILHA DE DIÁRIAS DOS VEÍCULOS CONTRATADOS PARA A S ZONAS DO INTERIOR 

Período de Contratação: 11/07/2022 a 31/10/2022 par a o 1º e 15/08/2022 a 31/10/2022 para o 2º e 3º 
veículos  

Quantidade de Diárias por veículo: 25 diárias para o 1º e 15 diárias para o 2º e o 3º veículos.  

 

ZE MUNICÍPIO-SEDE 1º Veículo  
Quantidade 
de diárias 
1º veículo  

2º 
Veículo  

Quantidade 
de diárias 2º 

veículo  

3º 
Veículo  

Quantidade de 
diárias 3º 
veículo  

8 Aracati Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15 

9 Russas Van/Kombi 25 Passeio 15   

10 Jaguaribe Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15 

12 Senador Pompeu Utilitário 25 Passeio 15   

15 Icó Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15 

29 Limoeiro do Norte Van/Kombi 25 Passeio 15   

46 Mombaça Van/Kombi 25 Passeio 15   

47 Morada Nova Van/Kombi 25 Passeio 15   

55 Solonópole Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15 

59 Pedra Branca Utilitário 25 Passeio 15   

60 Acopiara Utilitário 25 Passeio 15   

72 Jaguaretama Van/Kombi 25 Passeio 15   

75 Jaguaruana Utilitário 25 Passeio 15   

86 Alto Santo Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15 

91 Tabuleiro do Norte Van/Kombi 25 Passeio 15   
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SUBANEXO II  
CONTROLE DE CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO  

 
 
 

 INÍCIO TÉRMINO TOTAL KM - 
RODADOS ASSINATURA  

Data Hora Km Hora  Km   

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 
Motorista:___________________     CNH nº __________ _________Cartório Eleitoral ______________  

Veículo ____________________      Placas: _________ ___   Assinatura Chefe de Cartório: _________  
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  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 040402/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 040403/2022 ANDREIA

Fortaleza, 10 de Março de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para encaminhar o edital para análise e assinatura e autorização para abertura de

certame.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 10/03/2022 08:30:03. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para análise e autorização do edital.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 10/03/2022 08:33:03. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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INFORMAÇÃO

Senhor Diretor-Geral,

Trata-se  de  exame  da  regularidade  da  minuta  do  edital  [doc.  Nº
40.402/2022],  para efeito de autorização de abertura do certame licitatório,  cujo
objeto  é a  contratação de serviço de locação de veículos  com motoristas,  a  ser
prestado por pessoa física ou jurídica, para atender os Cartórios Eleitorais do interior
do Estado.

A  seguir,  a  análise  jurídica  dos  atos  que  compõem a  referida  minuta,
constando  os  requisitos  contidos  na  lista  de  verificação  da AGU,  conforme
determinado na Portaria DIGER nº 295/2018, e com esteio nas Leis n.º 8.666/1993,
com as devidas  alterações, n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º 123/2006, Lei
Complementar n.º 147/2014, Decreto n.º 10.024/2019, e no Manual de Licitações e
Contratos do TCU, 4ª edição, Brasília 2010.

ATOS ADMINISTRATIVOS E

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 

SIM/NÃO OBSERVAÇÕES

1.  O  procedimento  licitatório  foi  iniciado  com  a
abertura  de  processo  administrativo
devidamente  autuado  e  numerado,  quando
processo físico, ou registrado quando processo
eletrônico?

SIM PAD n° 3.942/2022

2.  Consta  a  solicitação/requisição  do  objeto,
elaborada pelo agente ou setor competente?

DOC. PAD n° 196.105/2021

3. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou
prova de conceito para algum item?

NÃO

3.1 A exigência está clara, precisa e acompanhada
de metodologia de análise?

NÃO SE
APLICA

3.2 A exigência está prevista na fase de aceitação,
após  a  etapa  de  lances,  e  apenas  para  o
vencedor?

NÃO SE
APLICA

4. A autoridade competente da unidade demandante
justificou  a necessidade da  contratação  e
aprovou o Termo de Referência?

SIM 197.680/2021 e 201.173/2021

4.1 No caso de contratação por registro de preços, a
autoridade  competente  justificou  a  utilização
do  SRP com  base  em  alguma  das  hipóteses
previstas no artigo 3º do Decreto nº 7.892 de 23
de janeiro de 2013?

NÃO SE
APLICA

5. A autoridade competente da unidade demandante
definiu o objeto do certame de forma precisa,
suficiente e clara?

SIM DOC. PAD n° 197.680/2021

6.  Há  autorização  da  autoridade  competente
permitindo  o  início  do  procedimento

NÃO Será o próximo passo
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licitatório?

7. A autoridade competente designou o pregoeiro e a
respectiva equipe de apoio? 

SIM Portaria n.º 1.016 de 21 de 
dezembro de 2021

7.1 A equipe de apoio é formada,  na sua maioria,
por servidores ocupantes de cargo efetivo ou
emprego  público,  preferencialmente,  na
entidade promotora da licitação?

SIM

8.  No caso  de  licitação para  registro  de  preços  a
Administração  realizou  o  procedimento  de
Intenção de Registro de Preços – IRP, visando
o  registro  e  a  divulgação  dos  itens  a  serem
licitados? 

NÃO SE
APLICA

8.1 No caso de dispensa da divulgação da Intenção
de Registro de Preços – IRP, há justificativa
do órgão gerenciador?

NÃO SE
APLICA

8.2  No  caso  de  existirem  órgãos  ou  entidades
participantes, a Administração consolidou as
informações relativas à estimativa individual
e total de consumo, promovendo a adequação
dos  respectivos  termos  de  referência
encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização?

NÃO SE
APLICA

8.3 A Administração confirmou junto aos órgãos ou
entidades  participantes  a  sua  concordância
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos,  preços estimados e  termo
de referência?

NÃO SE
APLICA

9. Foi realizada ampla pesquisa de preços do objeto
da licitação baseada em critérios aceitáveis na
forma prevista na IN SLTI/MP nº 5, de 27 de
junho de 2014? 

OBS: - No Doc. PAD n.° 202.635/2021, a
SANAP  apresenta  a  justificativa
para a inviabilidade da cotação de
preços na forma convencional, em
especial,  a  individualização  dos
locais  de  prestação  dos  serviços,
variedade de veículos, ausência de
profissionais  que  trabalham
rotineiramente com o serviço com
acesso  à  internet  para  participar
de  cotações,  dentre  outras
dificuldades  já  presenciadas  nos
certames de igual objeto realizados
em eleições passadas;

-  Os preços de  referência  estão
compatíveis com os praticados em
2020 e 2021, com variação bastante
pequena;

- O critério adotado foi deliberado
em reunião do Comitê Estratégico
(RCE n.°  42/2021 – Doc.  PAD n.°
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185.264/2021),  e  em  estudo
informado  no  Processo  PAD  n.°
17.806/2021  (Doc.  PAD  n.°
186.098/2021). 

-  Os preços de  referência  são de
R$ 322,40 (trezentos e vinte e dois
reais  e  quarenta  centavos)
paraVan/Kombi/Utilitário  e  R$
210,26 (duzentos e dez reais e vinte
e  seis  centavos)  para  veículo  de
passeio, por diária.

9.1  Tratando-se  de  serviço,  existe  orçamento
detalhado  em  planilhas  que  expresse  a
composição de todos os seus custos unitários
baseado em pesquisa de preços praticados no
mercado do ramo do objeto da contratação?

NÃO SE
APLICA

9.2  Para  fins  de  orçamentação  e  análise  de
vantajosidade  nas  licitações  de  bens  e
serviços,  foram  priorizados  os  parâmetros
previstos  nos  incisos  I  (Portal  de  Compras
Governamentais)  e  III  (contratações
similares de outros entes públicos) do art. 2°
da IN SLTI/MP n º 5, de 2014?

NÃO Inviabilidade  de  pesquisa
convencional,  conforme
mencionado no tópico 9.

10. O procedimento licitatório possui a indicação do
recurso próprio para a despesa, caso não seja
SRP?

DOC. PAD n° 14.855/2021

11. Há minuta de edital e anexos? SIM DOC. PAD n° 40.402/2022

11.1 termo de referência; SIM DOC. PAD n° 40.402/2022
ANEXO IX

11.2 contrato ou documento assemelhado; SIM DOC. PAD n° 40.402/2022
ANEXO V

11.3 ata de registro de preços, se for o caso; e NÃO SE
APLICA

11.4 planilha de quantitativos e custos unitários, se
for o caso (serviço).

SIM DOC. PAD n° 40.402/2022
SUBANEXO I

12.  No  caso  de  realizada  a  licitação  por  pregão
presencial, consta a justificativa válida quanto
à  inviabilidade  de  utilizar-se  o  formato
eletrônico?

SIM DOC. PAD n.° 18.934/2022
Manifestação da SELIC

13.  O  edital  prevê  a  forma  de  apresentação  da
proposta comercial, com a indicação precisa de
como o valor deve ser ofertado (total  ou por
item),  incluindo,  caso  necessário,  a
apresentação da planilha de custos?

SIM DOC. PAD n° 40.402/2022
ANEXO I

14. O Edital estabelece prazo razoável de validade
das  propostas  comerciais  compatível  com  a
duração  do  certame  e  dentro  dos  prazos

SIM DOC. PAD n°  40.402/2022
CAPÍTULO III
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previsto na legislação vigente?

15.  O edital  fixa o prazo de envio de documentos
complementares à habilitação de acordo com a
IN nº 1, de 26 de março de 2014 (mínimo 120
minutos),  pela  ferramenta  de  convocação  de
anexo?

OBS: DOC. PAD n°  40.402/2022
Pregão Presencial

16.  Foram  consultados  os  decretos  que  dispõem
sobre margem de preferência?

N.A.

17. Foi prevista a aplicação dos benefícios dispostos
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006, e seu regulamento, o
Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015?

N.A.

17.1 O  processo  licitatório  destina-se
exclusivamente  à  participação  de
microempresas  e  empresas  de  pequeno porte
nos itens de contratação cujo valor seja de até
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de acordo com
o art. 48, I da  Lei Complementar 123, de 14
de dezembro de 2006?

SIM Valor total estimado para cada Zona 
Eleitoral é inferior a R$ 80.000,00.

18. Os autos foram instruídos com parecer jurídico? SIM Doc. PAD n.° 201.102/2021
Parecer da ASDIR

18.1  Houve  alteração  sugerida  pela  assessoria
jurídica, bem como o retorno dos autos para
parecer  conclusivo,  caso  aquela  tenha
requerido?

NÃO

18.2  Houve algum ponto em que não foi  aceita  a
recomendação da assessoria  jurídica  com a
devida justificativa para tanto?

N.A.

ANÁLISE DO EDITAL SIM/NÃO OBSERVAÇÕES

1. Há minuta de edital e anexos (art. 4º,
III, da Lei nº 10.520/02, arts. 9º, IV e 30,
VII, do Decreto nº 10.024/2019 e art. 40
da Lei nº 8.666/93)?  

SIM Doc. nº 40.402/2022

2.  Constam  no  Preâmbulo  do  edital  o
número de ordem em série anual, nome
da repartição e o setor, a modalidade, o
regime de execução e o tipo de licitação,
menção de ser regida pela Lei 8666/93,
local, dia e hora para a sessão pública de
abertura de propostas?

SIM Doc. nº 40.402/2022

3.  Consta  a  designação  do  pregoeiro  e
equipe de apoio (art. 3º, IV, §§1º e 2º da
Lei nº 10.520/02, arts. 8º, VI do Decreto
nº 10.024/19)?

SIM Portaria nº. 1.016 de 21 de

dezembro de 2021
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4.  No edital  constam as condições para
participação?

SIM Doc. nº 40.402/2022, Capítulo

II

5.  No edital  Constam as regras sobre o
credenciamento para o Pregão?

SIM Doc. nº 40.402/2022, Capítulo

II

6. No edital estão presentes a forma de
apresentação e critério de julgamento da
proposta?

SIM Doc.  nº  40.402/2022,

Capítulos III e VI

7.  No  edital  constam  os  critérios  de
Habilitação?

SIM Doc. nº 40.402/2022, Capítulo

V

7.1.No  Edital  consta  a  exigência  de
documentos  que  comprovem  a
qualificação  técnica  e  a  capacidade
econômico-financeira compatíveis com o
objeto  a  ser  licitado,  conforme  Acórdão
891/2018 – TCU – Plenário?

N.A.

8.  No  edital  há  previsão  de  instruções
para  a  interposição  de  recursos
administrativos?

SIM Doc. nº 40.402/2022, Capítulo

V - Quarta Fase

9. No edital constam as Condições para
assinatura do Contrato e sua vigência?

SIM Doc. nº 40.402/2022, Capítulo

IX

10. No edital foram previstas penalidades
e regras para sua aplicação?

SIM Doc. nº 40.402/2022, Capítulo

XIII

11.  No  edital  constam as  condições  de
pagamento  adequadas  ao  objeto  a  ser
contratado?

SIM Doc. Nº 40.402/2022, Capítulo

X

12.  No  edital  constam  os  Critérios  de
rescisão?

SIM Doc. nº 40.402/2022, Cláusula

Décima Segunda – Anexo V

13.  No edital  consta a  cláusula  sobre  a
Dotação Orçamentária?

SIM Doc. nº 40.402/2022, Capítulo

VIII

Cláusula Décima – Anexo V

14.  No  edital  foram  previstas  as
Obrigações  da  empresa  vencedora  do

SIM Doc. nº 40.402/2022, Capítulo

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/03/2022 10:14:20
Por: ALLANDER CACULA MENDES

T
R

E



PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE EDITAL Processo PAD. n.º 3.942/2022

certame? XII

Cláusula Sétima – Anexo V

15. No edital foram previstos os Deveres
e Obrigações do TRE-CE? 

SIM Doc. nº 40.402/2022, Capítulo

XI

Cláusula Sexta – Anexo V

16.  No  edital  foram  previstas  as
condições de recebimento?

SIM Doc. nº 40.402/2022, Item 5 –

Anexo IX

17.  No  edital  foram previstas  as  regras
sobre  impugnação  e  esclarecimentos
sobre o edital?

SIM Doc. nº 40.402/2022, Capítulo

XV

18.  No  edital  constam  as  minutas  dos
modelos de proposta e Contrato?

SIM Doc. nº 40.402/2022, Anexos I

e V

19.  No  edital  constam  as  minutas  do
Termo  de  Referência  e  dos  Preços  de
Referência?

SIM Doc. nº 40.402/2022, Anexo IX

Preço de referência está no

próprio termo de referência

Assim, ante o exposto, examinada a minuta do edital do Pregão Presencial

n.º 7/2022 [Doc. PAD nº 40.402/2022], nos termos do art. 38 da Lei nº 8.666/93, esta

Assessoria sugere a aprovação da referida minuta, bem como a autorização

para a abertura do certame licitatório.

É o entendimento que se submete à consideração superior.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

Allander Caçula Mendes
Assessor da ASDIR 

Mat. n.º 71.090
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

PAD N.º 3.942/2022
Pregão Presencial N.º 7/2022
 

DESPACHO

R. h.

Procedido  o  relato  e  análise  técnica  pela  ASDIR,  em

cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei n.º 8.666/93, verifico

estar  o  procedimento em  conformidade  com  as  disposições  da  Lei

Complementar  n.º  101/00,  visto  que  presente  a  estimativa  do  impacto

orçamentário–financeiro  (art.  16,  I  e  §  2º),  encontrando-se  a  despesa

adequada aos limites do orçamento anual deste Tribunal (art.16, II e § 1º, I),

além de compatível com o plano plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(art.16, II e § 1º, II).

Assim,  na  qualidade  de  ordenador(a)  de  despesas  por

delegação  (Portaria  TRE/CE  n.º  429/2021)  , e,  ainda,  diante  da

oportunidade e conveniência,   ap  rovo, desde já, o   Edital     contido n  o   doc.

n.º     40.402/2022  ,    e    a  utorizo a abertura do certame licitatório  ,     na

modalidade   Pregão   Presencial, adotando-se os valores de referência de R$

322,40  (trezentos  e  vinte  e  dois  reais  e  quarenta  centavos)

paraVan/Kombi/Utilitário e R$ 210,26 (duzentos e dez reais e vinte e

seis centavos) para veículo de passeio, por diária, com amparo na Lei

n.º 10.520/2002 c/c Decretos n.º 3.555/2000 e nº 10.024/2019 e em face dos

princípios  da  eficiência  e  racionalidade  administrativa  que  devem  reger  a

atuação da Administração Pública.
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Caso necessário alterar a data de abertura do certame, para

que seja verificado o prazo previsto no art. 4°,  V, da Lei n.° 10.520/2002, já

está, de pronto, autorizada a sua abertura.

À SAD/COLIC,  para as providências relativas à efetivação do

certame licitatório em questão. 

 Fortaleza (CE), DATA REGISTRADA NO SISTEMA.

             

DIRETOR(A)-GERAL - TRE-CE

 [ASSINATURA NO SISTEMA]

            

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/03/2022 11:18:41
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 041742/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 11/03/2022 11:18:41

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 041993/2022 GIOVANA

Fortaleza, 11 de Março de 2022.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Para iniciar a fase externa do certame.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ  

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 7/2022  
Processo TRE/CE n. o 3.941/2022 

 
O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, através de seus Pregoeiros, instituídos pela Portaria n.º 

1016/2021 de 21 de dezembro de 2021, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, para a prestação dos serviços de locação de veículos 
com motoristas, nos termos das Leis n.º 8.666/1993, com as devidas alterações, n.º 10.520/2002, Lei 
Complementar n.º 123/06, demais normas pertinentes e ainda mediante as condições estabelecidas neste 
edital e em seus anexos. 
 

Data de abertura das propostas: 1º/06/2022.  
 
Local da sessão pública: Sala de Sessões, no 3º andar do edifício-sede deste Tribunal, na Rua 

Jaime Benévolo, n.º 21, Centro, Fortaleza – CE. 
 
Horário: 13:00 h (treze horas), horário local, devendo a entrega dos envelopes de Documentação 

e de Proposta de Preços ser efetuada pelos interessados ao(à) Pregoeiro(a) Oficial, pontualmente, até às 
13h10min (treze horas e dez minutos) do mesmo dia. 

 
Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 

referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento do TRE/CE que se seguir. 
 
Integram este edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo II – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes (somente para as 

optantes pela verificação de sua regularidade fiscal pelo SICAF). 
Anexo III – Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

(Somente para PJ). 
Anexo IV – Modelo de Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Somente 

para PJ). 
Anexo V – Minuta de Contrato. 
Anexo VI – Modelo de Credenciamento (deverá vir fora dos envelopes). 
Anexo VII – Modelo de Declaração nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei n.º 10.520/02 (deverá 

vir fora dos envelopes). 
Anexo VIII – Modelo de Autorização. 
Anexo IX – Termo de Referência e Subanexos. 
 

 
Capítulo I - DO OBJETO  

 
1.1  O objeto da presente licitação é a prestação de serviço de locação de veículos com motoristas, 

a ser prestado por pessoa física ou jurídica, para atender aos Cartórios Eleitorais do interior do Estado, 
observadas as condições e especificações estabelecidas neste Edital e no Anexo IX – Termo de Referência. 

1.2 . Os veículos deverão ser do tipo lotação, utilitário ou passeio, atendendo às características 
constantes no item 3 do Anexo IX – Termo de Referência. 
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1.3  A utilização de veículos de terceiros somente será permitida mediante apresentação, além 
da documentação do veículo, de instrumento particular com firma reconhecida , conforme modelo 
constante no Anexo VIII – Modelo de Autorização, a ser apresentado na fase de propostas do certame, no 
qual deverá constar que o motorista detém a posse do veículo pelo período de validade do contrato, que este 
será utilizado para os fins constantes neste Edital e nos anexos e que o cedente desobriga o cessionário e o 
TRE-CE de qualquer ônus oriundo da utilização do bem na prestação do serviço. 

1.3.1 Fica dispensado o reconhecimento de firma em cartório civil, quando o instrumento for 
assinado (com conferência da documentação de identificação do proprietário) perante o pregoeiro 
ou servidor(a) da equipe de apoio, ou ainda de qualquer servidor da Justiça Eleitoral, mantidas 
as demais disposições do item 1.3. 

1.4 Para a contratação de pessoa jurídica , será necessária a comprovação, na fase de 
propostas do certame, de que a(s) licitante(s) possui(em) os veículos nas quantidades  necessárias  ao 
atendimento da demanda contratada. 

1.5 Os serviços estão especificados no item 5 do Anexo IX – Termo de Referência. 

1.6 Os preços de referência, por diária, para a contrat ação, independentemente da 
localidade serão de: R$ 322,40(trezentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) para 
Van/Kombi/Utilitário e R$ 210,26 (duzentos e dez re ais e vinte e seis centavos) para veículo de passei o. 

1.7 Os locais de execução dos serviços (zonas eleitorais) e os quantitativos a serem locados 
encontram-se discriminados abaixo e na tabela constante do Anexo IX – Termo de Referência: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  QT. 
DIÁRIAS  

1 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Van/Kombi, para Aracati - 8ª Zona Eleitoral 25 

2 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Aracati - 8ª Zona Eleitoral 15 

3 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Aracati - 8ª Zona Eleitoral 15 

4 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Van/Kombi, para Russas - 9ª Zona Eleitoral  25 

5 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Russas - 9ª Zona Eleitoral  15 

6 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Van/Kombi, para Jaguaribe - 10ª Zona Eleitoral 25 

7 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Jaguaribe - 10ª Zona Eleitoral  15 

8 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Jaguaribe - 10ª Zona Eleitoral  15 

9 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Utilitário, para Senador Pompeu - 12ª Zona 

Eleitoral  
25 

10 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Senador Pompeu - 12ª Zona 

Eleitoral  
15 

11 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Utilitário, para Icó - 15ª Zona Eleitoral  25 

12 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Icó - 15ª Zona Eleitoral  15 

13 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Icó - 15ª Zona Eleitoral  15 

14 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Van/Kombi, para Limoeiro do Norte - 29ª Zona 

Eleitoral  
25 
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15 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Limoeiro do Norte - 29ª Zona 

Eleitoral  
15 

16 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Van/Kombi, para Mombaça - 46ª Zona Eleitoral 25 

17 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Mombaça - 46ª Zona Eleitoral 15 

18 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Van/Kombi, para Morada Nova – 47ª Zona 

Eleitoral 
25 

19 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Morada Nova – 47ª Zona Eleitoral 15 

20 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Utilitário, para Solonópole – 55ª Zona Eleitoral 25 

21 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Solonópole – 55ª Zona Eleitoral 15 

22 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Solonópole – 55ª Zona Eleitoral 15 

23 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Utilitário, para Pedra Branca – 59ª Zona Eleitoral 25 

24 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Pedra Branca - 59ª Zona Eleitoral 15 

25 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Utilitário, para Acopiara - 60ª Zona Eleitoral 25 

26 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Acopiara - 60ª Zona Eleitoral 15 

27 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Van/Kombi, para Jaguaretama – 72ª Zona 

Eleitoral 
25 

28 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Jaguaretama – 72ª Zona Eleitoral 15 

29 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Utilitário, para Jaguaruana - 75ª Zona Eleitoral  25 

30 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Jaguaruana - 75ª Zona Eleitoral  15 

31 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Utilitário, para Alto Santo – 86ª Zona Eleitoral 25 

32 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Alto Santo – 86ª Zona Eleitoral 15 

33 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Alto Santo - 86ª Zona Eleitoral  15 

34 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Van/Kombi, para Tabuleiro do Norte - 91ª Zona 

Eleitoral  
25 

35 Locação de 1 veículo com motorista, tipo Passeio, para Tabuleiro do Norte - 91ª Zona 

Eleitoral 
15 

 
 

Capítulo II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

2.1 Pregão é a modalidade de licitação que objetiva selecionar a proposta mais vantajosa, pelo 
critério de menor preço, para a aquisição de bens e serviços comuns, considerados aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais 
no mercado. 
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2.2 A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no Diário Oficial da 
União - Seção 3, Diário da Justiça Eletrônico, jornal de grande circulação e disponibilização do Edital completo 
na Internet, página eletrônica http://www.tre-ce.jus.br/ . 

2.3 A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor(a) designado(a) como 
Pregoeiro(a) que terá atribuições de conduzir e decidir sobre todos os atos relativos à licitação. 

2.4 A disputa entre os interessados dar-se-á através das propostas escritas apresentadas e de 
lances verbais durante a fase adequada da sessão pública. 

2.5 Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, o 
interessado deverá se credenciar, junto ao(à) Pregoeiro(a), com poderes para praticar estes atos. 

2.6 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação por parte da licitante de qualquer 
documento de identidade legalmente aceito, com foto e assinatura. 

2.7 O não credenciamento de representante legal na sessão pública não inviabilizará a 
participação da licitante no presente pregão, mas tão-somente o oferecimento de lances e a interposição de 
recursos e contrarrazões. 

2.8  Somente poderão participar deste PREGÃO as pessoas físicas ou jurídicas que atenderem a 
todas as exigências deste edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

2.9 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 
c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa; 
d) que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
123/2006;  

e) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 
o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

f) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

g) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 
h) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
i) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

j) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que  tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

k) constituída sob a forma de sociedade por ações. 
2.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão 

comprovar seu enquadramento e condição, por ocasião do credenciamento, através de Declaração de que 
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei Complementar n. 123/06, 
podendo ser utilizado o modelo constante no ANEXO IV. Esta declaração não deverá estar acondicionada no 
envelope “DOCUMENTAÇÃO”, sob pena de ser desconsiderada. 

2.11 Poderão participar desta licitação as ME/EPP que: 
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a) Pertençam ao ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto e que atendam aos 
requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital e seus anexos, inclusive quanto à 
documentação; 

b) Não se encontrem em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou ainda com pedido de 
falência, concurso de credores, processo de insolvência, dissolução ou liquidação; 

c) Não tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, sem que tenha sido promovida a reabilitação perante o órgão que aplicou a 
penalidade, ou punidas com suspensão pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, enquanto perdurar a 
suspensão; 

d) Não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
si, quaisquer que sejam suas formas de constituição. Não poderão participar empresas estrangeiras não 
autorizadas a funcionar no País. 

2.12 Antes do recebimento dos envelopes, o(a) Pregoeiro(a), nos termos do art. 4°, inciso VII da 
Lei nº 10.520/2002, receberá declaração conforme o Anexo VII, que deverá vir fora dos envelopes. 

2.13 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo o TRE-CE, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. 

2.14 Fica vedada a participação, nesta licitação, de empresa que possua, entre seus sócios, 
servidor ou dirigente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em observância ao disposto no art. 9º, inciso III, 
da Lei n. 8.666/93. 

2.15 As informações necessárias à verificação do cumprimento das condições elencadas 
nos itens anteriores poderão ser obtidas em qualquer registro cadastral dos órgãos ou entidades da 
Administração Pública, aí incluídos os sites do SICAF, do Portal da Transparência, sítio da Receita Federal, 
do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, Cadastro nacional de 
Empresas inidôneas e Suspensas e Cadastro da lista de inidôneos do TCU. 
 
 

Capítulo III - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
 

3.1 Os licitantes deverão apresentar suas propostas sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras ou entrelinhas, com a assinatura do representante legal da empresa ou pela pessoa física participante, 
devendo nela constar: 

a) Indicação do nome completo do licitante (pessoa física/pessoa jurídica), endereço, 
telefone/celular para contato, número do CPF/CNPJ, número, tipo e data de expedição da Carteira Nacional 
de Habilitação do motorista que conduzirá o veículo, dados bancários da licitante (conta corrente, agência e 
banco) e número de identificação do trabalhador - NIT, para as licitantes pessoa física; 

b) Especificação do veículo a ser locado, com motorista, incluindo marca e modelo, ano de 
fabricação, placa e demais itens exigidos no Termo de Referência – Anexo IX; 

b.1) O licitante pessoa física poderá apresentar várias propostas para as opções de seu interesse, 
para as quais concorrerá e ofertará seus lances, na ordem constante no item 1.7 deste edital, onde o mesmo 
será declarado vencedor em apenas um item cotado, a depender do julgamento do(a) pregoeiro(a), restando 
desconsideradas as demais propostas.  

c) Valor da diária para o serviço de locação, com motorista, por item, com quilometragem livre 
para o veículo, cotado de acordo com as exigências do Termo de Referência, em real, incluídas todos os 
custos e despesas relativos aos veículos e à mão-de-obra; 

c.1) O valor da proposta deverá ser expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por 
extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência; 
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 

entrega; 
e) Declaração de que estão inclusos no valor da proposta todas as despesas relativas aos 

veículos, à mão-de-obra, aos encargos sociais incidentes sobre a prestação de serviços, bem como impostos, 
taxas e demais despesas diretas e indiretas pertinentes que incidam sobre os serviços prestados.  

f) Declaração de ciência quanto à retenção dos valores devidos relativos ao Imposto de Renda, 
INSS e ISS conforme alíquotas legalmente estabelecidas, a ser efetuada por ocasião do pagamento. 
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g) Declaração de desconsideração de proposta para os demais itens, caso seja declarado 
como vencedor de um item proposto anteriormente, conforme a ordem do item 1.7 do edital.  

3.2 Deverão ser anexadas à proposta de preços cópias autenticadas do CRLV atualizado do 
veículo e da Carteira Nacional Habilitação do motorista e, se for o caso, a autorização especificada, conforme 
modelo do Anexo VIII. 

3.3  A proposta deverá atender todas as condições exigidas no Edital e nos Anexos. As licitantes 
poderão utilizar o Anexo I deste Edital para a formulação de sua proposta, complementando as informações, 
caso necessário. 

3.4  A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal 
presente na sessão de abertura do envelope de Proposta e com poderes para esse fim. 

3.5  Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

3.6  Caso o prazo estabelecido para validade da proposta não seja indicado na proposta, será 
considerado aceito pela licitante o prazo estabelecido neste edital para efeitos de julgamento. 

3.7  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas, sem assinatura do proponente ou seu representante ou apresentem 
irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

3.8  Fica reservado ao TRE-CE o direito de verificar, sempre que julgar necessário, se os preços 
praticados pela licitante vencedora estão compatíveis com os de mercado. 

3.9  Todos os documentos que integram as propostas da licitante deverão estar embalados em 
envelopes lacrados, não transparentes e denominados:  

PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE PJ OU NOME E CPF DO LICITANTE PF) 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Capítulo IV - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
 

4.1 O licitante pessoa física deverá, sob pena de inabilitação, apresentar: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 

b) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, relativa a débitos fiscais e trabalhistas; 

c) Declaração de que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na 
presente licitação, exigida somente  para as licitantes que optarem pela verificação da sua regularidade fiscal 
pelo SICAF (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo II deste Edital); 

4.2 A etapa de habilitação, para pessoas físicas, compreenderá ainda as consultas ao 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade e Inelegibilidade do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ e consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União, sendo inabilitadas aquelas que 
estejam positivadas nos cadastros e que sejam servidores e/ou dirigentes do Tribunal Regional Eleitoral do 
Ceará. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/04/2022 11:23:19
Por: MARIA DA CONCEICAO PINHEIRO NOGUEIRA

T
R

E



 

TRE/CE – Edital Pregão Presencial nº 7/2022 – Locaç ão de  Veículos com  motorista - interior Pág. 7/33  

4.3 A etapa de habilitação das pessoas jurídicas compreenderá a verificação e análise dos 
“Documentos de Habilitação” da(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar por item, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente Edital, através de consulta “on-line” ao SICAF da 
documentação obrigatória que comprovará a sua regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, prova de 
regularidade junto à Seguridade Social (INSS), relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
e a certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, criada pela Lei 12.440, de 07.07.2011, ou ainda, pela 
consulta on line aos sítios emitentes da referida documentação, sendo o resultado informado às interessadas, 
pelo(a) Pregoeiro(a), na própria sessão. 

4.3.1 A etapa de habilitação de Pessoas Jurídicas compreenderá ainda as consultas ao 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da União 
– CGU e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade e Inelegibilidade 
do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, à consulta ao CNAE da empresa no sítio da Receita 
Federal, consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União e à consulta “on-line” ao 
SICAF da composição societária da licitante, sendo inabilitadas as licitantes que estejam 
impedidas de contratar  no cadastro CEIS, CEIS, CNJ e Inidôneos TCU que não possuam 
atividade pertinente e compatível com o objeto e que possuam dentre os sócios, servidores e/ou 
dirigentes do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.   

 
4.4 Será exigido das licitantes pessoas jurídicas, para fins de habilitação, os seguintes 

documentos, sob pena de inabilitação: 

a) Declaração de que o mesmo cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, 
acrescido pela Lei n.º 9.854/1999, nos termos do Decreto n.º 4.358/2002.  

b) Declaração de que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na 
presente licitação, exigida somente para as licitantes que optarem pela verificação da sua regularidade fiscal 
pelo SICAF. 

4.5 Para o caso de haver licitantes pessoas jurídicas, não cadastradas no SICAF ou com o 
cadastramento vencido, faz-se necessária a apresentação dos seguintes documentos, observadas as 
orientações do item 4.5.1, sob pena de inabilitação: 

a) registro comercial e carteira de identidade, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
f) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta expedida pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil); 
g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
i) prova de nexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. – CNDT; 
j) consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ; 
k) consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria 

Geral da União – CGU; 
l) consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União 
m) consulta as Despesas por Gastos Diretos do Governo, no sítio da Controladoria Geral da 

União, para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que tenha utilizado a prerrogativa de efetuar lance 
de desempate, conforme Lei Complementar n. 123/2006, art. 44. 

n) consulta ao CNAE no sítio da Receita Federal; 
o) consulta da composição societária da licitante. 
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4.5.1 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia devidamente autenticada por tabelião de notas, ou publicação em Órgão de 
Imprensa Oficial, ou, ainda, serem autenticadas por servidor da unidade que realiza a licitação, 
caso em que devem estar presentes os originais. Todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar, sob pena de inabilitação, em nome da licitante e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo: 

4.5.2 Serão inabilitadas as licitantes que estejam impedidas de contratar com registro no 
cadastro CEIS, que não possuam atividade pertinente e compatível com o objeto e que possuam 
dentre os sócios, servidores e/ou dirigentes do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará e do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará.   

4.6  Não há necessidade de que as microempresas e empresas de pequeno porte 
apresentem documentação referente à regularidade fiscal válida, em conformidade com o art. 42 e 43 da Lei 
Complementar n.º 123/2006. Havendo alguma restrição, proceder-se-á na forma do subitem 4.5.1. Os demais 
documentos exigidos no item 4.3 e 4.4 deverão ser apresentados sem restrições. 

4.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o item 4.5, 
será  assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
do TRE-CE, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.6.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 4.5.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
4.7 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia devidamente autenticada por tabelião de notas, ou publicação em Órgão de Imprensa 
Oficial. 

4.8 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, o(a) Pregoeiro(a) considerará a licitante inabilitada. 

4.9 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante 
reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a assinatura do 
emitente de tais documentos, além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado. 

4.10 Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora. 

4.11 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, 
sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no artigo 30, XII, alínea b do Decreto n.º 5.450/2005 
e na legislação pertinente. 

4.12 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos requeridos neste Edital e em seus anexos. 

4.13 Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão 
emissor não declare a validade do documento, este terá validade de 90 (noventa) dias, contados da data de 
emissão. 

4.14 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, será feita, pelo(a) 
Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto às licitantes declaradas vencedoras, com posterior encaminhamento 
dos autos para homologação do certame e decisão quanto à contratação. Na hipótese de existência de 
recursos, os autos serão encaminhados à Autoridade Superior competente deste TRE para julgamento e, em 
caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e 
decisão quanto à contratação. 

4.15 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital ou dos anexos, o(a) Pregoeiro(a) considerará a licitante inabilitada. 
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4.16 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar, sob pena de 
inabilitação, em nome da licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz. 

4.17 Ainda sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar 
datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data da abertura do envelope de Proposta de Preço, 
quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor, não se enquadrando nessas hipóteses 
os documentos cuja validade é indeterminada. 

4.18 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam ilegíveis ou rasuradas. 

4.19 Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão. 

4.20 Todos os documentos necessários à habilitação deverão estar embalados em envelope 
lacrado, não transparente, denominado: 

 
PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022 

(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE PJ OU NOME E CPF DO LICITANTE PF) 
ENVELOPE N.° 2 – DOCUMENTAÇÃO 

  
  

Capítulo V - DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIM ENTOS 
 

5.1  PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO  
 

a) No dia e horário estabelecidos neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) Oficial fará a abertura da 
sessão, devendo todos os interessados procederem à entrega dos envelopes de proposta e de documentação 
ao(à) Pregoeiro(a). 

b) Os envelopes de proposta de preços (n.º 01) e de documentação (n.º 02) devem ser distintos, 
fechados, não transparentes, denominados, respectivamente, de Envelope n.º 01 - Proposta de Preços e 
Envelope n.º 02 - Documentação . Nos envelopes deverão constar, no lado externo, o nome ou a razão social 
do proponente (por qualquer meio: carimbado, datilografado, digitado, impresso etc.), o número do CPF ou 
CNPJ da licitante, a referência a esta licitação e o seu número, dependendo da condição da licitante, que 
participará como pessoa física ou jurídica. 

c) A indicação nos envelopes, acima referida, caso esteja incompleta ou com algum erro de 
transcrição, desde que não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo para 
exclusão da licitante do procedimento licitatório. 

d) Os proponentes deverão apresentar-se junto ao(à) Pregoeiro(a) por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. Uma vez identificados os representantes, o(a) 
Pregoeiro(a) dar-lhes-á poderes para praticar os atos referentes à presente licitação. 

e) O credenciamento será feito mediante a apresentação por parte da licitante de qualquer 
documento de identidade legalmente aceito, com foto e assinatura, incluindo-se nesta fase a apresentação da 
declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação e da declaração de que detêm a condição de 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, se for o caso. 
 

5.2 SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VE RBAIS  
 

a) Após o credenciamento, o(a) Pregoeiro(a) passará à abertura dos envelopes de propostas 
com a finalidade de verificar se as propostas estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste 
Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis. 

b) Não serão aceitas propostas que apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero. 

c) Após a análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a), os participantes, através de seus 
representantes, darão visto nas propostas apresentadas. 
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d) Vistadas as propostas e realizadas as desclassificações que houver, passar-se-á à oferta 
de lances verbais, em valores sucessivos e decrescentes. 

e) O(A) Pregoeiro(a) convocará a licitante autora da proposta de menor preço da diária e 
todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao 
menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes 
participem da etapa de lances verbais. 

f) Quando não forem identificadas no mínimo três propostas escritas, a partir do critério definido 
anteriormente, o(a) Pregoeiro(a) fará a classificação dos três menores preços, em ordem crescente em relação 
ao menor preço, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes 
participem da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas todas as licitantes 
que tiverem ofertado o mesmo preço. 

g) O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais sobre o preço ofertado, a partir da licitante que apresentar a proposta 
classificada de maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não caberá 
retratação. 

h) Durante o transcurso da sessão, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer e/ou alterar o critério 
para a redução dos preços através da oferta de lances verbais, sempre levando em consideração o princípio 
administrativo da eficiência. 

i) A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a), 
importará a perda da licitante do direito de apresentar novos lances verbais. 

j) O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo(a) Pregoeiro(a), as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

k) Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o(a) Pregoeiro(a) verificará a compatibilidade dos preços ofertados com os praticados no 
mercado, desclassificando as propostas que apresentarem preço excessivo ou inexeqüível. 

l) Aceita a proposta de menor preço, será aberto o envelope de Habilitação, contendo os 
documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias. 

m) A Sessão do Pregão poderá ser suspensa, a critério do(a) Pregoeiro(a) e da Equipe de 
Apoio, em virtude do transcurso do tempo ou para a realização de diligências, para fins de esclarecimento. 
Nesses casos, as licitantes presentes ficam automaticamente convocadas para participar da continuidade da 
Sessão, conforme deliberação em ata. 

n) Observando-se o item anterior, a Sessão do Pregão poderá ser prolongada pelo período 
necessário e suficiente ao perfeito andamento dos trabalhos.  

o) Os envelopes de Proposta de Preços e Documentação ficarão em poder do(a) Pregoeiro(a) 
em caso de suspensão da Sessão. 

p) Se, durante a fase de lances verbais, houver interesse da licitante em recorrer, será 
oportunizada essa manifestação após a fase de habilitação, no momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar a 
licitante vencedora, ocasião em que será concedido o prazo legal de 3 (três) dias para a apresentação das 
razões escritas do recurso. 
 

5.3  TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO  
 

a) Encerrada a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura do invólucro contendo os 
documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou 
inabilitação. Esta fase poderá ocorrer em dia distinto da fase de lances verbais.  

b) Não será admitida a complementação de documentos posteriormente à sessão, salvo no caso 
da documentação comprobatória da regularidade fiscal de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

c) Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante cuja proposta tenha sido 
classificada em primeiro lugar será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

d) Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada o(a) Pregoeiro(a) examinará as 
ofertas subseqüentes e a qualificação das mesmas, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de proposta que atenda aos requisitos do Edital. 
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e) Na hipótese da alínea anterior, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido o melhor preço. 
 

5.4  QUARTA FASE: RECURSO E ADJUDICAÇÃO  
 

a) Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação, quando for declarado o 
vencedor, momento no qual qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, e quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do recurso por 
escrito, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista dos autos. 

b) O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) à autoridade superior deste Tribunal, por intermédio do(a) 
Pregoeiro(a), o(a) qual receberá, examinará e instruirá, antes de enviá-lo para apreciação e decisão, esta no 
prazo de 3 (três) dias. 

c) O acolhimento do recurso porventura interposto contra decisão do(a) Pregoeiro(a) importará 
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

d) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, após a Fase de Habilitação, importará 
na decadência do direito de recurso e conseqüente adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) à 
vencedora. 

e) No caso de existência de recurso, após proferida a decisão referente ao mesmo, a autoridade 
competente do TRE/CE adjudicará e homologará o resultado da presente licitação. 

f) Da(s) Sessão(ões) Pública(s) de realização do Pregão, será(ão) lavrada(s) ata(s) 
circunstanciada(s), assinada(s) pelos representantes presentes, pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de Apoio. 
 
 

Capítulo VI – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMEN TAÇÃO  
 

6.1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial verificará preliminarmente a conformidade de cada proposta com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa de lances verbais somente 
aquelas que atenderem plenamente a todas as condições.  

6.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências contidas neste 
Pregão e/ou apresentarem preços incompatíveis com a média do valor de mercado, considerado excessivo, 
com valor global superior ao limite estabelecido ou ainda inexeqüível, como aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
incoerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são incompatíveis com a execução do 
objeto. 

6.3. Serão também desclassificadas as propostas que contiverem preço ou vantagem baseados 
nas ofertas das demais licitantes. 

6.4. As propostas serão classificadas conforme o critério de menor preço da diária por item.  

6.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, o(a) Pregoeiro(a) 
Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, para definição da ordem de oferta de lances. 

6.6. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes nos lances ofertados 
até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

6.7. Serão desconsideradas quaisquer ofertas de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

6.8. Não será motivo de desclassificação se a licitante não informar, em sua proposta, telefone, 
dados bancários, NIT, dados do representante legal ou os prazos, devendo o(a) Pregoeiro(a) solicitar à licitante 
a complementação das informações durante a sessão do pregão. 

6.9. No julgamento dos documentos observar-se-á o que é por lei exigido dos mesmos, 
inabilitando-se as licitantes que: 

● apresentarem documento fora do prazo de validade; 
● deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital. 
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6.10. O(A) Pregoeiro(a), no que couber, observará as disposições do art. 48 da Lei 
n.º 8.666/93, estando autorizado(a) a fixar os prazos legais e a convocar as licitantes para os fins previstos no 
parágrafo 3º do referido artigo. 

6.11. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) Oficial ou à autoridade superior, em qualquer fase 
deste Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente das 
propostas ou da documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 
promovida. 

6.12. Visando orientar sua decisão, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos, 
pertencentes ou não ao quadro de pessoal do TRE-CE. 
 
 

Capítulo VII – DA ADJUDICAÇÃO  
 

7.1 O objeto da presente licitação será adjudicado à licitante que, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital de Pregão e anexos, for declarada vencedora, de acordo com os critérios 
de julgamento estabelecidos no Capítulo VI. 
 

Capítulo VIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
Vide Cláusula Décima do Anexo II deste Edital 

 
Capítulo IX - DO CONTRATO, DA VIGÊNCIA E DO REAJUST E 

 
9.1. Será firmado contrato com a licitante vencedora, o qual terá suas cláusulas e condições 

reguladas pelas Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993 e pela minuta constante no Anexo V deste Edital ou 
pela Nota de Empenho em substituição ao termo de contrato, conforme prevê o artigo 62 da Lei 8.666/93 . 

9.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante 
vencedora os quais tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições 
estabelecidas neste Pregão, independentemente de transcrição. 

9.3. Uma vez notificada de que o TRE/CE efetivará a contratação, a licitante vencedora 
deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, para assinar o termo de contrato, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima Primeira do Anexo 
V – Minuta do Contrato. 

9.4. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, sem justificativa por escrito e aceita pela Diretoria Geral, será convocada outra licitante, observada a 
ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. Neste caso, sujeita-se a licitante 
vencedora às penalidades aludidas no Capítulo XIII deste Edital. 

9.5. Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da assinatura do 
contrato, será aplicada a regra prevista no item 9.3 deste Capítulo. 

9.6. O contrato a ser firmado entre o TRE/CE e a licitante vencedora terá vigência a partir 
da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União até o dia 31 de dezembro de 2022, tendo início 
e vencimento em dias de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o último. 

9.7. O preço contratado será fixo e irreajustável. 
 

 
Capítulo X – DO PAGAMENTO  

Vide Cláusula Quinta da Minuta do Contrato – Anexo V deste Edital. 
 

 
Capítulo XI - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO TRE/CE  

Vide Cláusula Sexta da Minuta do Contrato – Anexo V deste Edital. 
 

 
Capítulo XII - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA LICITANT E VENCEDORA 

Vide Cláusula Sétima da Minuta do Contrato – Anexo V deste Edital. 
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 Capítulo XIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

13.1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal durante o certame, 
garantido o direito prévio de citação e ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
ficará impedida de licitar e contratar com a União e, se for o caso, será descredenciada do SICAF, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais cominações legais. 

13.2 Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a rescisão 
do contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas na Cláusula Décima Terceira da Minuta de 
Contrato – Anexo V deste edital. 
 

  
 Capítulo XIV – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Vide Cláusula Terceira da Minuta do Contrato – Anexo V deste Edital. 
 

  
 Capítulo XV - DA IMPUGNAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESCLA RECIMENTOS AO EDITAL  

 
15.1 A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital, de outros 

assuntos relacionados a presente licitação, dúvida de interpretação ou omissão, deverá ser efetuada pelas 
empresas interessadas em participar do certame até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data estabelecida 
no preâmbulo deste Instrumento convocatório para a abertura da sessão pública, sob pena de aceitação de 
todas as condições editalícias. 

15.2 É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente Pregão até 2 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o Tribunal, 
através do(a) Pregoeiro(a) Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

15.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste 
Pregão até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

15.4 A impugnação interposta deverá ser comunicada ao(à) Pregoeiro(a) Oficial do TRE/CE, 
logo após ter sido protocolizada na Seção de Protocolo deste TRE 

15.5 Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste 
Pregão. 
 

Capítulo XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

16.1 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, das propostas 
e dos documentos apresentados em qualquer época ou fase da licitação. 

16.2 Esta licitação poderá ser suspensa, revogada por razões de interesse público decorrente de 
interesse superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e fundamentado, a qualquer tempo. Poderá ainda 
esta licitação ter sua data de abertura dos envelopes de Proposta e Documentação transferida, por 
conveniência exclusiva da Administração do TRE/CE. 

16.3 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto 
no § 1º, art. 65 da Lei n.º 8.666/1993 e § 2º, inciso II, art. 65 da Lei n.º 9.648/98, os quais a licitante vencedora 
ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas. 

16.4 O resultado desta licitação será comunicado às licitantes presentes na sessão de habilitação 
e adjudicação. 

16.5 Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em 
aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os seus termos a 
licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, apresentar falhas e 
irregularidades que o viciem. 
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16.6 As informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados, assim como os 
seus elementos constitutivos poderão ser obtidos pelos interessados, na Rua Jaime Benévolo, nº 21, Centro, 
Fortaleza/CE, ou através dos terminais telefônicos (0-xx-85) 3453.3736 ou pelo sítio http://www.tre-ce.jus.br/. 

16.7 Os envelopes de habilitação das licitantes não vencedoras ficarão na guarda da Seção de 
Licitações pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir da abertura das propostas. Após este prazo, as licitantes 
terão o prazo de 30 (trinta) dias para retirarem seus envelopes, sob pena de inutilização dos mesmos. 
 

 
Capítulo XVII - DO FORO  

 
17.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica 

eleito o foro da Justiça Federal nesta Capital, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

Fortaleza/CE, 09 de março de 2022. 
 
 

Andréia Vasconcelos Tomaz  
Pregoeira 

 
 

Hugo Pereira Filho 
Diretor Geral 
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PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
 ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA  

 
IDENTIFICAÇÃO  DO LICITANTE:  
 
Nome completo/Nome da empresa:     CPF/CNPJ:  
   
CNH do motorista:     Categoria:  NIT: 
 
Endereço:      
 
CEP:     Fone:     
 
Validade da proposta:     
 
Conta Corrente n.º:    Banco:   N.º da Agência: 
 

Item  Especificação  Preço da diária (R$)  

 
____ 

Prestação de serviços de locação de veículos com motorista, de acordo com 
as especificações contidas no Anexo IX (Termo de Referência) 
Zona Eleitoral onde se propõe a trabalhar: ________ _ª ZE 
Município: _______________________________________  

R$ ................................
,... 

(....................................
..................................) 

 
 ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO COTADO 

MARCA/MODELO: PLACA: COMBUSTÍVEL: ANO: 

 
Declaro que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, custos com o veículo e mão-
de-obra e demais encargos que incidam sobre os serviços prestados. Estando ciente de que o TRE/CE 
efetuará a retenção dos valores devidos relativos ao Imposto de Renda, INSS e ISS conforme alíquotas 
legalmente estabelecidas. 
 
Declaro que serão desconsideradas as propostas para os demais itens, caso seja declarado como vencedor 
de um item proposto anteriormente, conforme a ordem estabelecida no edital.  
 
Obs. 1: anexar cópia autenticada do CRLV atualizado  do veículo e da carteira de habilitação do 
motorista e de autorização específica, se for o cas o. 
 
Obs. 2: incluir uma proposta para cada item propost o, onde o licitante pessoa física concorrerá e 
ofertará seus lances na ordem estabelecida no item 1.7 do edital (somente para propostas ofertadas 
por pessoas físicas)  
 

____________________/CE,         de                                de 2022. 
 

(Assinatura e identificação da pessoa física / responsável pela empresa) 
RG. e CPF: 
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 PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
 ANEXO II  

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPER VENIENTES 
(SOMENTE PARA PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES DO SICAF)  

 
 
 
 

 A empresa ________________________________________________ou Pessoa Física 
__________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o n.º_________________, localizada na 
______________________________________________________________, declara, em conformidade 
com o Art. 32, Parágrafo 2º da Lei 8.666/93, que não existem fatos supervenientes ao seu cadastramento no 
sistema integrado de administração de serviços gerais – SIASG/SICAF que sejam impeditivos de sua 
habilitação para este certame licitatório no Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 
 
 
 
 

 Fortaleza,             de                             de 2022 
 

 
 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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 PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
 ANEXO III 

 MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII D O ARTIGO 7º DA CF  
 (SOMENTE PARA PESSOAS JURÍDICAS)  

 
 
 
 

 D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 A empresa ....................................................., CNPJ n.º ...................................., 
sediada ............................................................................................................................................ declara, em 
atendimento ao previsto no edital do Pregão Presencial n.º .........../.........., nos termos do inciso XXXIII do 
artigo 7º da CF que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. 
 
 
 

Fortaleza/CE, _____ de ______________ de 2022. 
 
 

 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 
 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que 
maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa c ondição.  
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 PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
 ANEXO IV  

 DECLARAÇÃO DA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PO RTE  
 (SOMENTE PARA PESSOAS JURÍDICAS)  

  
 
 
 
.A empresa..............................................................................., inscrita no CNPJ n. ........................................., 
por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)..............................................................................................................................., portador(a) da Carteira 
de Identidade n. ................................. e inscrito(a) no CPF sob n. ................................................., DECLARA  
que detém a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
 

 Fortaleza,                  de                          de 2022. 
 
 
 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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 PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO  
 

Contrato de prestação dos serviços de locação de 
veículo com motorista, que entre si celebram a 
União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral 
do Ceará e a empresa/pessoa 
física .................................... 
 

Pelo presente instrumento, comparecem, de um lado, a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE CEARÁ, situado na Rua Jaime Benévolo, nº 21, Centro, em FORTALEZA/CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 06.026.531/0001-30, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, representado 
neste ato por ______________________________, RG n.º ____________, CPF n.º ______________, no uso 
da competência atribuída pelo _________, e a empresa __________________________, inscrita no CNPJ 
sob n.º _____________________, estabelecida na ________________, n.º _______, Bairro _____________, 
telefone: __________________, em _______________/_________, doravante denominada CONTRATADA, 
representada pelo Senhor ________________________, portador do RG n.º __________________ - 
________ e CPF n.º ______________________, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS COM MOTORISTAS, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS  

 
1.1  O presente contrato fundamenta-se: 
a) No Pregão TRE-CE n.º ___/ 2022, conforme a Lei nº 10.520/2002. 
b) Nos termos propostos pela Contratada que, simultaneamente: 
● constem no processo administrativo n.o ____________. 
● não contrariem o interesse público. 

c) Nas determinações da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
d) Nos preceitos do Direito Público. 
e) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
 

2.1. O objeto da presente contratação é a prestação de serviço de locação de veículos com 
motoristas, a ser prestado por pessoa física ou jurídica, para atender aos Cartórios Eleitorais do interior do 
Estado, observadas as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência anexo. 

2.2. Para dar cumprimento aos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA utilizar-se-á do(s) 
seguintes veículos/motoristas: 
 

VEÍCULO 
ZONA ELEITORAL / MUNICÍPIO  

MARCA / MODELO/ ANO  
COMBUSTÍVEL  

MOTORISTA 
NOME COMPLETO  

N.º CNH  
TELEFONE DE CONTATO  

NIT  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
Vide item 5 do Termo de Referência anexo 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE  

  
4.1 Pela execução dos serviços objeto deste instrumento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor de  R$ ....... (..................) a título de diária, sendo a presente contratação para ....(......) 
diárias, sem limite de quilometragem, a cada dia efetivamente trabalhado , obedecidas as demais 
disposições contidas neste Contrato, no Edital do Pregão e em seus Anexos. 

4.2 No preço CONTRATADO estão incluídos todos os custos diretos e indiretos relacionados 
com o serviço ora contratado. 

4.3 O preço contratado será fixo e irreajustável. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

 
5.1 Após verificado que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas no Termo 

de Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de Nota 
Fiscal ou recibo, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho NE, por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da CONTRATADA, no prazo de até 30(trinta) dias, contados do recebi mento 
da Nota Fiscal ou fatura, exceto os pagamentos deco rrentes de despesas até R$17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais), que serão efetuados no pra zo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da fatura . 

5.2 As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 
2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.  

5.3 Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais 
será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012. 

5.4 O pagamento será dividido em duas parcelas, sendo a  primeira referente às 10 (dez) 
diárias iniciais, e a segunda correspondente às diá rias restantes . 

5.5 A CONTRATANTE efetuará as retenções previdenciárias da legislação vigente à época do 
contrato, ficando a CONTRATADA responsável pela comprovação, nesse caso, do recolhimento da respectiva 
complementação. 

5.6  O TRE-CE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for 
observado que o serviço prestado não está de acordo com as especificações apresentadas e aceitas, 
aplicando-se ainda as penalidades cabíveis. 

5.7  Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 
5º da Lei n.º 8.666/93. 

5.8 A nota fiscal e/ou documento equivalente que for apresentado com erro será devolvido à 
licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no item 5.1, os dias 
que se passarem entre a data de devolução e a de reapresentação. 

5.9  Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá estar adimplente com a Fazenda 
Nacional e débitos trabalhistas, se for Pessoa Física ou com a Fazenda Nacional, Seguridade Social, FGTS e 
Débitos trabalhistas, se for Pessoa Jurídica, a fim de comprovar a sua regularidade fiscal. 

5.10 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços. 

5.11  O TRE-CE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

5.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pelo TRE-CE, entre a data referida no item 5.1 e a correspondente ao efetivo pagamento, será a seguinte: 
  

EM = I x N x VP  
 
Onde: 
EM = Encargos moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor a ser pago 
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I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX)   I = (6/100)  I = 0,0001644 
     365           365 
 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

  
 

CLAÚSULA SEXTA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANTE 
 

6.1 O TRE/CE compromete-se a: 
a) promover, através de seu representante (gestor do contrato), o acompanhamento e a 

fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma; 

b) proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa 
desempenhar normalmente o serviço contratado; 

c) notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 
execução do contrato; 

d) comunicar, no ato da liquidação da despesa, através da Seção de Contabilidade, aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características 
e os valores pagos à CONTRATADA, segundo o disposto no artigo 63 da Lei n.º 4.320/64; 

e) demais obrigações previstas no item 7.1 do Termo de Referência anexo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTR ATADA  
 

7.1 A CONTRATADA compromete-se então a: 
a) executar o serviço objeto desta contratação rigorosamente em conformidade com todas as 

condições estabelecidas neste termo e no Termo de Referência anexo; 
b) prestar os serviços objetos da presente licitação, obedecendo às disposições legais e 

regulamentos pertinentes; 
c) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia anuência do 

TRE/CE; 
d) manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 
e) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93; 
f) demais obrigações previstas no item 7.2 do Termo de referência anexo. 

 
 

 CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇ ÃO  
Vide item 11 do Termo de Referência anexo 

 
 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE  
 

9.1 O contrato terá vigência a partir da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União 
até o dia 31 de dezembro de 2022, tendo início e vencimento em dias de expediente, devendo excluir o primeiro 
e incluir o último. 

9.2  O preço contratado será fixo e irreajustável.  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
10.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste Tribunal, ................, Elemento de Despesa – ..............., 
Subelemento ..................... 
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10.2. Foi emitida em .../.../2022, a Nota de Empenho do tipo ..........., identificada pelo número 
2022NE000...., no valor de R$ ............. (................) visando atender as despesas decorrentes da execução 
deste Contrato. 

 
  

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  
 

11.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 
e suas alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, ressalvado o disposto 
no §2º do art. 87 da primeira, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do 
caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura 
causados à Administração e das cabíveis cominações penais. 

11.2 Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo 
administrativo: 

a) Advertência por escrito; 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da nota de empenho em caso de 

descumprimento parcial das obrigações dispostas no Termo de Referência; 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho em caso de 

descumprimento total das obrigações dispostas no Termo de Referência; 
d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da diária de cada carro, por hora corrida de atraso 

injustificado no cumprimento dos prazos de entrega previstos no Termo de Referência; 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 

descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4o da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 
10.520/2002. 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993. 

11.3 Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

11.4 As sanções estabelecidas nos itens 11.2.a, 11.2.e, 11.2.f e 11.2.g poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com aquelas previstas nos itens 11.2.b e 11.2.c, descontando-a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

11.5 As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo gestor do 
contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízo(s) sofrido(s) pela 
Administração, observado o devido contraditório. 

11.6 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a partir da data da intimação. 

11.7 Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no 
Diário Oficial da União, Diário de Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF, caso a empresa seja 
inscrita neste sistema. 

  11.8. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa 
porventura aplicada a CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus. 
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e, caso não haja o 
pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado 
com base na Lei nº 6830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado 
[IGPM], ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
 

12.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte 
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 
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através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, independente de qualquer 
interpelação judicial, sem prejuízo do disposto na cláusula décima primeira (Das Penalidades). 

12.2 Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou 
extrajudicial, quando: 

a) constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e fiscalização 
deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao descumprimento das 
obrigações ajustadas; 

b) constar do processo a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com esgotamento de 
todas as outras sanções previstas; 

c) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na prestação dos serviços; 
d) houver subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA 

com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem 
a boa execução do presente instrumento; 

e) ocorrerem razões de relevante interesse e amplo conhecimento público, justificadas e 
determinadas pelo CONTRATANTE; 

f) ocorrer caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste 
Contrato; 

g) houver ausência dos pressupostos e condições exigidas na licitação; 
h) ocorrer falência, dissolução e/ou liquidação da CONTRATADA; 
i) for utilizado este contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa audiência 

pelo CONTRATANTE; 
j) ocorrerem as demais infrações previstas na Lei n.º 8.666/93. 

12.3 Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde 
que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência seja devidamente justificada. 

12.4 A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

12.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.6 A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 
12.7 Os atos administrativos de rescisão contratual serão publicados resumidamente no 

Diário Oficial da União, Diário de Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF, caso a empresa seja 
inscrita neste sistema. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS  
 

13.1 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato 
e também os abaixo elencados: 

a) modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 
público; 

b) extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei n.º 
8.666/93; 

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES  
 

14.1 A prestação do serviço ora contratado obedecerá ao estipulado neste instrumento, 
bem como às disposições da Lei n.º 8.666/93, à legislação complementar, às cláusulas deste Contrato, aos 
documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste Contrato, no que não o contrariem: 

a) Edital do Pregão Presencial TRE-CE n.º ____/2022; 
b) Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a integram, constante às fls.  ...... do 

Processo n.o ..................;  
c) Termo de Referência anexo. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
 

15.1 Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da Seção 
Judiciária da Justiça Federal desta Capital. 
 
E, como prova de haverem ajustado e contratado entre si, depois de lido e achado conforme, é celebrado o 
presente Contrato pelas partes, dele sendo extraídas 2 (duas) cópias de igual teor e forma, necessárias para 
a sua publicação e execução. 
 

 
FORTALEZA/CE,           de                                        de 2022. 

 
 

_________________________________________ _________________________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
ANEXO VI 

MODELO DE CREDENCIAMENTO  
(deverá vir fora dos envelopes)  

 
 
 
 
 
Através do presente, credenciamos o (a) Sr (a) ......................................................., portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º ............................. e CPF n.º ................................................., a participar da licitação instaurada 
pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, sob o n.º ____/_____, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa ......................................................................................, CNPJ n.º ..................................., bem como 
formular propostas, dar lances verbais , interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 
 
 
 

............................................,........de.................................de 2022. 
 
 
 
 

 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
ANEXO VII  

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 4º, INCISO VII, DA LEI N.º 10.520/02 
 (deverá vir fora dos envelopes).  

  
 
 
 
 
 
A empresa/Pessoa Física ....................................................., CNPJ/CPF n.º ...................................., declara, 
em atendimento ao previsto no edital do Pregão Presencial n.º ____/____, nos termos do artigo 4º, inciso VII 
da Lei n.º 10.520/2002 que, cumpre plenamente os requisitos da habilitação. 
 
 

............................................,........de.................................de 2022. 
 
 
 
 

 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
 ANEXO VIII  

 MODELO  DE AUTORIZAÇÃO  
 
 

 
 
 
...........................................................................………………….................... (nome), ....................................... 
(nacionalidade), ........................................................................ (profissão), portador(a) do RG 
n.  ..............................., SSP/....... e CPF n. ....................................., residente e domiciliado 
na(o) ...........……………....................................................................., 
bairro …................................, ....................................(cidade/UF). 
 
AUTORIZA O(A) SR(A).:  
 
...........................................................................………………….................... (nome), ....................................... 
(nacionalidade), ........................................................................ (profissão), portador(a) do RG 
n.  ..............................., SSP/....... e CPF n. ....................................., residente e domiciliado 
na(o) ...........……………....................................................................., 
bairro …................................, ....................................(cidade/UF). 
 
A UTILIZAR:  

 
O veículo de marca/modelo ................................................., placa ..............................., com posse plena,  pelo 
período de validade do contrato a ser firmado entre o autorizado e o Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, na 
forma do Edital do Pregão Presencial n. ......./........., sendo a autorização de caráter irrevogável, podendo 
inclusive responder pelas sanções administrativas previstas no Edital, em caso de descumprimento. 
 
Ficam o autorizante e o Tribunal Regional Eleitoral do Ceará desobrigados de qualquer ônus relativo à 
prestação do serviço objeto do contrato. 
 
 
 
 
 

............................................,........de.................................de 2022 
 
 
 
 

 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/04/2022 11:23:19
Por: MARIA DA CONCEICAO PINHEIRO NOGUEIRA

T
R

E



 

TRE/CE – Edital Pregão Presencial nº 7/2022 – Locaç ão de  Veículos com  motorista - interior Pág. 28/3 3 

PREGÃO PRESENCIAL TRE-CE N.º 7/2022  
ANEXO IX 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO  
 
1.1 Contratação de serviço de locação de veículos com motoristas, a ser prestado por pessoa física ou 
jurídica, para atender os Cartórios Eleitorais do interior do Estado no pleito eleitoral de 2022, conforme 
condições e especificações constantes deste Termo de Referência. 
 
1.2 Para contratação de pessoa física, o veículo deverá pertencer, preferencialmente, ao CONTRATADO, 
caso contrário, esse deverá possuir autorização específica, conforme item 5.1 infra. 
 
1.2.1 A licitante pessoa física só poderá firmar contrato com um veículo. 
 
1.3 Para contratação de pessoa jurídica, essa deverá comprovar que possui os veículos nas quantidades 
necessárias ao atendimento da demanda contratada.  
 
2. JUSTIFICATIVA  
 
2.1 Em ano eleitoral, nos meses que antecedem ao pleito, é imprescindível, nos trabalhos de organização 
e execução das eleições no interior de Estado, a contratação de serviço de locação de veículo com motorista 
para a condução dos servidores da Justiça Eleitoral, haja vista a inexistência de carros oficiais nas zonas 
eleitorais. 
 
2.2 Em função da inexistência de empresa especializada na locação de veículos com motorista na maioria 
dos municípios do interior mostra-se necessária a possibilidade de contratação de pessoa física para auxiliar 
na execução das atividades indispensáveis à realização das eleições 2022. 
 
2.3 A presente aquisição compõe o Planejamento Integrado das Eleições 2022. 
   
3. CARACTERÍSTICAS DOS VEÍCULOS  
  
3.1 Tipo lotação: veículo com capacidade para transportar, no mínimo, 8 (oito) passageiros mais o 
motorista e em boas condições de uso. 
  
3.1.1 Havendo necessidade de transporte de pequenos volumes, o banco traseiro deverá ser retirado. 
 
3.2  Tipo utilitário: veículo com capacidade para 4 (quatro) passageiros, excluído o motorista, capacidade 
volumétrica da caçamba de, no mínimo, 0,8 m³ e em boas condições de uso. 
 
3.3 Tipo passeio: veículo com capacidade para 4 (quatro) passageiros, excluído o motorista e em boas 
condições de uso. 
 
4. QUANTIDADES ESTIMADAS  
 
4.1 A contratação objeto deste projeto será discriminada conforme o ANEXO I, quanto à zona eleitoral, ao 
quantitativo e tipo de veículo (conforme descrito no item 3 supra) bem como ao quantitativo estimado de 
diárias.  
 
4.2. As diárias deverão ser utilizadas conforme as necessidades dos cartórios eleitorais. 
 
4.3 Os preços de referência são: R$ 322,40* (trezentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) para 
Van/Kombi/Utilitário e R$ 210,26* (duzentos e dez reais e vinte e seis centavos) para veículo de passeio. 
 
* Dados fornecidos pela SEPEL (doc. PAD n.º 186098/2021). 
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4.4 Código CATSER: 25089 
 
5. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO  
 
5.1. O veículo deverá, preferencialmente, pertencer ao motorista contratado. A utilização de veículos de 
terceiros somente será permitida mediante apresentação, por ocasião da licitação, além da documentação do 
veículo, de instrumento particular com firma reconhecida, onde deverá constar que o motorista detém a posse 
do veículo pelo período de validade do contrato e que este será utilizado para os fins constantes neste Termo 
de Referência. Deverá constar, ainda, cláusula em que o cedente desobriga o cessionário e o TRE de qualquer 
ônus oriundo da utilização do bem na prestação do serviço. 
 
5.1.1 Será permitida a substituição do veículo, quando da ocorrência de problemas que impossibilitem a 
sua utilização, desde que o veículo seja do mesmo tipo do inicialmente contratado. Bastando, para isso, que 
a CONTRATADA apresente ao Gestor do Contrato a documentação de que trata o item 4.1 supra, juntamente 
à justificativa correspondente.  
 
5.2. A diária terá duração de 8 (oito) horas, excluído o intervalo para refeição. Caso esse tempo seja 
ultrapassado ou não utilizado na sua totalidade em um dia, poderá haver a compensação pela correspondente 
diminuição ou acréscimo do tempo da diária em outro dia, desde que não seja ultrapassado o limite máximo 
de 10 (dez) horas no dia e 40 (quarenta) horas na semana, com exceção do dia do pleito, quando esse limite 
de 10 (dez) horas poderá ser ultrapassado.  
 
5.2.1 O chefe de cartório deverá gerir um banco de horas, zelando para que o limite de diárias contratadas 
(conforme ANEXO I) não seja ultrapassado, sob nenhuma hipótese.  
 
5.3. As diárias poderão ser utilizadas em dias consecutivos ou alternados, respeitando-se sempre as 
condições e os limites impostos nos itens 5.2 supra. 
 
5.4. O horário de apresentação e liberação do veículo, inclusive o de refeição do motorista, será de acordo 
com as necessidades dos Cartórios Eleitorais, mas sempre respeitando o tempo estabelecido para diária. 
 
5.5. Será emitido formulário (Anexo II) para controle do tempo e quilômetros rodados do veículo, quando 
efetivamente à disposição do TRE/CE. As diárias serão pagas de acordo com o que for registrado no 
formulário, o qual não poderá conter rasuras e deverá estar devidamente assinado pelo motorista e chefe de 
cartório. 
 
5.6. Os veículos serão abastecidos pelo TRE de acordo com a quilometragem registrada no formulário de 
controle mencionado no item 5.5 supra. Para o cálculo será estabelecido a média de consumo 8km/l  (oito 
quilômetros por litro). 
 
6. JULGAMENTO  
 
6.1 Será considerada vencedora a proposta com o menor valor de diária para um mesmo tipo de veículo 
em uma mesma Zona Eleitoral. 
 
7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

7.1 A CONTRATANTE deverá: 
I. acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
II. assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho, através do 
Gestor do Contrato; 
III. documentar as ocorrências havidas; 
IV. aplicar aos CONTRATADOS as penalidades regulamentares e contratuais; 
V. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos CONTRATADOS 
necessários à execução do Contrato; 
VI. efetuar os pagamentos devidos. 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/04/2022 11:23:19
Por: MARIA DA CONCEICAO PINHEIRO NOGUEIRA

T
R

E



 

TRE/CE – Edital Pregão Presencial nº 7/2022 – Locaç ão de  Veículos com  motorista - interior Pág. 30/3 3 

7.2 OS CONTRATADOS deverão: 
I. manter,  durante toda execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas, sob 
pena de multa, rescisão contratual e desobrigação de pagamento pela CONTRATANTE; 
II. manter os veículos limpos e providenciar as manutenções (preventiva e/ou corretiva) necessárias; 
III. fornecer ao TRE-CE: cópia da carteira nacional de habilitação condizente com o tipo do veículo a ser 
conduzido; informação de marca, modelo, ano e placa do veículo a ser utilizado no serviço;  documentação 
do veículo devidamente regularizada junto ao DETRAN e à SEFAZ (IPVA); 
IV. arcar com todos os custos referentes a colisões, roubo, furto do automóvel, franquias de seguros, bem 
como infrações de trânsito cometidas durante a prestação dos serviços; 
V. responder por todos os danos materiais e/ou pessoais causados ao contratante e/ou a terceiros em 
decorrência da sua atuação; 
VI. prestar os serviços objetos da presente licitação, obedecendo às disposições legais e regulamentos 
pertinentes; 
VII. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, quanto aos 
serviços contratados; 
VIII. providenciar abertura de conta bancária pessoal para o recebimento do pagamento, a ser informado 
à CONTRATANTE na assinatura do contrato. 
 

8. PAGAMENTO  
 
8.1 Após verificado que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas neste Termo de 
Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de Nota 
Fiscal (ou de recibo atestado pelo Chefe de Cartório, no caso de contratação de pessoal física), de acordo 
com as descrições contidas na Nota de Empenho NE, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 
da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento de cada parcela, exceto 
os pagamentos decorrentes de despesas até R$.17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. 
 
8.2 As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com a nota 
fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012, 
assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.  
 
8.3 Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será 
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012. 
 
8.4 O pagamento será dividido em duas parcelas, sendo a primeira referente às 10 (dez) diárias iniciais, e a 
segunda correspondente às diárias restantes. 
 
9. PENALIDADES  
 
9.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a ser aplicada pela 
autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem 
prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis 
cominações legais. 
 
9.2   O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia 
defesa em processo administrativo: 
a) advertência por escrito; 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da nota de empenho em caso de descumprimento parcial 
das obrigações dispostas neste Termo de Referência; 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho em caso de descumprimento total das 
obrigações dispostas neste Termo de Referência; 
d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da diária de cada carro, por hora corrida de atraso injustificado 
no cumprimento dos prazos de entrega previstos neste Termo de Referência; 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/CE, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 
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f) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, nos termos do art. 7.º da lei n.º 10.520/2002. 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993.  
 
9.3Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
9.4As sanções estabelecidas nos itens 9.2.a, 9.2.e , 9.2.f e 9.2.g poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com aquelas previstas nos itens 9.2.b e 9.2.c, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
9.5 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da 
intimação. 
 
9.6Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valo da multa porventura aplicada à 
CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, 
o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei n.º 6.830/80, sem 
prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que 
porventura venha a substituí-lo. 
 
9.7Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicadas 
resumidamente no Diário Oficial da União. 
 
10. VIGÊNCIA E PREÇO 
 
10.1. O Contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2022, com termo inicial a partir da data da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início em dia de expediente. 
 
10.2 O preço contratado será fixo e irreajustável. Define-se como preço o valor unitário das diárias. 
 
11. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 

11.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, especialmente pelo 
servidor designado como Gestor do Contrato. 
11.2 O Chefe de Cartório  será designado Gestor do Contrato  de locação de veículos da sua respectiva 
Zona Eleitoral. 
11.3 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
co-responsabilidade do Poder Público ou de seus gestores. 
11.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em 
desacordo com as especificações deste Termo de Referência. 
11.5 Quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA. 

Fortaleza, 30 de novembro de 2021 
  

 João Rafael Souto dos Santos  
Chefe da Seção de Transportes 

 
Benedito Sérgio Monte Silva Coelho  

Secretário de Administração 
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SUBANEXO I 
 

PLANILHA DE DIÁRIAS DOS VEÍCULOS CONTRATADOS PARA A S ZONAS DO INTERIOR 

Período de Contratação: 11/07/2022 a 31/10/2022 par a o 1º e 15/08/2022 a 31/10/2022 para o 2º e 3º 
veículos  

Quantidade de Diárias por veículo: 25 diárias para o 1º e 15 diárias para o 2º e o 3º veículos.  

 

ZE MUNICÍPIO-SEDE 1º Veículo  
Quantidade 
de diárias 
1º veículo  

2º 
Veículo  

Quantidade 
de diárias 2º 

veículo  

3º 
Veículo  

Quantidade de 
diárias 3º 
veículo  

8 Aracati Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15 

9 Russas Van/Kombi 25 Passeio 15   

10 Jaguaribe Van/Kombi 25 Passeio 15 Passeio 15 

12 Senador Pompeu Utilitário 25 Passeio 15   

15 Icó Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15 

29 Limoeiro do Norte Van/Kombi 25 Passeio 15   

46 Mombaça Van/Kombi 25 Passeio 15   

47 Morada Nova Van/Kombi 25 Passeio 15   

55 Solonópole Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15 

59 Pedra Branca Utilitário 25 Passeio 15   

60 Acopiara Utilitário 25 Passeio 15   

72 Jaguaretama Van/Kombi 25 Passeio 15   

75 Jaguaruana Utilitário 25 Passeio 15   

86 Alto Santo Utilitário 25 Passeio 15 Passeio 15 

91 Tabuleiro do Norte Van/Kombi 25 Passeio 15   

 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/04/2022 11:23:19
Por: MARIA DA CONCEICAO PINHEIRO NOGUEIRA

T
R

E



 

TRE/CE – Edital Pregão Presencial nº 7/2022 – Locaç ão de  Veículos com  motorista - interior Pág. 33/3 3 

SUBANEXO II  
CONTROLE DE CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO  

 
 
 

 INÍCIO TÉRMINO TOTAL KM - 
RODADOS ASSINATURA  

Data Hora Km Hora  Km   

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 :  :    

 
Motorista:___________________     CNH nº __________ _________Cartório Eleitoral ______________  

Veículo ____________________      Placas: _________ ___   Assinatura Chefe de Cartório: _________  
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Assunto: Divulgação de Pregões Presenciais

De: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ <andreia@tre-ce.jus.br>

Data: 20/04/2022 12:18

Para: zonas_interior@tre-ce.jus.br

Prezados servidores dos cartórios eleitorais do interior do Estado,

A fim de facilitar o acompanhamento dos Pregões Presenciais nº 5, 6, 7, 8 e 9/2022, que

será realizado em Fortaleza, na semana do dia 30 de maio a 3 de junho próximos, para a

locação de veículos com motoristas, prestamos as seguintes informações:

      1. A prestação de serviço de locação de veículos com motoristas, poderá ser

prestada por pessoa física ou jurídica (ME/EPP), que sejam, preferencialmente, os

proprietários dos veículos. Caso os proponentes não sejam os proprietários, deverá ser

anexa à proposta uma autorização específica do proprietário do veículo para que o

licitante mantenha a posse do referido bem no período de vigência contratual, sendo este

documento apresentado com firma reconhecida em cartório. O modelo do documento está

anexo ao edital e também segue nesta mensagem.

      2. Os motoristas pessoas físicas serão os próprios contratados, responsáveis pela

execução contratual e para participarem da licitação precisam apresentar no dia agendado

para a abertura do certame, dois envelopes satisfazendo as exigências do edital, na

forma discriminada abaixo:

          ◦ Envelope nº 1 –- Proposta de preços. O licitante deverá preencher a proposta

conforme o modelo constante no edital e que também segue anexo neste email. Todos os

campos deverão ser preenchidos sem rasuras, entrelinhas e com a devida assinatura do

licitante, acompanhada ainda das cópias autenticadas do CRLV do veículo e da Carteira

Nacional Habilitação do motorista(licitante) e a autorização especificada com firma

reconhecida em cartório, se for o caso (ver modelo anexo).

          ◦ Envelopes nº 2 - – Documentação. O licitante deverá colocar neste envelope a

comprovação da sua regularidade com a fazenda Federal e com a Justiça do trabalho. Estas

certidões poderão ser obtidas nos links:http://idg.receita.fazenda.gov.br/interface

/lista-de-servicos/certidoes-e-situacao-fiscal/certidao-de-regularidade-fiscal

 ehttp://www.tst.jus.br/certidao. São exigidas outras consultas na habilitação mas estas

serão efetuadas pelo(a) pregoeiro(a) no momento da sessão.

          ◦ Fora dos dois envelopes deverá ser apresentada a Declaração nos termos do

art. 4º, inciso VII, da Lei n.º 10.520/02, conforme o modelo constante no Anexo VII do

edital e a procuração para credenciamento, caso o licitante não possa comparecer e

queira enviar procurador para dar seus lances, atendendo ao modelo anexo ao edital.

3. Os veículos a serem locados deverão ser do tipo passeio, dependendo da quantidade de

diárias especificada no item 1.7 do edital, dividida por Zona Eleitoral, estando o

veículo em boas condições de uso para atender às necessidades desta Justiça

especializada.

4. Para a contratação de Pessoa Jurídica, o edital faz exigências diferenciadas das

referidas no item 2 e que poderão ser esclarecidas junto à SELIC, já que a participação

de pessoas físicas é bem mais comum neste tipo de objeto.

5. O valor máximo da diária admitido para a contratação consta no item 1.6 do edital,

não sendo admitida proposta com valor superior.

6. Os licitantes que formularem propostas deverão comparecer em dia e hora marcado no

edital para participarem da licitação, trazendo os envelopes com a documentação completa

e proposta preenchida para que possam ofertar seus lances, se for o caso.

7. Na impossibilidade de comparecimento à sessão, os licitantes poderão encaminhar sua

proposta e documentação em envelopes lacrados, enviados ao edifício-sede do TRE/CE,
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situado à Rua Jaime Benévolo, 21, aos cuidados da Seção de Licitações, até a data

marcada para abertura da sessão para que no início do Pregão, o(a) pregoeiro(a) possa

incluir o licitante ausente no rol de participantes. O edital está disponível no sítio

da internet deste Regional;

8. Os envelopes de proposta de preços (n.º 01) e de documentação (n.º 02) devem ser

distintos, fechados, não transparentes, denominados, respectivamente, de Envelope n.º 01

- Proposta de Preços e Envelope n.º 02 - Documentação. Nos envelopes deverão constar, no

lado externo, o nome ou a razão social do proponente, o número do CPF ou CNPJ da

licitante, a referência a esta licitação e o seu número, dependendo da condição da

licitante, que participará como pessoa física ou jurídica.

9. Os proponentes dever-se-ão apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a),

pessoalmente (ou por um representante que, devidamente munido de documento que o

credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua

representada, conforme modelo de procuração anexo), devendo, ainda, no ato de entrega

dos envelopes, identificar-se exibindo documento de identificação com foto).

10. Enfatizamos que os licitantes poderão entregar os envelopes com as propostas de

preços e a documentação de habilitação (por Correios ou pessoalmente), no local em que

ocorrerá o certame, antes da data designada, mas, em caso de não comparecimento à

sessão, não poderão ofertar lances verbais.

11. O licitante poderá apresentar várias propostas para as opções de seu interesse, para

as quais concorrerá e ofertará seus lances, por ordem de item constante no item 1.7 do

edital, onde o mesmo será vencedor em apenas um item cotado, a depender do julgamento

do(a) pregoeiro(a), restando desconsideradas as demais propostas.

14. A autenticidade dos documentos anexos à proposta poderão ser efetuada por servidor

da unidade que realiza a licitação ou pelos servidores lotados nas Zonas Eleitorais,

caso em que devem estar presentes os originais para conferência no momento do certame.

15. O número do NIT, PIS ou PASEP (poderá ser obtido no endereço eletrônico

(http://www.dataprev.gov.br/servicos/cadint/cadint.html) e dados bancários deverão ser

informados na proposta de preços.

16.Com relação à execução contratual, o termo de referência esclarece a forma de

prestação do serviço, quantidade de horas, possíveis compensações, etc. Essas

informações poderão ser esclarecidas de forma mais específica com a Seção de Contratos,

após findada a licitação.

Esperamos ter esclarecido o edital com esse resumo e reiteramos que é muito importante

que cada Cartório Eleitoral trabalhe na divulgação da licitação, informando as

pretensões do TRE/CE e as especificações do serviço, a fim de que tenhamos licitantes

habilitados para todos os municípios, o que otimiza a contratação.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos junto à SELIC, no voip 3736.

Atenciosamente,

Seção de Licitações do TRE/CE

Anexos:

proposta pf.odt 8,2KB

autorizacao veiculos.pdf 6,5KB

Divulgação de Pregões Presenciais  

2 de 3 20/04/2022 12:18

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 20/04/2022 12:34:36
Por: MARIA DA CONCEICAO PINHEIRO NOGUEIRA

T
R

E



TRE-CE-edital-pregao-presencial-05-2022-maranguape-outros.pdf 234KB

TRE-CE-edital-pregao-presencial-06-2022-taua-outros.pdf 231KB

TRE-CE-edital-pregao-presencial-07-2022-araca<-outros.pdf 231KB

TRE-CE-edital-pregao-presencial-08-2022-iguatu-outros.pdf 236KB

TRE-CE-edital-pregao-presencial-09-2022-itapipoca-outros.pdf 234KB

Divulgação de Pregões Presenciais  

3 de 3 20/04/2022 12:18

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 20/04/2022 12:34:36
Por: MARIA DA CONCEICAO PINHEIRO NOGUEIRA

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 066520/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

MARIA DA CONCEICAO PINHEIRO NOGUEIRA
Assinado eletronicamente em 20/04/2022 12:34:36

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

























































































































































































































01/06/2022 14:25 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=34682996304&colunasSelecionadas=linkDetalhament… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

34682996304

Data da consulta: 01/06/2022 13:21:35

Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/06/2022 14:58 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=06347248352&colunasSelecionadas=linkDetalhament… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

06347248352

Data da consulta: 01/06/2022 13:21:35

Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/06/2022 14:47 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=61746487372&colunasSelecionadas=linkDetalhament… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

61746487372

Data da consulta: 01/06/2022 13:21:35

Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/06/2022 14:40 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=00563939893&colunasSelecionadas=linkDetalhament… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

00563939893

Data da consulta: 01/06/2022 13:21:35

Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/06/2022 14:31 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=63611198315&colunasSelecionadas=linkDetalhamento… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

63611198315

Data da consulta: 01/06/2022 13:21:35

Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/06/2022 14:43 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=53400445304&colunasSelecionadas=linkDetalhament… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

53400445304

Data da consulta: 01/06/2022 13:21:35

Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/06/2022 14:56 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=69735387387&colunasSelecionadas=linkDetalhament… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

69735387387

Data da consulta: 01/06/2022 13:21:35

Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/06/2022 14:53 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=63591669334&colunasSelecionadas=linkDetalhament… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

63591669334

Data da consulta: 01/06/2022 13:21:35

Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/06/2022 14:20 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=50069500304&colunasSelecionadas=linkDetalhament… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

50069500304

Data da consulta: 01/06/2022 13:21:35

Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/06/2022 14:46 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=63426781387&colunasSelecionadas=linkDetalhament… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

63426781387

Data da consulta: 01/06/2022 13:21:35

Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/06/2022 14:51 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=60360884342&colunasSelecionadas=linkDetalhament… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

60360884342

Data da consulta: 01/06/2022 13:21:35

Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/06/2022 14:34 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=95289178368&colunasSelecionadas=linkDetalhament… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

95289178368

Data da consulta: 01/06/2022 13:21:35

Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/06/2022 14:17 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=22394095334&colunasSelecionadas=linkDetalhament… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

22394095334

Data da consulta: 01/06/2022 13:21:35

Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/06/2022 14:28 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=33452098885&colunasSelecionadas=linkDetalhament… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

33452098885

Data da consulta: 01/06/2022 13:21:35

Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/06/2022 14:36 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=04335732368&colunasSelecionadas=linkDetalhament… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

04335732368

Data da consulta: 01/06/2022 13:21:35

Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


01/06/2022 14:23 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=20286899353&colunasSelecionadas=linkDetalhament… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

20286899353

Data da consulta: 01/06/2022 13:21:35

Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 14:25) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 346.829.963-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.A0F1.AE04.7305 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 14:25:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6297.A0F1.AE04.7305&cpfCnpj=34682996304


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 14:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 063.472.483-52.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.A8A2.B16B.8274 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 14:57:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6297.A8A2.B16B.8274&cpfCnpj=06347248352


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 14:49) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 617.464.873-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.A68C.7F01.E740 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 14:49:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6297.A68C.7F01.E740&cpfCnpj=61746487372


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 14:40) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 005.639.398-93.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.A477.E2FC.F207 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 14:40:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6297.A477.E2FC.F207&cpfCnpj=00563939893


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 14:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 636.111.983-15.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.A227.AF69.F615 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 14:30:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6297.A227.AF69.F615&cpfCnpj=63611198315


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 14:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 534.004.453-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.A51A.39F0.F370 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 14:42:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6297.A51A.39F0.F370&cpfCnpj=53400445304


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 14:55) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 697.353.873-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.A816.6C3F.2134 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 14:55:34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6297.A816.6C3F.2134&cpfCnpj=69735387387


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 14:53) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 635.916.693-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.A77F.8E3C.1983 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 14:53:03 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6297.A77F.8E3C.1983&cpfCnpj=63591669334


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 14:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 500.695.003-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.9FB2.62F8.8986 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 14:19:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6297.9FB2.62F8.8986&cpfCnpj=50069500304


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 14:45) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 634.267.813-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.A5BA.E904.3530 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 14:45:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6297.A5BA.E904.3530&cpfCnpj=63426781387


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 14:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 603.608.843-42.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.A6E5.1B95.0829 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 14:50:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6297.A6E5.1B95.0829&cpfCnpj=60360884342


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 14:32) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 952.891.783-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.A2C7.600F.1775 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 14:32:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6297.A2C7.600F.1775&cpfCnpj=95289178368


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 14:17) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 223.940.953-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.9F10.A350.0824 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 14:17:04 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6297.9F10.A350.0824&cpfCnpj=22394095334


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 14:27) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 334.520.988-85.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.A173.A233.9435 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 14:27:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 14:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 043.357.323-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.A372.B256.7946 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 14:35:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6297.A372.B256.7946&cpfCnpj=04335732368


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 14:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 202.868.993-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.A02B.DB9D.A107 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 14:21:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ADENALDO GOMES DA SILVA 
 
CPF/CNPJ: 346.829.963-04 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:24:17 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: HY4K010622142417 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ADRIANO MONTEIRO BARROS 
 
CPF/CNPJ: 063.472.483-52 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:56:59 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: PKEA010622145659 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ALEXANDRE MAGALHAES PEQUENO 
 
CPF/CNPJ: 617.464.873-72 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:48:05 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: PZ0A010622144805 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: DEUSDEDIT SILVA MELO 
 
CPF/CNPJ: 005.639.398-93 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:39:13 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: BURV010622143913 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FRANCISCO DA SILVA BARROS 
 
CPF/CNPJ: 697.353.873-87 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:54:26 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: T2QH010622145426 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FRANCISCO EUDO DOS SANTOS DE LIMA 
 
CPF/CNPJ: 636.111.983-15 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:29:09 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: WQ8E010622142909 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FRANCISCO MATIAS FILHO 
 
CPF/CNPJ: 534.004.453-04 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:41:43 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: ZIVU010622144143 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: HUMBERTO FLAVIO ROQUE DE ALMEIDA 
 
CPF/CNPJ: 635.916.693-34 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:52:08 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: PF9L010622145208 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: IREUDA MARIA PEREIRA MENEZES 
 
CPF/CNPJ: 500.695.003-04 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:18:50 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: YOB1010622141850 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JOSE GILSON MAIA NUNES 
 
CPF/CNPJ: 634.267.813-87 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:44:25 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: L632010622144425 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LUANA MAGALHAES FREITAS 
 
CPF/CNPJ: 603.608.843-42 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:49:41 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: HMI8010622144941 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MARCOS ALANIO LIMA ARCANJO 
 
CPF/CNPJ: 952.891.783-68 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:33:33 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: B210010622143333 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MAURICIO SANTOS DE QUEIROZ 
 
CPF/CNPJ: 223.940.953-34 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:16:03 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: ALVD010622141603 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: NATANAEL VIEIRA DO NASCIMENTO 
 
CPF/CNPJ: 334.520.988-85 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:26:26 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: XG5S010622142626 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RAUL SA LIMA 
 
CPF/CNPJ: 043.357.323-68 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:35:00 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: MGF2010622143500 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5
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CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: VANDERLY BORGES CARNEIRO 
 
CPF/CNPJ: 202.868.993-53 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:20:51 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: GEWW010622142051 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2022

Às treze horas do dia 1º (primeiro) de junho do ano de dois mil e vinte e dois, na Sala de

Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, situado na rua Jaime Benévolo, nº 21,

Centro, Fortaleza - CE, foi aberta a sessão do Pregão Presencial no 7/2022, cujo objeto é

a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para prestarem serviço à

Justiça  Eleitoral.  A  sessão  foi  conduzida  pela  pregoeira,  GIOVANNA LUNA ARAUJO

VINHAS, presentes na equipe de apoio, ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ e MARIA DE

FATIMA DE SOUZA RIBEIRO. Compareceram à sessão os seguintes licitantes, pessoas

físicas: 1) MAURICIO SANTOS DE QUEIROZ, 2) IREUDA MARIA PEREIRA MENEZES,

3) FRANCISCO MATIAS FILHO, 4) JOSÉ GILSON MAIA NUNES, 5) NATANAEL VIEIRA

DO NASCIMENTO, 6) FRANCISCO EUDO DOS SANTOS DE LIMA, 7) ALEXANDRE

MAGALHAES PEQUENO, 8) LUANA MAGALHÃES FREITAS, 9) FRANCISCO DA SILVA

BARROS e 10) ADRIANO MONTEIRO BARROS, que apresentaram suas propostas com

os  valores  unitários  por  diária,  constantes  na  planilha  anexa,  por  item.  As  Pessoas

Físicas, VANDERLY BORGES CARNEIRO, ADENALDO BORGES DA SILVA, RAUL SÁ

LIMA,  MARCOS  ALANIO  LIMA  ARCANJO,  DEUSDEDIT  SILVA  MELO,  YURI  LIMA

SABOIA,  HUMBERTO  FLAVIO  ROQUE  DE  ALMEIDA,  enviaram suas  propostas  por

Correiros, não participando portanto, da fase de lances. Após efetuado o julgamento das

propostas, a pregoeira iniciou a fase de lances, onde foram apresentados lances e os

valores  finais  por  item  constam  na  tabela  de  preços  anexa.  Após  analisada  a

documentação,  todos  os  vencedores  foram  habilitados  a  contratar  com  o  Tribunal

Regional Eleitoral do Ceará. Foram declarados desertos os itens 1, 4, 5, 6, 7, 8, 11, 12,

13, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 28, 29 e 30, e fracassado o item 24, por descumprimento do

item  3.3  do  Termo  de  Referência.  Indagados  quanto  à  interposição  de  recurso
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administrativo,  não  houve manifestação neste sentido.  Assim, a pregoeira  adjudicou o

objeto em sessão aos licitantes relacionados na tabela anexa a esta ata, por item, com os

valores unitários ali constantes.  Nada mais havendo que tratar, eu, Maria de Fátima de

Souza Ribeiro, lavrei a presente ata que vai assinada pela pregoeira e equipe de apoio. 

Giovanna Luna de Araújo Vinhas

Andreia Vasconcelos Tomaz

Maria de Fátima de Souza Ribeiro
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ANEXO PREGÃO PRESENCIA Nº 7/2022

ITEM ZE MUNICÍPIO QTDE

DIÁRIAS

TIPO VR.

DIÁRIA

VR. DA PROPOSTA

 APÓS OS LANCES

LICITANTE

01 8ª Aracati 25 Lotação - - DESERTO

02 8ª Aracati 15 Passeio 210,26 210,26 MAURICIO SANTOS DE QUEIROZ

03 8ª Aracati 15 Passeio 210,26 210,26 IREUDA MARIA PEREIRA MENEZES

04 9ª Russas 25 Lotação - - DESERTO

05 9ª Russas 15 Passeio - - DESERTO

06 10ª Jaguaribe 25 Lotação - - DESERTO

07 10ª Jaguaribe 15 Passeio - - DESERTO

08 10ª Jaguaribe 15 Passeio - - DESERTO

09 12ª Senador Pompeu 25 Utilitário 322,40 322,40 VANDERLY BORGES CARNEIRO

10 12ª Senador Pompeu 15 Passeio 210,26 210,26 ADENALDO BORGES DA SILVA

11 15ª Icó 25 Utilitário - - DESERTO

12 15ª Icó 15 Passeio - - DESERTO

13 15ª Icó 15 Passeio - - DESERTO

14 29ª Limoeiro do Norte 25 Lotação 322,40 322,40 FRANCISCO MATIAS FILHO

15 29ª Limoeiro do Norte 15 Passeio 210,26 210,26 JOSÉ GILSON MAIA NUNES

16 46ª Mombaça 25 Lotação 322,40 322,40 RAUL SÁ LIMA

17 46ª Mombaça 15 Passeio 210,26 210,26 MARCOS ALANIO LIMA ARCANJO

18 47ª Morada Nova 25 Lotação - - DESERTO
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ANEXO PREGÃO PRESENCIA Nº 7/2022

19 47ª Morada Nova 15 Passeio - - DESERTO

20 55ª Solonópole 25 Utilitário - - DESERTO

21 55ª Solonópole 15 Passeio - - DESERTO

22 55ª Solonópole 15 Passeio - - DESERTO

23 59ª Pedra Branca 25 Utilitário 322,40 322,40 DEUSDEDIT SILVA MELO

24 59ª Pedra Branca 15 Passeio 210,26 210,26
YURI  LIMA  SABOIA –  DESCLASSIFICADO  POR

DESCUMPRIMENTO DO ITEM 3.3 do Termo de Referência

25 60ª Acopiara 25 Utilitário - - DESERTO

26 60ª Acopiara 15 Passeio 210,26 210,26 NATANAEL VIEIRA DO NASCIMENTO

27 72ª Jaguaretama 25 Lotação 322,40 322,40 FRANCISCO EUDO DOS SANTOS DE LIMA

28 72ª Jaguaretama 15 Passeio - - DESERTO

29 75ª Jaguaruana 25 Utilitário - - DESERTO

30 75ª Jaguaruana 15 Passeio - - DESERTO

31 86ª Alto Santo 25 Utilitário 322,40 322,40 ALEXANDRE MAGALHAES PEQUENO

32 86ª Alto Santo 15 Passeio 210,26 210,26 LUANA MAGALHÃES FREITAS

33 86ª Alto Santo 15 Passeio 210,26 210,26 HUMBERTO FLAVIO ROQUE DE ALMEIDA

34 91ª Tabuleiro do Norte 25 Lotação 322,40 322,40 FRANCISCO DA SILVA BARROS

35 91ª Tabuleiro do Norte 15 Passeio 210,26 210,26 ADRIANO MONTEIRO BARROS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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JUSTIÇA  ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

RELATÓRIO FINAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2022

Atendendo  à  solicitação  da  Seção  de  Transportes  e  após  autorização  do
Diretor  Geral,  foi  iniciado  procedimento  licitatório  sob  a  modalidade  Pregão
Presencial  n.º 7/2022, para a contratação do serviço de locação de veículos com
motoristas  para  serem  utilizados  pelas  Zonas  Eleitorais  do  interior  do  estado
constantes no edital do certame em epígrafe.

O Edital  de Convocação,  aprovado pela Assessoria  da Diretoria-Geral,  foi
publicado em 20 de abril de 2022, no Diário Oficial da União, no Diário da Justiça
Eletrônico e na página de classificados do jornal O POVO, e disponibilizado no sítio
www.tre-ce.jus.br (Doc nº 66444/2022).

A sessão  de  recebimento  dos  envelopes  de  habilitação  e  propostas  de
preços  ocorreu  na  data  estipulada  no  instrumento  convocatório,  no  dia  trinta  do
mês de maio do corrente ano, tendo participado as pessoas físicas constantes na
ata do respectivo pregão (Doc. 101803/2022).

Após todos os procedimentos relatados na ata, a Pregoeira declarou como
vencedores  os  licitantes  constantes  no  Anexo  da  Ata  de  Realização  do  Pregão
Presencial  nº  07/2022,  Doc.  101803/2022,  pelos  valores  das  diárias  constantes
naquele documento. Foram declarados desertos os itens 1, 4, 5, 6, 7, 8, 11, 12, 13,
18, 19, 20, 21, 22, 25, 28, 29 e 30, e fracassado o item 24, por descumprimento do
item 3.3 do Termo de Referência.

Não houve registro de intenção de recursos.

Encaminhamos o presente processo à SAD -  Secretaria  de Administração
para ciência e providências.  Após,  à  autoridade superior  para a homologação do
presente  certame.  Seja  ouvida  a  SCI  -  Secretaria  de  Controle  Interno  quanto  a
legalidade do procedimento de licitação realizado. 

Fortaleza, 1º de junho de 2022

Maria de Fátima de Souza Ribeiro
Seção de Licitações
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 101822/2022 ANDREIA

Fortaleza, 1 de Junho de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para ciência e providências.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
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Documento nº 101839/2022 GIOVANA

Fortaleza, 1 de Junho de 2022.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Para providenciar a homologação.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 101942/2022 PATRICIABS

Fortaleza, 2 de Junho de 2022.

 

PAD nº 3942/2022

De acordo com a informação da SELIC no doc nº101806/2022.

Sendo assim, à SOF, para consulta ao CADIN.

Após, encaminhe-se à SCI, para emissão de nota técnica.

Por fim, à DIGER para, sendo o caso, homologação do certame.

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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FRANCISCO MATIAS 
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RAUL SÁ 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 103800/2022 SUELYVENANCIO

Fortaleza, 3 de Junho de 2022.

 

À

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA

 

Para emissão de nota técnica.

Após, encaminhe-se à DIGER para, sendo o caso, homologação do certame.

 

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Fortaleza, 3 de Junho de 2022.

 

À

SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO À GESTÃO ADMINISTRATIVA

 

Para análise.

 

RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA
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Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
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Coordenadoria de Acompanhamento e Orientação à Gestão
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INFORMAÇÃO/SAGES/COGES/SCI N.º 67/2022

Assunto: Administrativo. Licitação. PP n°7 /2022. Contratação de veículos com motorista – 
Interior. Eleições 2022. Análise.

Referência: Processo Administrativo Digital n.º 3942/2022
Interessada: Secretaria de Administração [SAD]/Seção de Transportes [Setra]
 

Senhor Coordenador,

Em  cumprimento  ao  disposto  na  Resolução  TRE/CE  n.º  303/2006  e  suas
alterações  –  Regulamento  da  Secretaria  do  TRE-CE –,  vêm ao  exame  deste  órgão
técnico os autos do processo administrativo em epígrafe.

Destaca-se que a SCI se encontra vinculada aos termos da Resolução nº 309, de
11 de março de 2020, oriunda do Conselho Nacional de Justiça [CNJ], e à Resolução do
TRE/CE nº 865, de 17 de dezembro de 2021. Para tanto e  no caso específico,  será
observada  a  regra  prevista  para  ato  de  consultoria,  contida  no  art.  58,  “d”  do  dito
normativo do CNJ e no art. 28 da citada Resolução do TRE/CE, para “contribuir para o
esclarecimento  de  eventuais  dúvidas  técnicas  nas  seguintes  áreas:  d)  procedimentos
administrativos  referentes  aos  processos  e  documentos  que,  por  força  normativa,
estejam sujeitos ao exame da unidade de auditoria interna” [Inciso II, alínea “d”, art. 58
–  CNJ]  e  c)  realização  de  procedimentos  licitatórios  e  execução  de  contratos,
exclusivamente  no  que  se  refere  aos  aspectos  procedimentais,  orçamentários,
financeiros e de controles internos” [art. 28,I, e § 1º, “c – TRE/CE]. 

Assim,  o  procedimento  é  recebido  na  SCI  com  base  nos  citados  diplomas
normativos, de modo a que, sendo consultoria “atividade de aconselhamento, assessoria,
treinamento e serviços relacionados, cuja natureza, prazo e escopo são acordados com o
solicitante, devendo abordar assuntos estratégicos da gestão, e se destina a adicionar
valor e aperfeiçoar processos de governança, de gerenciamento de riscos e de controles
internos administrativos, sem que o auditor interno pratique nenhuma atividade que se
configure como ato de gestão”, o objetivo com a presente manifestação será avaliar a
situação proposta  em tese,  valendo,  então,  doravante,  para demais  situações  futuras,
funcionando a SCI, portanto, “in casu”, como sistema interno de consultoria. 

Demais disso, ressalva-se que a presente nota técnica limitar-se-á ao exame do
procedimento  licitatório  sob  seus  aspectos  legais  e  sua  conformidade  com  a
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jurisprudência do Tribunal de Contas da União, não se imiscuindo nas decisões tomadas
pela autoridade administrativa no âmbito de seu poder discricionário, nomeadamente no
que diz respeito às soluções estabelecidas para o problema proposto. 

1. MODALIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

 (art. 45, §1º, Lei n.º 8.666/1993)

1.1. Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão presencial, do tipo
menor  preço  por  item,  para  a  prestação  dos  serviços  de  locação  de  veículos
com motoristas nas Eleições Gerais de 2022, conforme disposições do Edital constante
do Doc. 65073/2022.

2. DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA

(Decreto n.º 10.024/2019)

2.1. Os autos se encontram instruídos com os seguintes documentos: documento
de  oficialização  da  demanda  [Doc.  196105/2022],  estudos  preliminares
[Doc.197678/2022], parecer jurídico [Doc. 41588/2022]; autorização para abertura do
procedimento licitatório [Doc. 41742/2022]; portaria de designação do pregoeiro e equi-
pe de apoio [Doc. 10676/2022], edital e anexos [Doc. 65073/2022]; comprovação da
publicação resumida do instrumento convocatório [Doc. 66444/2022], proposta e docu-
mentação  da  licitante  vencedora  [Docs.  101790/2022,  101791/2022,  101792/2002,
101793/2022, 101800/2022], ata de realização de pregão presencial [Doc. 101803/2022]
e relatório final [Doc. 101806/2022]. 

3. COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS

(art. 15, inc. V, c/c art. 43, inc. IV, Lei n.º 8.666/1993)

3.1. A Seção de Análise de Preços [Sanap], no Doc. 202635/2021, informou que
os preços de referência,  na espécie, foram fornecidos pela Seção de Planejamento das
Eleições [Sepel], consoante item 4.3 do Termo de Referência, na monta de R$322,40 a
diária para veículos utilitários e R$ 210,26 para veículos de passeio, o que foi acatado
pela Administração [Doc. 41742/2022].

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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(art. 7º, §2º, inc. III, Lei n.º 8.666/1993; art. 7, §2º, Decreto n.º 7.892/2013)

4.1 A Secretaria de Orçamento e Finanças reporta arrimo orçamentário suficiente
para atender a demanda [Doc. 17846/2022].

5. ANÁLISE JURÍDICA DO EDITAL

(art. 38, p. único, Lei n.º 8.666/1993)

5.1. A minuta do  edital de licitação foi previamente examinada pela Assessoria
Jurídica da Diretoria-Geral [Asdir], em atendimento ao disposto no art. 38, parágrafo
único, da Lei n.º 8.666/1993 [Doc.41588/2022].

6. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME

(art. 30, caput, Lei n.º 8.666/1993, art.8°, Inciso V, do Decreto 10.024/2019)

6.1. A autorização para a realização do certame foi concedida pela Diretoria-Geral
[Doc. 41742/2022]. 

7. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

 (art. 43, inc. VI, Lei n.º 8.666/1993)

7.1 O pregão presencial se realizou no dia 1° junho de 2022, às 13:00 h, na
sala de sessões deste tribunal, contando com a participação de poucas licitantes.

7.2 Ao final, os licitantes descritos no quadro do item 8.1 desta Informação
foram declarados  vencedores,  sendo-lhes  adjudicados  os  objetos  em sessão.  Foram
desertos os itens 1, 4, 5, 6, 7, 8, 11, 12, 13, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 28, 29 e 30, e
fracassado o item 24, por descumprimento do item 3.3 do Termo de Referência. O feito
foi encaminhado à autoridade superior para homologação do certame.

8. ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS (art. 40, inc. X, Lei n.º 8.666/1993)
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8.1. Observa-se que  os  lances  vencedores se encontram inferiores ou iguais ao
preço de referência, consoante quadro a seguir, viabilizando, assim, a aceitabilidade das
propostas sob esse aspecto. Outrossim não foi questionada a não exequibilidade.

QUADRO I 

ITEM MUNICÍPIO TIPO
VR REFERENCIA/DIÁRIA

(R$)
LICITANTE

LANCE
VENCEDOR/DIÁRIA

(R$)

ECONOMIA
%

ECONOMIA
R$

1 Aracati Lotação 322,40 DESERTO - - -

2 Aracati Passeio 210,26 MAURICIO SANTOS DE QUEIROZ 210,26 - -

3 Aracati Passeio 210,26 IREUDA MARIA PEREIRA MENEZES 210,26 - -

4 Russas Lotação 322,40 DESERTO - - -

5 Russas Passeio 210,26 DESERTO - - -

6 Jaguaribe Lotação 322,40 DESERTO - - -

7 Jaguaribe Passeio 210,26 DESERTO - - -

8 Jaguaribe Passeio 210,26 DESERTO - - -

9 Senador Pompeu Utilitário 322,40 VANDERLY BORGES CARNEIRO 322,40 - -

10 Senador Pompeu Passeio 210,26 ADENALDO BORGES DA SILVA 210,26 - -

11 Icó Utilitário 322,40 DESERTO - - -

12 Icó Passeio 210,26 DESERTO - - -

13 Icó Passeio 210,26 DESERTO - - -

14
Limoeiro do 
Norte 

Lotação 322,40 FRANCISCO MATIAS FILHO 322,40 - -

15
Limoeiro do 
Norte 

Passeio 210,26 JOSÉ GILSON MAIA NUNES 210,26 - -

16 Mombaça Lotação 322,40 RAUL SÁ LIMA 322,40 - -

17 Mombaça Passeio 210,26 MARCOS ALANIO LIMA ARCANJO 210,26 - -

18 Morada Nova Lotação 322,40 DESERTO - - -

19 Morada Nova Passeio 210,26 DESERTO - - -

20 Solonópole Utilitário 322,40 DESERTO - - -

21 Solonópole Passeio 210,26 DESERTO - - -

22 Solonópole Passeio 210,26 DESERTO - - -

23 Pedra Branca Utilitário 322,40 DEUSDEDIT SILVA MELO 322,40 - -

24 Pedra Branca Passeio 210,26 FRACA 210,26 - -

25 Acopiara Utilitário 322,40 DESERTO - - -

26 Acopiara Passeio 210,26 NATANAEL VIEIRA DO
NASCIMENTO 210,26 - -

27 Jaguaretama Lotação 322,40 FRANCISCO EUDO DOS SANTOS DE
LIMA 322,40 - -

28 Jaguaretama Passeio 210,26 DESERTO - - -

29 Jaguaretama Utilitário 322,40 DESERTO - - -

30 Jaguaretama Passeio 210,26 DESERTO - - -
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31 Alto Santo Utilitário 322,40 ALEXANDRE MAGALHAES
PEQUENO 322,40 - -

32 Alto Santo Passeio 210,26 LUANA MAGALHÃES FREITAS 210,26 - -

33 Alto Santo Passeio 210,26 HUMBERTO FLAVIO ROQUE DE
ALMEIDA 210,26 - -

34
Tabuleiro do 
Norte 

Lotação 322,40 FRANCISCO DA SILVA BARROS 322,40 - -

35
Tabuleiro do 
Norte 

Passeio 210,26 ADRIANO MONTEIRO BARROS 210,26 - -

9. REGULARIDADE  FISCAL,  REGULARIDADE  TRABALHISTA  E
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 29, Lei n.º 8.666/1993)

9.1. Restou evidenciado pelas respectivas  certidões  negativas,  que  os  licitantes
vencedores se encontravam regular na época do pregão perante a Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e Justiça do Trabalho.

9.2. Outrossim, instruem os autos consulta ao Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho Nacional de Justiça [CNJ] e à lista de
inidôneos do Tribunal de Contas da União [TCU].

10. OBSERVAÇÕES GERAIS

10.1. Demanda  ser  averiguado  se  os  licenciamentos  dos  veículos  não  estão
vencidos, em virtude de se observar que vários licitantes apresentaram os respectivos
documentos referentes ao exercício 2021.

10.2. As carteiras nacional de habilitação de RAUL SÁ LIMA, MARCOS ALANIO
LIMA ARCANJO e FRANCISCO DA SILVA BARROS estavam vencidas à época do
certame  ou  próximas  ao  vencimento,  o  que  deve  ser  objeto  de  exame  pela
Administração.

10. CONCLUSÃO

10.1. Considerando somente os quesitos analisados,  com ênfase ao item 10 desta
Informação,  sem prejuízo de  eventual exame posterior em sede de procedimento de
auditoria,  ocasião  na  qual  poderão  ser  examinadas  outras  questões,  submete-se  o
presente feito à deliberação da autoridade superior.

Fortaleza, 8 de junho de 2022
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(assinado eletronicamente)
Marcela Nicácio Quezado

Chefe da SAGES

De acordo.

(assinado eletronicamente)
José Hermínio Pinho Neto

Coordenador da COGES

De acordo.

(assinado eletronicamente)
Rodrigo Ribeiro Cavalcante

Secretário de Controle Interno e Auditoria 
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Documento nº 107883/2022 RODRIGOCAVALCANTE

Fortaleza, 8 de Junho de 2022.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para seguimento.

 

RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 3.942/2022

DESPACHO

Antes  de  decidir  acerca  da  homologação  do  procedimento

licitatório, encaminhe-se à SELIC, para atendimento das ressalvas apontadas

pela SCI quanto à documentação apresentada pelas licitantes vencedoras.

Em  seguida,  retorne-se  à  ASDIR/DIGER,  para  análise  e

deliberação quanto à homologação do certame.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL
[assinatura no sistema]
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Sobre o licenciamento dos veículos, esclarecemos que foram exigidos os documentos conforme calendário
abaixo, extraído do site do DETRAN CE, acessado através do link https://www.detran.ce.gov.br/detran-ce-
divulga-calendario-de-licenciamento-2022-para-veiculos-automotores/,  não  havendo  nenhuma atualização
de CRLV a ser feita no momento. Sugerimos que a Administração oriente os chefes dos cartórios para
ficarem atentos aos prazos de vencimentos dos documentos dos veículos que estarão à disposição de cada
cartório.

Atualizadas CNH dos motoristas  RAUL SÁ LIMA e MARCOS ALANIO LIMA ARCANJO.  (Doc.  PAD nº
112119/2022).

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 14/06/2022 08:36:56
Por: MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO

T
R

E

https://www.detran.ce.gov.br/detran-ce-divulga-calendario-de-licenciamento-2022-para-veiculos-automotores/
https://www.detran.ce.gov.br/detran-ce-divulga-calendario-de-licenciamento-2022-para-veiculos-automotores/
PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO, em 14/06/2022 08:36:56. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Com relação à CNH do motorista FRANCISCO DA SILVA BARROS, uma vez que o documento encontra-se
vigente, não há nenhuma diligência a ser feita por esta Seção de Licitações.

Por  fim,  inserimos  o  texto  abaixo  extraído  do  site  do  governo  do  Estado  do  Ceará  através  do  link
https://www.ceara.gov.br/2022/01/06/detran-ce-retoma-prazos-para-renovacao-de-cnhs-vencidas-a-partir-
de-janeiro-de-2022/:

“O Departamento Estadual de Trânsito do Ceará (Detran-CE) retomou os prazos originais para
renovação da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) a partir de janeiro de 2022. Desta forma,
os  documentos  vencidos  a  partir  deste  ano  devem cumprir  o  prazo  de  30  dias  para  o
procedimento de renovação, sem prejuízo ao condutor. Já a validade dos documentos com
vencimento no ano anterior (2021) segue prorrogada, de acordo com a Deliberação n° 225 do
Conselho Nacional de Trânsito (Contran), por 12 meses.” (grifamos).

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 14/06/2022 08:36:56
Por: MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 112128/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO
Assinado eletronicamente em 14/06/2022 08:36:56

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 112210/2022 GIOVANA

Fortaleza, 14 de Junho de 2022.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Encaminho os esclarecimentos prestados pela Seção de Licitações - SELIC.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 14/06/2022 08:58:57
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 14/06/2022 08:58:57. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 112210/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 14/06/2022 08:58:57
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PO D ER  JU DI C IÁ R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE E HOMOLOGAÇÃO
DE LICITAÇÃO

Processo PAD. n.º 3.942/2022

INFORMAÇÃO DA ASDIR

Senhor Diretor-Geral,

Trata-se da homologação do Pregão Presencial n.º 7/2022, cujo objeto é a prestação de

serviço de locação de veículos com motoristas, a ser prestado por pessoa física ou jurídica, para

atender aos Cartórios Eleitorais do interior do Estado.

O  presente  certame  licitatório  é  regido  pela  Lei  n.º  10.520/2002,  bem  como,

subsidiariamente,  pela  Lei  n.º  8.666/1993,  com  as  alterações  das  Leis  n.º  8.883/1994  e

9.648/1998.

A  Seção  de  Licitações,  no  relatório  final,  informou  que a  sessão  de  abertura  das

propostas  de  preços  iniciou-se  na  data  marcada  no  Edital,  tendo  participado  as  empresas

constantes da Ata de Sessão do Pregão Presencial (Doc. PAD nº 101.803/2022). Os itens 1, 4, 5, 6,

7, 8, 11, 12, 13, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 28, 29 e 30  foram declarados desertos por ausência de

propostas, e o item 24 foi considerado fracassado, por descumprimento do edital

Com efeito,  esta  Assessoria  já  se  manifestou  no  presente  processo  para  exame  e

aprovação do edital (doc. PAD nº 41.588/2022), nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n.º

8.666/93, e agora se manifesta por ocasião da homologação do certame licitatório.

Ressalta-se  que  essa  informação  segue  o  padrão  adotado  pela  Portaria  DIGER n.º

295/2018, que determina a utilização das listas de verificação da Advocacia-Geral da União para

atuação desta Assessoria Jurídica na fase interna dos processos licitatórios.

A seguir, a análise jurídica do processo licitatório:

ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DOCUMENTOS A SEREM 
VERIFICADOS 

SIM /
NÃO 

DOC. PAD OBSERVAÇÕES

1. Abertura de processo administrativo 
devidamente autuado, protocolado e 
numerado (art. 38, caput, da Lei nº 
8.666/93 e Portaria Interministerial n. 
1.677/2015 - DOU de 08.10.2015, Seção 
1, pg.31 ou da Portaria Normativa nº 
1.243, de 21.09.2006, do Ministério da 
Defesa)?

SIM PAD Nº 3.942/2022

2. Consta a solicitação/requisição do 
objeto, elaborada pelo agente ou setor 
competente? Acórdão 254/2004-Segunda
Câmara-TCU 

SIM Doc nº
196.105/2021

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/06/2022 12:45:21
Por: ALLANDER CACULA MENDES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ALLANDER CACULA MENDES, em 15/06/2022 12:45:21. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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3. Há justificativa fundamentada dos 
quantitativos (bens/serviços) 
requisitados, tais como demonstrativo de
consumo dos exercícios anteriores, 
relatórios do almoxarifado e/ou outros 
dados objetivos que demonstrem o 
dimensionamento adequado da 
aquisição/contratação?

SIM Doc n.º
197.678/2021

4. Há manifestação sobre práticas e/ou 
critérios de sustentabilidade 
economicamente viáveis adotados no 
procedimento licitatório (TCU, Ac. 
2.380/2012-2ª Câmara)?

OBS: Embora  não  haja  menção  a
critérios  de  sustentabilidade
neste  expediente,  entendemos
que  a  inclusão  das  exigências
relacionadas  poderia  dificultar
mais  ainda  a  aquisição  em
comento,  considerando  as
peculiaridades para a locação de
veículos no interior do Estado do
Ceará 

5. A autoridade competente justificou a 
necessidade da contratação (art. 3º, I da 
Lei nº 10.520/02, e art. 2º, caput, e 
parágrafo único, VII, da Lei nº 9.784/99)?

SIM Docs PAD nº
197.680/2022 e 
201.173/2022

6. Consta a autorização da autoridade 
competente para a abertura da licitação 
(art. 38, caput, da Lei nº 8.666/93 e art. 
13, III do Decreto 10.024/19)?

SIM Doc PAD nº
41.742/2022

 

7. Há termo de referência (art. 8º, II,  do 
Decreto nº 10.024/19)?

SIM Doc nº 65.073/2022
Anexo IX

8.  Consta  a  aprovação  motivada  do
termo  de  referência  pela  autoridade
competente  (art.  14,  II,   do  Decreto  nº
10.024/19)?

SIM Doc nº 
201.173/2021

9. Foi realizada a pesquisa de preços 
praticados pelo mercado do ramo do 
objeto da licitação (art. 3º, III, da Lei nº 
10.520/02, art. 3º, XI, a.2, do Decreto nº 
10.024/19 e arts. 15, III e 43, IV da Lei nº 
8.666/93)?

OBS: Doc. n.°
202.635/2021

- No Doc. PAD n.° 202.635/2021, a
SANAP  apresenta  a  justificativa
para  a  inviabilidade da cotação de
preços na  forma  convencional,  em
especial,  a  individualização  dos
locais  de  prestação  dos  serviços,
variedade de veículos,  ausência  de
profissionais  que  trabalham
rotineiramente  com o serviço com
acesso à internet para participar de
cotações, dentre outras dificuldades
já  presenciadas  nos  certames  de
igual objeto realizados em eleições
passadas;

-  Os preços de  referência  estão
compatíveis com  os praticados em
2020 e 2021, com variação bastante
pequena;

-  O critério  adotado foi  deliberado
em  reunião  do  Comitê  Estratégico

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/06/2022 12:45:21
Por: ALLANDER CACULA MENDES
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(RCE n.°  42/2021 – Doc. PAD n.°
185.264/2021),  e  em  estudo
informado  no  Processo  PAD  n.°
17.806/2021  (Doc.  PAD  n.°
186.098/2021). 

- Os preços de referência são de R$
322,40  (trezentos  e  vinte  e  dois
reais  e  quarenta  centavos)
paraVan/Kombi/Utilitário  e  R$
210,26 (duzentos e dez reais e vinte
e  seis  centavos)  para  veículo  de
passeio, por diária. 

10. Tratando-se de serviço, existe 
orçamento detalhado em planilhas que 
expresse a composição de todos os seus 
custos unitários baseado em pesquisa de
preços praticados no mercado do ramo 
do objeto da contratação (art. 7º, § 2º, II, 
art. 15, XII, “a”, da IN/SLTI 02/2008), 
assim como a respectiva pesquisa de 
preços realizada (art. 43, IV da Lei nº 
8.666/93, art. 15, XII, “b”, IN/SLTI 
02/2008)? Acórdão 1512/2006-Plenário-
TCU.

N.A.

11. Quando da utilização de método de 
pesquisa diverso do disposto no § 2º do 
art. 2º da IN/SLTI 05/2014, foi tal situação
justificada? (art. 2º, § 3º da IN/SLTI 
05/2014)

N.A.

12. No caso de pesquisa com menos de 
três preços/fornecedores, foi apresentada
justificativa? (art. 2º, § 5º da IN/SLTI 
05/2014

N.A.

13. Há previsão de recursos 
orçamentários, com indicação das 
respectivas rubricas (art. 8º, IV, do 
Decreto nº 10.024/19 e arts. 7º, § 2º, III, 
14 e 38, caput, da Lei nº 8.666/93)?

SIM Doc. PAD n.°
204.629/2021

14.  Se for o caso, constam a estimativa 
do impacto orçamentário financeiro da 
despesa prevista no art. 16, inc. I da LC 
101/2000 e a declaração prevista no art. 
16, II do mesmo diploma na hipótese da 
despesa incidir no caput do art. 16?

N.A.

15. Em face do valor estimado do objeto,
a  participação  na  licitação  é  exclusiva
para  microempresas,  empresas  de
pequeno  porte  e  sociedades
cooperativas (art. 48, I, da LC nº 123/06,
art. 6º do Decreto nº 8.538, de 2015, e
art. 34 da Lei nº 11.488/07)? 

SIM Valor global estimado para cada 
Zona Eleitoral é inferior a R$ 
80.000,00.

Aberto para pessoas físicas 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/06/2022 12:45:21
Por: ALLANDER CACULA MENDES
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15.1. Após a fase de lances foi verificado
se  havia  fornecedor  com  direito  ao
exercício de preferência devido a alguma
margem estipulada em regulamento?

N.A.

15.2.  Após  cada  desclassificação  (não
aceitação)  ou  inabilitação  o  direito  de
margem de preferência e o exercício dos
benefícios da Lei Complementar nº 123,
de 2006, foram reanalisados?

N.A.

16. Incide uma das exceções previstas 
no art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015, 
devidamente justificada, a afastar a 
exclusividade?

N.A.

17. Foram observados os dispositivos 
legais que dispõem sobre a margem de 
preferência? (Decretos nºs 7546/ 2011 e 
8538/2015)

N.A

18. Consta a designação do pregoeiro e 
equipe de apoio (art. 3º, IV, §§1º e 2º da 
Lei nº 10.520/02, art. 8º, VI, do Decreto 
nº 10.024/19)?

SIM Portaria n.° 1.016/2021, de 17 de
dezembro de 2021.

19. Há minuta de edital e anexos (art. 4º,
III, da Lei nº 10.520/02, arts. 8º, VII, do 
Decreto nº 10.024/19 e art. 40 da Lei nº 
8.666/93)?

O TCU firmou entendimento no sentido 
de que, em licitação na modalidade 
pregão, “o orçamento estimado em 
planilhas e preços unitários não 
constitui um dos elementos 
obrigatórios do edital”, devendo estar 
necessariamente inserido no processo 
relativo ao certame, conforme exigido 
pela Lei 10.520/02 (art. 3º, III, c/c o art.
4º, III), acessível a quem o solicitar, 
ficando a critério do gestor a avaliação 
da oportunidade e conveniência de 
incluir “dita peça” no edital como 
anexo – Acórdão 1888/2010 – Plenário)

SIM Doc nº 65.073/2022

20. Análise e aprovação da minuta de 
edital e seus anexos pela assessoria 
jurídica (art. 38, parágrafo único, da Lei 
nº 8.666/93)

SIM Doc. nº

41.588/2022

21. Publicação do aviso de edital (art. 4º,
I e II, da Lei nº 10.520/02 e art. 8º, XIII, a,
do Decreto nº10.024/19

SIM Doc nº 66.444/2022

21.1.  No  Aviso  mencionado  no  item
anterior, consta a definição do objeto da
licitação,  o  número  do  processo,  a
indicação  do  local,  dias  e  horários  em
que  poderá  ser  obtido,  na  íntegra,  o
edital, bem como o local de realização do

SIM Doc nº 66.444/2022

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/06/2022 12:45:21
Por: ALLANDER CACULA MENDES

T
R

E



PO D ER  JU DI C IÁ R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE E HOMOLOGAÇÃO
DE LICITAÇÃO

Processo PAD. n.º 3.942/2022

certame (sítio da internet ou presencial)?

22.  Constam as seguintes comprovações
ou declarações:
 a) de regularidade fiscal federal (art. 193,
Lei 5.172/66);
 b)  de  regularidade  com  a  Seguridade
Social (INSS - art. 195, §3°, CF 1988);
 c)  de  regularidade  com  o  Fundo  de
Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS –
art. 2°, Lei 9.012/95);
 d) de consulta ao CADIN (inciso III do art.
6º  da  Lei  nº  10.522/02,  STF,  ADI  n.
1454/DF);
 e)  de  regularidade  trabalhista  (Lei
12.440/11);
 f) declaração de cumprimento aos termos da 
Lei 9.854/99; e
 g)  verificação  de  eventual  proibição  para
contratar com a Administração? 
 h)  BNDT -  Banco  Nacional  de  Devedores
Trabalhistas (CNDT)
 i) SICAF
 j) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações
por Improbidade Administrativa (CNJ)
 k) CEIS - Cadastro de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CGU)
 l)  Cadastro  de  Inidôneos  e  Cadastro  de
Inabilitados (TCU).

SIM Doc. PAD n.°
101.793/2022,
101.800/2022, 
103.783/2022

Certidão  Federal,
Trabalhista,  Consulta  CNIA,
TCU, CADIN e Consulta CEIS
dos licitantes vencedores

23.  Houve  manifestação  técnica  quanto  à
aceitação do objeto, da amostra ou quanto ao
julgamento da licitação por parte das áreas
demandantes (beneficiária ou especialista)?

SIM 107.438/2022 INFORMAÇÃO/SAGES/COGES/SCI
N.º 067/2022 

24.  Houve  tentativa  de  negociação  com  o
melhor  classificado,  visando  obter  melhor
preço, ainda que o valor estivesse abaixo do
estimado?

Obs: Não consta a informação na ata

25. Caso esteja prevista no edital, a proposta
final  com  os  valores  readequados  ao  valor
total  ofertado ou  negociados  com o melhor
classificado  (incluindo  a  correspondente
planilha  de  custos,  se  for  o  caso)  está
anexada ao processo?

SIM Doc. PAD n.°
101.791/2022
101.792/2022

 

26. Houve intenção de Recurso? NÃO

26.1.  No  juízo  de  admissibilidade  das
intenções de recurso, o pregoeiro avaliou
somente  os  pressupostos  recursais
(sucumbência,  tempestividade,
legitimidade,  interesse  e  motivação)
concedendo  o  prazo  adequado para  fins
de  apresentar  as  razões  de  recorrer
posteriormente?

N.A.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/06/2022 12:45:21
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26.2. Foi concedido prazo de 3 dias (úteis)
para  recurso,  3  dias  úteis  para
contrarrazões  e  5  dias  para  decisão  do
pregoeiro?

N.A.

26.3  Foram  redigidos  relatórios  e
deliberações  do  Pregoeiro  referentes  aos
recursos com sua decisão motivada?

N.A.

27. Houve item deserto ou fracassado? SIM Doc. PAD n.°
101.803/2022

Os itens 1, 4, 5, 6, 7, 8, 11, 12,
13, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 28, 29
e 30  foram declarados desertos
por  ausência  de  propostas,  e
fracassado  o  item  24,  por
descumprimento do edital

28.  Consta  na  instrução  processual  os
seguintes documentos para fase externa: 
a)  ato  de  designação  da  comissão  de
licitação, do pregoeiro e equipe de apoio
ou do responsável pela licitação;
b) propostas e documentos de habilitação
exigidos no edital;
c) atas, relatórios e decisões do pregoeiro
e equipe de apoio; e
d) atos de adjudicação do objeto.

OBS: Docs nº 
10.676/2022,

101.803/2022,
101.806/2022

Propostas  e  documentos  de
habilitação  mencionados  nos
tópicos 22 e 25.

Ato  de  adjudicação  consta  na
própria ata.

29.  O Pregoeiro divulgou com clareza os
atos no Comprasnet, dentro do horário de
expediente,  e as informações relativas  à
data  e  hora  das  sessões  públicas,  sua
suspensão  e  reinício  em  respeito  aos
princípios da publicidade, transparência e
isonomia?

OBS: Doc. nº 
101.803/2022

Por  se  tratar  de  Pregão
Presencial, a ata encontra-se de
forma  resumida,  diferente  do
modelo  do  Comprasnet  em
Pregões Eletrônicos

30.  Houve licitante vencedor  na fase de
lances que não é o adjudicatário, ou que
não manteve a proposta, e tenha incidido
em condutas que podem ser tipificadas no
art. 7º da Lei 10.520, de 2002? 

NÃO

30.1  Houve  por  parte  do  pregoeiro  o
registro do fato indicando a conduta e as
evidências de infração ao art. 7º da Lei nº
10.520,  de  2002,  e  a  consequente
recomendação  para  autoridade
competente  proceder  a  instauração  do
procedimento administrativo?

N.A

O ato homologatório, nos termos do art. 4º da Lei n.° 10.520/02, constitui o controle

final da legalidade de todo o procedimento, convindo observar que, segundo o Tribunal de Contas

da União, “adjudicação e homologação não conferem ao licitante vencedor direito à execução do

objeto.  Esses atos geram apenas expectativa de direito,  que somente serão confirmados com

assinatura do contrato”1.

1 Licitações e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU/ Tribunal de Contas da União. – 4.ed. ver., atual. e ampl. – Brasília: TCU, Secretaria-
Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010. pág. 543.
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Diante do exposto, verificando-se, conforme as informações prestadas, que foi atendida

a legislação em toda sua tramitação, opina-se pela homologação do certame.

É o entendimento que se submete à consideração superior.

Fortaleza(CE), data registrada no sistema.

           

Allander Caçula Mendes
Assessor da ASDIR 

Mat. n.º 71.090

                                       

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/06/2022 12:45:21
Por: ALLANDER CACULA MENDES

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 113894/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ALLANDER CACULA MENDES
Assinado eletronicamente em 15/06/2022 12:45:21

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PO D ER  JUD IC I Á R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ

DIRETORIA – GERAL

ANÁLISE E HOMOLOGAÇÃO DE
LICITAÇÃO Processo PAD. n.º 3.942/2022

DESPACHO

R. h.

Trata-se,  como relatado  pela  ASDIR,  de  procedimento  cujo  objeto é  a  prestação  de

serviço de locação de veículos com motoristas, a ser prestado por pessoa física ou jurídica, para

atender aos Cartórios Eleitorais do interior do Estado.

Realizados  todos  os  atos  concernentes  ao  pregão,  entendo  demonstrada  a

conveniência e oportunidade da contratação, notadamente a partir do exame das justificativas

apresentadas,  assim  como  pela  compatibilidade  dos  valores  com  os  preços  de  referência

estipulados em estudo realizado por este Regional.

Assim, adotando como razões de decidir a explanação contida na manifestação oriunda

da  ASDIR,  e  considerando  estar  na  ordenação  de  despesas  por  delegação,  nos  termos  da(s)

Portaria(s)  n.º  429/2021, homologo  todo  o  procedimento  licitatório  relativo  ao  Pregão

Presencial n.º 7/2022.

À  SOF, para emissão de empenho,  que deverá servir de instrumento contratual, nos

termos do art. 62 da Lei n.° 8.666/1993. Importante que ressaltar que o empenho deverá citar o

termo de referência e a proposta do licitante vencedor em sua descrição.

Em  seguida,  à SAD  e COLIC,  para demais  providências  relativas  à conclusão  do

certame.

Fortaleza(CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL
[assinatura no sistema]

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/06/2022 12:56:07
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 15/06/2022 12:56:07. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 113907/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 15/06/2022 12:56:07

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Data e hora da consulta:
Usuário:

  20/06/2022 13:51
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 501

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

17/06/2022 Global PAD 3942/222 - 3.153,90

223.940.953-34 MAURICIO SANTOS DE QUEIROZ

2022NECT - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA (PASSEIO) PARA
ATENDER O CARTÓRIO DA 8ª ZE - ARACATI, NAS ELEIÇÕES 2022, CONFORME EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 07/2022 (DOC PAD Nº 65.073/22) E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO IX - TERMO DE
REFERÊNCIA E PROPOSTA CONTIDA NO DOC PAD Nº 101.791/22. PAD 3942/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

F

CEP

60000-000

Município

FORTALEZA CE

UF Telefone

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

17/06/2022 16:57:08
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  20/06/2022 13:51
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.153,90

Total da Lista

Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

001 3.153,90LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, TIPO PASSEIO, COM
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 4 PASSAGEIROS, EXCLUÍDO O
MOTORISTA E EM BOAS CONDIÇÕES DE USO. O SERVIÇO SERÁ
PRESTADO À 8ª ZONA ELEITORAL - ARACATI, NAS ELEIÇÕES 2022.
DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 E SEUS ANEXOS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

17/06/2022 Inclusão 15,00000 210,2600 3.153,90

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

17/06/2022 16:57:08

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

17/06/2022 12:39:18

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

17/06/2022 16:57:08
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  20/06/2022 13:53
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 502

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

17/06/2022 Global PAD 3942/222 - 3.153,90

500.695.003-04 IREUDA MARIA PEREIRA MENEZES

2022NECT - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA (PASSEIO) PARA
ATENDER O CARTÓRIO DA 8ª ZE - ARACATI, NAS ELEIÇÕES 2022, CONFORME EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 07/2022 (DOC PAD Nº 65.073/22) E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO IX - TERMO DE
REFERÊNCIA E PROPOSTA CONTIDA NO DOC PAD Nº 101.791/22. PAD 3942/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

AQUIRAZ

CEP

60425-542

Município

AQUIRAZ CE

UF Telefone

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

17/06/2022 16:57:08
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  20/06/2022 13:53
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.153,90

Total da Lista

Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

001 3.153,90LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, TIPO PASSEIO, COM
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 4 PASSAGEIROS, EXCLUÍDO O
MOTORISTA E EM BOAS CONDIÇÕES DE USO. O SERVIÇO SERÁ
PRESTADO À 8ª ZONA ELEITORAL - ARACATI, NAS ELEIÇÕES 2022.
DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 E SEUS ANEXOS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

17/06/2022 Inclusão 15,00000 210,2600 3.153,90

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

17/06/2022 16:57:08

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

17/06/2022 12:39:19

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

17/06/2022 16:57:08
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  20/06/2022 13:55
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 503

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

17/06/2022 Global PAD 3942/222 - 8.060,00

202.868.993-53 VANDERLY BORGES CARNEIRO

2022NECT - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA (UTILITÁRIO) PARA
ATENDER O CARTÓRIO DA 12ª ZE - SENADOR POMPEU, NAS ELEIÇÕES 2022, CONFORME EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 (DOC PAD Nº 65.073/22) E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO IX -
TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA CONTIDA NO DOC PAD Nº 101.791/22. PAD 3942/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

SITIO CAJUEIRO

CEP

63645-000

Município

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO CE

UF Telefone

8896502007

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

17/06/2022 16:57:08
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  20/06/2022 13:55
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 8.060,00

Total da Lista

Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

001 8.060,00LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, TIPO UTILITÁRIO, COM
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 4 PASSAGEIROS, EXCLUÍDO O
MOTORISTA, CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DA CAÇAMBA DE, NO
MÍNIMO, 0,8 M³ E EM BOAS CONDIÇÕES DE USO. O SERVIÇO SERÁ
PRESTADO À 12ª ZONA ELEITORAL - SENADOR POMPEU, NAS
ELEIÇÕES 2022. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 E
SEUS ANEXOS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

17/06/2022 Inclusão 25,00000 322,4000 8.060,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

17/06/2022 16:57:08

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

17/06/2022 12:39:18

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

17/06/2022 16:57:08
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 08:55
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 505

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

17/06/2022 Global PAD 3942/222 - 3.153,90

346.829.963-04 ADENALDO GOMES DA SILVA

2022NECT - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA (PASSEIO) PARA
ATENDER O CARTÓRIO DA 12ª ZE - SENADOR POMPEU, NAS ELEIÇÕES 2022, CONFORME EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 (DOC PAD Nº 65.073/22) E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO IX -
TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA CONTIDA NO DOC PAD Nº 101.791/22. PAD 3942/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

RUA ANTONIO PESSOA CARVALHO      Nº 208

CEP

63600-000

Município

SENADOR POMPEU CE

UF Telefone

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

20/06/2022 22:28:45
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 08:55
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.153,90

Total da Lista

Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

001 3.153,90LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, TIPO PASSEIO, COM
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 4 PASSAGEIROS, EXCLUÍDO O
MOTORISTA E EM BOAS CONDIÇÕES DE USO. O SERVIÇO SERÁ
PRESTADO À 12ª ZONA ELEITORAL - SENADOR POMPEU, NAS
ELEIÇÕES 2022. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 E
SEUS ANEXOS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

17/06/2022 Inclusão 15,00000 210,2600 3.153,90

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

20/06/2022 22:28:45

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

17/06/2022 12:39:19

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

20/06/2022 22:28:45
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 08:58
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 506

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

17/06/2022 Global PAD 3942/222 - 8.060,00

534.004.453-04 FRANCISCO MATIAS FILHO

2022NECT - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA (LOTAÇÃO) PARA
ATENDER O CARTÓRIO DA 29ª ZE - LIMOEIRO DO NORTE, NAS ELEIÇÕES 2022, CONFORME EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 (DOC PAD Nº 65.073/22) E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO IX -
TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA CONTIDA NO DOC PAD Nº 101.791/22. PAD 3942/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

RUA SABINO ROBERTO 3099

CEP

62930-000

Município

LIMOEIRO DO NORTE CE

UF Telefone

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

20/06/2022 22:28:45
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 08:58
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 8.060,00

Total da Lista

Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

001 8.060,00LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, TIPO LOTAÇÃO, COM
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR, NO MÍNIMO, 8 (OITO)
PASSAGEIROS MAIS O MOTORISTA E EM BOAS CONDIÇÕES DE
USO. O SERVIÇO SERÁ PRESTADO À 29ª ZONA ELEITORAL -
LIMOEIRO DO NORTE, NAS ELEIÇÕES 2022. DEMAIS CONDIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 07/2022 E SEUS ANEXOS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

17/06/2022 Inclusão 25,00000 322,4000 8.060,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

20/06/2022 22:28:45

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

17/06/2022 12:39:18

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

20/06/2022 22:28:45
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 09:00
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 508

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

17/06/2022 Global PAD 3942/222 - 3.153,90

634.267.813-87 JOSE GILSON MAIA NUNES

2022NECT - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA (PASSEIO) PARA
ATENDER O CARTÓRIO DA 29ª ZE - LIMOEIRO DO NORTE, NAS ELEIÇÕES 2022, CONFORME EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 (DOC PAD Nº 65.073/22) E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO IX -
TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA CONTIDA NO DOC PAD Nº 101.791/22. PAD 3942/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

SITIO GANGORRA, S/N

CEP

60000-000

Município

LIMOEIRO DO NORTE CE

UF Telefone

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

20/06/2022 22:28:45
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 09:00
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.153,90

Total da Lista

Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

001 3.153,90LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, TIPO PASSEIO, COM
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 4 PASSAGEIROS, EXCLUÍDO O
MOTORISTA E EM BOAS CONDIÇÕES DE USO. O SERVIÇO SERÁ
PRESTADO À 29ª ZONA ELEITORAL - LIMOEIRO DO NORTE, NAS
ELEIÇÕES 2022. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 E
SEUS ANEXOS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

17/06/2022 Inclusão 15,00000 210,2600 3.153,90

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

20/06/2022 22:28:45

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

17/06/2022 12:39:19

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

20/06/2022 22:28:45
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 09:05
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 512

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

17/06/2022 Global PAD 3942/222 - 8.060,00

043.357.323-68 RAUL SA LIMA

2022NECT - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA (LOTAÇÃO) PARA
ATENDER O CARTÓRIO DA 46ª ZE - MOMBAÇA, NAS ELEIÇÕES 2022, CONFORME EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 07/2022 (DOC PAD Nº 65.073/22) E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO IX - TERMO DE
REFERÊNCIA E PROPOSTA CONTIDA NO DOC PAD Nº 101.791/22. PAD 3942/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

SITIO CANUDOS

CEP

63610-000

Município

MOMBACA CE

UF Telefone

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

20/06/2022 22:28:45
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 09:05
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 8.060,00

Total da Lista

Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

001 8.060,00LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, TIPO LOTAÇÃO, COM
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR, NO MÍNIMO, 8 (OITO)
PASSAGEIROS MAIS O MOTORISTA E EM BOAS CONDIÇÕES DE
USO. O SERVIÇO SERÁ PRESTADO À 46ª ZONA ELEITORAL -
MOMBAÇA, NAS ELEIÇÕES 2022. DEMAIS CONDIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 07/2022 E SEUS ANEXOS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

17/06/2022 Inclusão 25,00000 322,4000 8.060,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

20/06/2022 22:28:45

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

17/06/2022 12:39:19

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

20/06/2022 22:28:45
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:08
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 514

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

17/06/2022 Global PAD 3942/222 - 3.153,90

952.891.783-68 MARCOS ALANIO LIMA ARCANJO

2022NECT - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA (PASSEIO) PARA
ATENDER O CARTÓRIO DA 46ª ZE - MOMBAÇA, NAS ELEIÇÕES 2022, CONFORME EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 07/2022 (DOC PAD Nº 65.073/22) E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO IX - TERMO DE
REFERÊNCIA E PROPOSTA CONTIDA NO DOC PAD Nº 101.791/22. PAD 3942/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

MOMBAÇA

CEP

60000-000

Município

MOMBACA CE

UF Telefone

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:43:35
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:08
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.153,90

Total da Lista

Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

001 3.153,90LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, TIPO PASSEIO, COM
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 4 PASSAGEIROS, EXCLUÍDO O
MOTORISTA E EM BOAS CONDIÇÕES DE USO. O SERVIÇO SERÁ
PRESTADO À 46ª ZONA ELEITORAL - MOMBAÇA, NAS ELEIÇÕES
2022. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 E SEUS ANEXOS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

17/06/2022 Inclusão 15,00000 210,2600 3.153,90

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

21/06/2022 12:43:35

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

17/06/2022 12:39:19

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:43:35
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:12
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 517

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

17/06/2022 Global PAD 3942/222 - 8.060,00

005.639.398-93 DEUSDEDIT SILVA MELO

2022NECT - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA (UTILITÁRIO) PARA
ATENDER O CARTÓRIO DA 59ª ZE - PEDRA BRANCA, NAS ELEIÇÕES 2022, CONFORME EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 07/2022 (DOC PAD Nº 65.073/22) E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO IX - TERMO DE
REFERÊNCIA E PROPOSTA CONTIDA NO DOC PAD Nº 101.792/22. PAD 3942/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

PEDRA BRANCA

CEP

60000-000

Município

PEDRA BRANCA CE

UF Telefone

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:43:35
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:12
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 8.060,00

Total da Lista

Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

001 8.060,00LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, TIPO UTILITÁRIO, COM
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 4 PASSAGEIROS, EXCLUÍDO O
MOTORISTA, CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DA CAÇAMBA DE, NO
MÍNIMO, 0,8 M³ E EM BOAS CONDIÇÕES DE USO. O SERVIÇO SERÁ
PRESTADO À 59ª ZONA ELEITORAL - PEDRA BRANCA, NAS
ELEIÇÕES 2022. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 E
SEUS ANEXOS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

17/06/2022 Inclusão 25,00000 322,4000 8.060,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

21/06/2022 12:43:35

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

17/06/2022 12:39:19

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:43:35
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:14
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 518

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

17/06/2022 Global PAD 3942/222 - 3.153,90

334.520.988-85 NATANAEL VIEIRA DO NASCIMENTO

2022NECT - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA (PASSEIO) PARA
ATENDER O CARTÓRIO DA 60ª ZE - ACOPIARA, NAS ELEIÇÕES 2022, CONFORME EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 07/2022 (DOC PAD Nº 65.073/22) E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO IX - TERMO DE
REFERÊNCIA E PROPOSTA CONTIDA NO DOC PAD Nº 101.792/22. PAD 3942/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

RUA LUIS GONZAGA DE MENDONÇA

CEP

63560-000

Município

CEDRO CE

UF Telefone

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:43:35
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:14
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.153,90

Total da Lista

Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

001 3.153,90LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, TIPO PASSEIO, COM
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 4 PASSAGEIROS, EXCLUÍDO O
MOTORISTA E EM BOAS CONDIÇÕES DE USO. O SERVIÇO SERÁ
PRESTADO À 60ª ZONA ELEITORAL - ACOPIARA, NAS ELEIÇÕES
2022. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 E SEUS ANEXOS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

17/06/2022 Inclusão 15,00000 210,2600 3.153,90

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

21/06/2022 12:43:35

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

17/06/2022 12:39:20

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:43:35
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:16
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 520

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

17/06/2022 Global PAD 3942/222 - 8.060,00

636.111.983-15 FRANCISCO EUDO DOS SANTOS DE LIMA

2022NECT - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA (LOTAÇÃO) PARA
ATENDER O CARTÓRIO DA 72ª ZE - JAGUARETAMA, NAS ELEIÇÕES 2022, CONFORME EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 07/2022 (DOC PAD Nº 65.073/22) E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO IX - TERMO DE
REFERÊNCIA E PROPOSTA CONTIDA NO DOC PAD Nº 101.792/22. PAD 3942/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

JAGUARETAMA

CEP

63480-000

Município

JAGUARETAMA CE

UF Telefone

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:43:35
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:16
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 8.060,00

Total da Lista

Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

001 8.060,00LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, TIPO LOTAÇÃO, COM
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR, NO MÍNIMO, 8 (OITO)
PASSAGEIROS MAIS O MOTORISTA E EM BOAS CONDIÇÕES DE
USO. O SERVIÇO SERÁ PRESTADO À 72ª ZONA ELEITORAL -
JAGUARETAMA, NAS ELEIÇÕES 2022. DEMAIS CONDIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 07/2022 E SEUS ANEXOS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

17/06/2022 Inclusão 25,00000 322,4000 8.060,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

21/06/2022 12:43:34

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

17/06/2022 12:39:20

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:43:35
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:17
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 522

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

17/06/2022 Global PAD 3942/222 - 8.060,00

617.464.873-72 ALEXANDRE MAGALHAES PEQUENO

2022NECT - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA (UTILITÁRIO) PARA
ATENDER O CARTÓRIO DA 86ª ZE - ALTO SANTO, NAS ELEIÇÕES 2022, CONFORME EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 07/2022 (DOC PAD Nº 65.073/22) E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO IX - TERMO DE
REFERÊNCIA E PROPOSTA CONTIDA NO DOC PAD Nº 101.792/22. PAD 3942/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

RUA GERVÁSIO HOLANDA

CEP

62980-000

Município

IRACEMA CE

UF Telefone

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:43:35
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:17
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 8.060,00

Total da Lista

Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

001 8.060,00LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, TIPO UTILITÁRIO, COM
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 4 PASSAGEIROS, EXCLUÍDO O
MOTORISTA, CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DA CAÇAMBA DE, NO
MÍNIMO, 0,8 M³ E EM BOAS CONDIÇÕES DE USO. O SERVIÇO SERÁ
PRESTADO À 86ª ZONA ELEITORAL - ALTO SANTO, NAS ELEIÇÕES
2022. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 E SEUS ANEXOS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

17/06/2022 Inclusão 25,00000 322,4000 8.060,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

21/06/2022 12:43:35

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

17/06/2022 12:39:20

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:43:35
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:18
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 523

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

17/06/2022 Global PAD 3942/222 - 3.153,90

603.608.843-42 LUANA MAGALHAES FREITAS

2022NECT - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA (PASSEIO) PARA
ATENDER O CARTÓRIO DA 86ª ZE - ALTO SANTO, NAS ELEIÇÕES 2022, CONFORME EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 07/2022 (DOC PAD Nº 65.073/22) E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO IX - TERMO DE
REFERÊNCIA E PROPOSTA CONTIDA NO DOC PAD Nº 101.792/22. PAD 3942/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

ALTO SANTO

CEP

60000-000

Município

ALTO SANTO CE

UF Telefone

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:43:35
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:18
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.153,90

Total da Lista

Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

001 3.153,90LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, TIPO PASSEIO, COM
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 4 PASSAGEIROS, EXCLUÍDO O
MOTORISTA E EM BOAS CONDIÇÕES DE USO. O SERVIÇO SERÁ
PRESTADO À 86ª ZONA ELEITORAL - ALTO SANTO, NAS ELEIÇÕES
2022. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 E SEUS ANEXOS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

17/06/2022 Inclusão 15,00000 210,2600 3.153,90

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

21/06/2022 12:43:34

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

17/06/2022 12:39:20

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:43:35
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:20
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 524

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

17/06/2022 Global PAD 3942/222 - 3.153,90

635.916.693-34 HUMBERTO FLAVIO ROQUE DE ALMEIDA

2022NECT - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA (PASSEIO) PARA
ATENDER O CARTÓRIO DA 86ª ZE - ALTO SANTO, NAS ELEIÇÕES 2022, CONFORME EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 07/2022 (DOC PAD Nº 65.073/22) E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO IX - TERMO DE
REFERÊNCIA E PROPOSTA CONTIDA NO DOC PAD Nº 101.792/22. PAD 3942/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

F

CEP

60000-000

Município

FORTALEZA CE

UF Telefone

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:52:46
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:20
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.153,90

Total da Lista

Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

001 3.153,90LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, TIPO PASSEIO, COM
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 4 PASSAGEIROS, EXCLUÍDO O
MOTORISTA E EM BOAS CONDIÇÕES DE USO. O SERVIÇO SERÁ
PRESTADO À 86ª ZONA ELEITORAL - ALTO SANTO, NAS ELEIÇÕES
2022. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 E SEUS ANEXOS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

17/06/2022 Inclusão 15,00000 210,2600 3.153,90

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

21/06/2022 12:52:46

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

17/06/2022 12:39:20

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:52:46
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:21
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 525

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

17/06/2022 Global PAD 3942/222 - 8.060,00

697.353.873-87 FRANCISCO DA SILVA BARROS

2022NECT - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA (LOTAÇÃO) PARA
ATENDER O CARTÓRIO DA 91ª ZE - TABULEIRO DO NORTE, NAS ELEIÇÕES 2022, CONFORME EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 (DOC PAD Nº 65.073/22) E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO IX -
TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA CONTIDA NO DOC PAD Nº 101.792/22. PAD 3942/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

F

CEP

60000-000

Município

FORTALEZA CE

UF Telefone

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:52:46
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:21
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 8.060,00

Total da Lista

Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

001 8.060,00LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, TIPO LOTAÇÃO, COM
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR, NO MÍNIMO, 8 (OITO)
PASSAGEIROS MAIS O MOTORISTA E EM BOAS CONDIÇÕES DE
USO. O SERVIÇO SERÁ PRESTADO À 91ª ZONA ELEITORAL -
TABULEIRO DO NORTE, NAS ELEIÇÕES 2022. DEMAIS CONDIÇÕES
E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 07/2022 E SEUS ANEXOS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

17/06/2022 Inclusão 25,00000 322,4000 8.060,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

21/06/2022 12:52:46

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

17/06/2022 12:39:20

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:52:46
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:23
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 526

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167864 0100000000 339033 - FUN LOCVEI1

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

17/06/2022 Global PAD 3942/222 - 3.153,90

063.472.483-52 ADRIANO MONTEIRO BARROS

2022NECT - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA (PASSEIO) PARA
ATENDER O CARTÓRIO DA 91ª ZE - TABULEIRO DO NORTE, NAS ELEIÇÕES 2022, CONFORME EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 (DOC PAD Nº 65.073/22) E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO IX -
TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA CONTIDA NO DOC PAD Nº 101.792/22. PAD 3942/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

IFCE

CEP

62000-000

Município

TABULEIRO DO NORTE CE

UF Telefone

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:52:46
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/06/2022 13:23
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.153,90

Total da Lista

Subelemento 03 - LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE

001 3.153,90LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA, TIPO PASSEIO, COM
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 4 PASSAGEIROS, EXCLUÍDO O
MOTORISTA E EM BOAS CONDIÇÕES DE USO. O SERVIÇO SERÁ
PRESTADO À 91ª ZONA ELEITORAL - TABULEIRO DO NORTE, NAS
ELEIÇÕES 2022. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 E
SEUS ANEXOS.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

17/06/2022 Inclusão 15,00000 210,2600 3.153,90

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

21/06/2022 12:52:46

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

17/06/2022 12:39:20

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

21/06/2022 12:52:46
Operação
Alteração



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 116741/2022 IBERE

Fortaleza, 21 de Junho de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Empenhos assinados.

Para demais providências.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 21/06/2022 14:08:51
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 21/06/2022 14:08:51. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 116741/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 21/06/2022 14:08:51

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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��������e��	�

?@ABCDEF=@GHAIDEF=GFGA?I@EF=JI=JA8?@A?I=�GJG@EF

G�?@E?I=JG=?G@hI=EJA?AMI

%
&̂���)���c�������	���	������	������	���	�����
��	��!����������������	�����
����.�����������	���&��
	��%2c̀��2bWa�rc��̀�5�̀�[�2�p)�����6.�--�������66\m�W#4���)
���
�������#4�������&��
�������
���������&�����
	'V�����&�	Y�����!�
|���	���������	�����
���������&����&��Z����������[!���� ����	���\���
�
m������

��5%�)�����77��
,7������.��6�����m�5�
�	�x���
)���
��aW$%a]̀f��̀5%��aW�$%f�2̀c������
����������ca%��b�
5����̀afW5�̀2c%2Wa�$̀aa�W5�

?@ABCDEF=@GHAIDEF=GFGA?I@EF=JG=HIAL8

G�?@E?I=JG=KID?@E?I=DP=>�STUTT=�=CE8H=UjUUT>=�=?@GSHI

2�������

�)������������-��-���
���
V��2��--������������	�	���)�ca�$X2̀f�a%e�W2̀f�%f%�cWàf��%�eW�̀5�
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 119191/2022 GIOVANA

Fortaleza, 24 de Junho de 2022.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para providências.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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RECIBO DE MOTORISTA

R$ _________,___ (___________________________)

Recebi  do  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ,  a  quantia  de  R$ _____________,____

(___________________________).

Referente à prestação do serviço de locação de veículo durante o período e demais informações abaixo 
descritos.

______________/CE, ____ de ____________ de ______.

____________________________________
<NOME COMPLETO DO MOTORISTA>

MOTORISTA CONTRATADO

INFORMAÇÕES DO PRESTADOR DO SERVIÇO:

NOME COMPLETO: _________________________________________________________________

PERÍODO: ____________________________________ N.º DE DIÁRIAS: _________________________

N.º DO CONTRATO: ___________________________ ZONA ELEITORAL: ______________________

C.P.F: ________________________________________ N.º DA NOTA DE EMPENHO: ______________

N.º NIT/ PIS/ PASEP: ___________________________

N.º DO BANCO: _______________________________ N.º AGÊNCIA: ___________________________

CONTA CORRENTE: __________________________

DADOS DO MUNICÍPIO ARRECADADOR DO SERVIÇO :

ALÍQUOTA DE ISS DO MUNICÍPIO: __________________________

CNPJ DO MUNICÍPIO: ______________________________________

N.º DO BANCO: _______________ N.º AGÊNCIA: _______________

CONTA CORRENTE: _______________________________________

CERTIFICAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO:

Certifico que a despesa acima discriminada foi realizada em proveito do Tribunal Regional Eleitoral do 
Ceará.

_________________, ____ de _______________ de ________.

____________________________________________ 
<NOME COMPLETO DO CHEFE DE CARTÓRIO>
CHEFE DO CARTÓRIO DA _____ª ZONA ELEITORAL



Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

CONTROLE DIÁRIO DE FREQUÊNCIA

DATA

TURNO DE TRABALHO DA
MANHÃ

TURNO DE TRABALHO DA
TARDE TOTAL

TRABALHADO
ASSINATURA

DO MOTORISTAHORA
ENTRADA

HORA
SAÍDA

HORA
ENTRADA

HORA
SAÍDA

TOTAL GERAL DE HORAS TRABALHADAS

_______________________________________
<NOME COMPLETO DO GESTOR DO

CONTRATO> 
<Zona Eleitoral – Município>
GESTOR DO CONTRATO

_____________________________________
<NOME COMPLETO DO MOTORISTA> 

<Zona Eleitoral – Município>
CONTRATADO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

VEÍCULO ____ª ZE – ELEIÇÕES 2022

CONTROLE DE CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO

DATA TURNO DE TRABALHO DA MANHÃ TURNO DE TRABALHO DA TARDE
TOTAL DE

KM/DIA
ASSINATURA

DO MOTORISTA

KM
INICIAL

KM
FINAL

KM
INICIAL

KM
FINAL



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SEÇÃO DE CONTRATOS

Senhor(a) Chefe,

Encaminhamos  o  PAD de  contratação dos  motoristas  para  os  procedimentos  que  devem ser
seguidos, referentes à execução das referidas contratações, alertando-os que :

1 –  DA CONTRATAÇÃO
a. Anote o número deste PAD para futuras consultas.
b. A contratação será realizada apenas com a Nota de Empenho, conforme faculta a Lei de Licitações

em seu artigo 62.
c. O Chefe do Cartório  deverá imprimir  a Nota de Empenho relativa à sua contratação em 2 vias,

retendo uma via para seu controle e auxílio no preenchimento do Recibo, e entregando a outra via ao
motorista.

d. Caberá  ao  Gestor  do  Contrato  informar  ao  motorista  o  calendário  de  trabalho  para  as  diárias
contratadas.

e. O motorista não receberá auxílio-alimentação nem fardamento.

2 - JORNADA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS

a. A jornada de trabalho dos motoristas estará completa após 8 horas trabalhadas.
b. O horário de trabalho deverá ser determinado pelo Cartório Eleitoral, respeitando-se o intervalo de

pelo menos 1 (uma) hora para almoço entre os turnos da manhã e tarde, e ainda, o quantitativo de
horas relacionado no item anterior.

c. Caso a jornada de trabalho ultrapasse 8 horas diárias, caberá ao Chefe do cartório/Gestor do Contrato
efetuar a compensação nos dias seguintes, até o dia do pleito.

d. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prestação de serviço extraordinário.
e. Todas as diárias contratadas deverão ser executadas.
f. Não é permitida a troca do veículo durante a execução do contrato. Caso seja necessário por motivo

de força maior, devidamente justificado, o Gestor deverá comunicar à Administração para autorização
de celebração de aditivo ao contrato.

g. Não é possível a substituição do motorista contratado durante a execução do Contrato.

3 – DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O INÍCIO DOS TRABALHOS

No momento da apresentação dos motoristas no Cartório Eleitoral com seus veículos, o Gestor do
Contrato  (Chefe do Cartório  ou seu  substituto  legal)  deverá  verificar,  antes de autorizar  o início dos
trabalhos, os seguintes requisitos:

• Se o carro  e o motorista  são aqueles que efetivamente constam na  Proposta apresentada na
licitação.

• Se o motorista  porta  sua  Carteira  Nacional  de Habilitação – CNH compatível  ao exigido  p/  a
condução do veículo contratado;

• Se o motorista não é filiado a Partido Político;

• Se o  motorista  não  tem parentesco  consanguíneo  ou  por  afinidade,  até  3º  grau,  com algum
candidato a cargo eletivo na Zona Eleitoral onde trabalhará;

• Se o motorista tem postura apartidária;

• Se a documentação do veículo junto ao DETRAN encontra-se devidamente regularizada;

4 – DO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS

a. Preencher  o  Formulário  CONTROLE  DE  CIRCULAÇÃO  DE  VEÍCULOS  (Documento  nº
119.345/2022).



b. A cada início e término dos turnos de trabalho da manhã e da tarde, deverá ser anotada no formulário
de  controle  a  quilometragem do  veículo,  na  presença  do  motorista,  o  qual  deverá  assinar  cada
medição.

OBSERVAÇÃO: Em todos os dias de trabalho deverão ser feitas quatro medições:

• a primeira, pela manhã, quando da chegada do veículo ao cartório eleitoral;
• a segunda, quando o motorista for liberado para o almoço; 
• a terceira, à tarde, quando do retorno do almoço;
• a quarta, no final do dia de trabalho.

c. O TRE/CE não pagará o deslocamento do motorista, ainda que não resida na Zona Eleitoral onde vai
trabalhar

d. O abastecimento dos veículos será orientado pela Seção de Transportes, a partir do Formulário
CONTROLE DE CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS (Documento nº 119.345/2022).

5 – DOS CONTROLES DE FREQUÊNCIA

a. O  Gestor  do  Contrato  (Chefe  do  Cartório  ou  seu  substituto  legal)  será  o  responsável  pelo
CONTROLE DIÁRIO DE FREQUÊNCIA (Documento nº 119.384/2022)

 c. O controle da frequência será efetivado com a assinatura do motorista e do Gestor do Contrato no
formulário de Modelo CONTROLE DIÁRIO DE FREQUÊNCIA (Doc. 119.384/2022).

6 – DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

a. Para que seja efetuado o pagamento, o Gestor do Contrato (Chefe de Cartório ou seu substituto
legal) deverá enviar à  Secretaria de Orçamento e Finanças - SOF do TRE/CE, os seguintes
documentos:
- Recibo (Documento  nº  50.294/2022),  devidamente  preenchido  com  os  dados  da  Nota  de
Empenho,  assinado pelo  motorista  e  certificado pelo  Chefe do Cartório.  O recibo deverá  ser
preenchido corretamente, sem rasuras e o valor informado deve ser o bruto, haja vista que os
descontos legais serão feitos pelo Tribunal.
- Formulário de CONTROLE DIÁRIO DE FREQUÊNCIA do período, devidamente preenchido e
assinado pelo motorista e pelo gestor do contrato (Doc. 119.384/2022).

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos no TRE/CE, na Seção de Contratos, pelos telefones: 

VOIP: (85) 3453-3737 ou 3453-3739.
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O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

CELMA NOBRE DE ALMEIDA
Assinado eletronicamente em 27/06/2022 10:11:33

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 122019/2022 SOCORR72

Jaguaretama, 28 de Junho de 2022.

 

 Ciente.

Procedimentos realizados

 

MARIA DO SOCORRO FREITAS FERNANDES

72ª ZONA ELEITORAL - JAGUARETAMA

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/06/2022 11:54:50
Por: MARIA DO SOCORRO FREITAS FERNANDES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- MARIA DO SOCORRO FREITAS FERNANDES, em 28/06/2022 11:54:50. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 122019/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

MARIA DO SOCORRO FREITAS FERNANDES
Assinado eletronicamente em 28/06/2022 11:54:50

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 122047/2022 IARAGABRIELA

Pedra Branca, 28 de Junho de 2022.

 

 Ciente

 

IARA GABRIELA MACEDO BENITEZ

59ª ZONA ELEITORAL - PEDRA BRANCA

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/06/2022 12:04:20
Por: IARA GABRIELA MACEDO BENITEZ

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IARA GABRIELA MACEDO BENITEZ, em 28/06/2022 12:04:20. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 122047/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IARA GABRIELA MACEDO BENITEZ
Assinado eletronicamente em 28/06/2022 12:04:20

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 122206/2022 GIOVANINOBREGA

Limoeiro do Norte, 28 de Junho de 2022.

 

 Ciente das instruções contidas no presente PAD.

 

GIOVANI GOMES NOBREGA

29ª ZONA ELEITORAL - LIMOEIRO DO NORTE

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/06/2022 13:15:41
Por: GIOVANI GOMES NOBREGA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANI GOMES NOBREGA, em 28/06/2022 13:15:41. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 122206/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANI GOMES NOBREGA
Assinado eletronicamente em 28/06/2022 13:15:41

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 122320/2022 LINDA

Senador Pompeu, 28 de Junho de 2022.

 

                    Ciente.

                    Procedimentos realizados.

 

LINDA MARIA VITORIANO MELO

12ª ZONA ELEITORAL - SENADOR POMPEU

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/06/2022 14:04:50
Por: LINDA MARIA VITORIANO MELO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- LINDA MARIA VITORIANO MELO, em 28/06/2022 14:04:50. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 122320/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

LINDA MARIA VITORIANO MELO
Assinado eletronicamente em 28/06/2022 14:04:50

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 122669/2022 JACOB.MATOS

Mombaça, 29 de Junho de 2022.

 

 Ciente das instruções contidas no presente PAD.

 

JACOB VASCONCELOS MATOS

46ª ZONA ELEITORAL - MOMBAÇA

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 29/06/2022 08:46:39
Por: JACOB VASCONCELOS MATOS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JACOB VASCONCELOS MATOS, em 29/06/2022 08:46:39. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 122669/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JACOB VASCONCELOS MATOS
Assinado eletronicamente em 29/06/2022 08:46:39

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 124028/2022 RAFAEL.MELO

Acopiara, 30 de Junho de 2022.

 

 Ciente das instruções contidas no presente PAD.

 

RAFAEL DE OLIVEIRA MELO

60ª ZONA ELEITORAL - ACOPIARA

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 30/06/2022 10:22:33
Por: RAFAEL DE OLIVEIRA MELO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- RAFAEL DE OLIVEIRA MELO, em 30/06/2022 10:22:33. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 124028/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

RAFAEL DE OLIVEIRA MELO
Assinado eletronicamente em 30/06/2022 10:22:33

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 124321/2022 UILKA

Alto Santo, 30 de Junho de 2022.

Ciente.

Procedimentos realizados.

 

 

 

UILKA MARIA CLEMENTINO BESSA

86ª ZONA ELEITORAL - ALTO SANTO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 30/06/2022 12:21:56
Por: UILKA MARIA CLEMENTINO BESSA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- UILKA MARIA CLEMENTINO BESSA, em 30/06/2022 12:21:56. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 124321/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

UILKA MARIA CLEMENTINO BESSA
Assinado eletronicamente em 30/06/2022 12:21:56

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 127225/2022 GLAUCIOLUCAS

Aracati, 5 de Julho de 2022.

 

 

 Ciente das instruções, bem como das providências a serem adotadas.

 

GLAUCIO LUCAS SILVA DE SOUZA

8ª ZONA ELEITORAL - ARACATI

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/07/2022 13:09:42
Por: GLAUCIO LUCAS SILVA DE SOUZA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GLAUCIO LUCAS SILVA DE SOUZA, em 05/07/2022 13:09:42. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 127225/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GLAUCIO LUCAS SILVA DE SOUZA
Assinado eletronicamente em 05/07/2022 13:09:42

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 127736/2022 MAGNOCAVALCANTE

Fortaleza, 6 de Julho de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Informamos que as Notas de Empenho foram devidamente publicadas e que as zonas

eleitorais concluíram o trâmite colaborativo, consequentemente estando cientes de

todas as orientações e dos procedimentos a serem adotados quanto à execução do

serviço. Desse modo, encaminhe-se à SETRA para ciência e demais providências que

julgar pertinentes.

 

JOSE MAGNO PINTO CAVALCANTE

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 06/07/2022 11:19:55
Por: JOSE MAGNO PINTO CAVALCANTE

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JOSE MAGNO PINTO CAVALCANTE, em 06/07/2022 11:19:55. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 127736/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JOSE MAGNO PINTO CAVALCANTE
Assinado eletronicamente em 06/07/2022 11:19:55

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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